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(PP), Deputado Sal vi«no Guimarães (PSDB), Deputado Tadeu
Rori* (PP) * Deputado Masny de Rour* (PT)..
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l,ri :•', id-d' • a'i :»'>•;_ I !• I l I d id;'<> |" I nani o 11 '.\ , o .uatcr l •• i •• li»

Ui< i I i ii i ( <!(•.

I <u ,'n,,1 c> {'o i'iiii'o <*, hIk-i't ur it d( v<i'ja<'. dar <( ú

m>di.>ni< 'nii|i • I 'i' io d*- • .»l i mf'ip)i o d • Mt"..,i Diiil.ora, !> w -\

lt>l.\'i I ( ">l'( ( ' IV.l' t'l'(i". '!( i i "<\l. rt'i, (i' 'Ml(i(l ',( l '.|TI iflfi-l' «

unid^idi- •»»• u.tii i» l i 'ii '|i'e >>• d-u-á o !»r' < iii ii i menl.<>,.

Ari. 'I1' I '.; >i l'i • <> Iiiv í'<i ( ul_ r <'" ' D' <'i';"i dul .i

de <-.ii. !>i"i ' 11 n»'i" .

i onf r "i- io

Ar» R''VOUain '•('

'.'•ii In d"'> Keun i 0'".-'i t-m

0<;.Jutado OENíCÍO TAVARES
l'r 'V. i (!( ut e

(I i <.po< i (, ()'o

D":>u?.,..|.i. !i$M m
Ul< ':->*r fí', i

DfiM>ut»diit LOCUr/CÍiiWlLIIO
Primeira SfetNst'1 4>l"

CQll
Deputado PENIEL PAOtíCCO

Scuundo Secrí*t «ir i ti
Dfípuf^rftr-lZL/SUOIO MONTEIRO

Tfr/iairo Secreliár Io

«UANTITATZVO DÈ CARGOS E CATEGORIAS DA-C&HARA LEGISLATIVA

ANEXO I Ccontlnu»)

PtÍBitlK ^1

étae' \es.
tllj. s>

aix ' l antmu
(I)j (4)

«MUT

_(5)
CMM 01 NIOSSM

• (í)

siKwi»
(7)

WNIT

(B)

nean x

n
X

asssa =-'it^c f
tóSSl *CC3 .iksk te TEXTO

JWIHSTMM
esa-srç -iscs jes-meio

.Tíaa» k «muasiiAa»
<csum x cccnjscjiaiLíN: k mamsiua»
«Sk~ tE K3 '3ÍTÍNU0

•2

13

K

13

•1

M

H

obt k sunien

«SSESSK DE kmtO M ES* CIICTOU

•SSESSa K OEFE DEWIHTTE

SEanaic

OE

a-i«

\

•1

•1

•1

:i

15^} ^SJ3« |

.aaasiMM

M

•1

II

«1

12

CEFE DE «SSESSOCM

SSSISTEKTE

SEOETAie

OE

a-i!

11

ti

ti

::i JtSj-sr- -isca 'sEan«io •
^ iuu> x ioir;'-s.:'ia;LiM te uxansmao
1 <s>- s *::s ' acimio

i i

•1

<l

U

OCTE DE BIIIIEIE

•SSESSK DE lEISIt ti IESA HIEIKt

«SSESSK DE OEFE PE MEHETE
SESETA»

DE

a-i4

a-«

cm

11

II

ti

ti

assara::

:v '.üssa -e>:= ,-•:. cmsm. so:ui/jkii«l3St«
::::2a:r&--i>=: ssziiut
n 'oz:< x ^--:-:rid:'tst]Li« k MwnsiHKM
; s«&— :-: v-::i >-!«•»

11

II

*l

M

CHEFE DESACIIETE
tSEESOt DE lEIStO Dk cs* citno»
SERETftU

OE

tt-14
a-«

11

II

ti

!«=:•— :í ; r> 'ssia -i:-:» •*!. twoi. ski*ujikiia!.isi*
'3 KrírJ:c , ::i sscrrí..— **>::: x^n^so

i :: <vx^« :í ^o:n^:'«s!L]tt de «naNincit
! j '«»- :£ *::« t»«-iirjo

ti

11
Cl

(1

SKvE K I- :ktIE
ASSESSW DE IB16FC M HE» HCETOM

SECtnft»

CIE

a-i<

a-tt

ti

11

ti

a S3-J::

^ >ssna *o:s '£. cmw. sKntyjKiiK.:!*»
::i Ias:--»- -ccs Esnaio

i "«>- k*::s :»Tiit»
i i

N

U

«1

(1

CHEFE DE SAUGTE

«SSESSK DE ICHSII M IE» DJEE1K*

SECCETttlt

CIE
a-M

eu»

II

ti

ti

•es* ::;r:tí :v 'sS5S3 -0:3 ic«csnu«
::i !«s:r5— -cct SE^nftje
:i icc;ií x <o:—d:'«K]L]tt k «maissiEic»

1 'ia. K HFKtóTlDyOIBIlíK»

12

«2

H

12

N

ti

«SSESSK ES*ECl«l M KES* CItn«»

«SSESSW M SCfJliETE M HESt

SEttna»

CIE

0.-14

a-tt

(S

ti

ti

eUANTTTATTVO DE CARGOS £' CATEGORIAS DA C8KARA. LEGISLATIVA

ANEXO I («ontinuc»)

-P*Sli» «2

«ao ura. 083 U1EHCII orn utwDiccntsu sineu IUWT

(i> 121 C3> 141 ai M) m (1)

mSLTKtt
JSiDior

n

ia

(SS5SK -.BE» C390SHM OEFE K-C0HSI1LTKM

«SSESSK M CMSULTKM JUSiDIU
OE

D.-14

ti

uksl^Tihlt I£X3) Esinaio

n cl» E «sce:siia3c)*3. de D?(SA£Tray:iEToas c san^it c.-« 11

i «SETE DE«II aníM ti
- .

MÜDDttDKlH n I^T^^Vt TÍ3C3 DSEIW DESEGUa . c CMtlOWKH Q.-14 ti

DE in «SS23ÍTE TiOCCt TÊOLTCC DE«OKXCSTUCSt ti «SSISTEME E CMKIOIADMU a-ii 11

sesiukm n lannxit ^cslítm TiOaCt DE SEBUC1 lt

n •SILiM tE oocsmiSc amiAi e tascruat n

i JÉEITE DE«H atina M

sue DE in uoaaKSESua K DSIESEC» 0.-12 «1ís^:i>ií ^è:sji!]i«

SEUMSt n •ESEUlIi DE>CSK3!U3: HS3IE E ScSXtO 21

KTUHMIMI. «SSUH E «DCCSilCU «

SS10DE m «ssira— -^ssjiT!» "ÉOBCt E SESUCt 15 SETE K SECU a-u 11

SESKMOI u «sl:<( e í>r.:rica;licaL;* de tuacsus» ti

UEKUkTIVt t
EESWDE n jssnssi risca ):n?ni< de sua K KTI DE SECU a-« - ti
rUUEJMiSnt £ "A •tSS.rS— LSrtíTT.í jitClü» DE SSSMCt e

CWTieiEDE :i ;<c2u.<í k (.^nc: «saua de taccsmat ti

K6ÜMOI í 1
:oof0EKC'5;:í !? [osesss -ÉKa |:s. cíwk. sxz</xt^-.t ti :»>;.»«:« a-14 ti

!x | jaiCKnogi ti «n:siEiiTE k CMtKK«n;.M a-tt ti
itWCWCCM "I í*SE:sTE>^E TeXCD 'SESET'?:t ti

SK1M. :i io^:a s •i<fi—'&l'za\.:ii se ccicn«3
i «=r— x «?::t . ::»-:ifjc

ti

ti

SECWDE ^ \iSSSSX -ÍK3 jTEC. OVUi. SK:«L'JR»Ur» H >m x secu 0.-I2 ti
HWLEtóí ::i «55:53.— To:» ,=cT««f»

!! :KMUS X iCOüSn^^.lEl^OK FCT0SLFI3
1 !::*s«oa
1 |ot.:í£ k <aocsn«s»

a

ti

ti

ti

SüMDE ?c Ifísusa -tícco ~S. KW. SOCitAl. FSUC. <: METE K SECU a-12 ti

lEUCõES ;:i ;«n:s-!í>iE :oa» tec. e :pc*s./»ik:uvcí» ti

FiHLlUS
21 (CTJtó M tóMCSTId; oaiju k *»:>-ruSí ti

SECMDE ^ «ssuss -teca TEC COCK. S9CUL/JEEWL!STIt 12 veri de s£«» a-i2 ti
tütCSES CM :i KSTJS K K«XSTi<» it,tju« e «soüsnt» ti
í W?tiK» i

8UANTITATIUO DE CARGOS E CATEGORIAS DA CSMARA LEGISLATIVA

ANEXO I (continnrio)

Págiríft 63

. «EU mia MS» . UTECKM tom ouso 01 ct«ssu siitM.0 «una
!í) (21 (S) (4) (S) (41 (7) (S)

CMtDOWWU IV «ssbsk Ttoca tEWSK K TEXTO 11 CORDEWDOt 0.-14 II
K csatmatL

;n «SS:S3ÍTE Ti3d-
TEC. K COKJKICtfU SOCIK.
SE3EMtU

K

01'
ÍSSISTEKTE K CMtDEH«DK2« tt-12 01

11 «arj« k akíistuc*; MB3LM E «UDUSTIl^U 01 *

1 <S3.it e *»;;e. C9HTÍH» 11

C0CU3WIKU IV «SSESSK Tiacct ECOMMSTÍ •1 CMSDSWMÍ a-14 01
KfL«tW&-« 111 «e:»í3ííe rac» SOETAIO ti «SSISTEUTE E CMtDEMDOCM a-12 01
EDjffiKtSS TEC. K UrDRH./FUSM!l«3e II
Kt>£KUt.U :i

1

«isjíí K t&xsroat *sau« e cDuiasTiicu
«S. DE MFMKfTICIi/BIEITttlM
C0KTÍK»

II

11

11

secu k «c:o IV «S3CÍ-EX3 ECWMSST» 12 OEFEE SE» a-12 01
«o njuejvs.rro LEtíTÍSTlM

sonóLO» :
ti

ti
!I iea^« k cr»;—cícj«aau« k /oronsTtta II

SSUK ir Jassesss tccr' «*K!5TU9tt II OEFEESEO0 a-12 01
EU!»*» | EWIMCST* II
SÜCtEKTtSU :ii j«si:ro— 'í>:3 'aa» de «sminsmeu II

, 1

.....



mttm

Brasília, quinta-feira, 16 de dezembro de 1993 Diário daCâmara Legislativa Página3

"iSÍCO K CU.TAEIL1MX u

*
kx-* x «ws-«as«suini e «ouanticu ti

sechc HE <?c:c IV ttzzsx ••&••» ;e::«t:stico ti CHEFE E SEUS a-;r ti

* Ktcitzu :-: jiKiasuiíic* ti

FEStí-líMi

Ki

skiolom

«íí:stt>— 'txa reato E «DORSntat
11

tl

:I
Í-JIUIU K *DHl«STli«CU ti

C09ÜEK£->-:« :v «SST.SS» -iXK «kskistrsdk •1 COKDEWBK a-i« ti

K «KOCliíIt III «k:s--te -íx» fi3ET«10 li «SSISTEKTE E CNtKWMH a-i2 ti

e :i?«íf?:a I «5>te s v::c CWTiKJO 12

SÍCU DE IV «ssks* •>>:» c*::«stí«w« ti CHEFE E.SECU a-i2 ei

kwí::«2: e il «'.•í7l:« K *.>:S"HW «87. K JKrKKfTlCILTlEllUM tl

kíTONÍK
TUtlVÍ)

«UANTITATIVO DE CARGOS-E CATEGORIAS DA C&HARA LEGISLATIVA

ANEXO-I (continuação)

Página. 04

'itSU NÍVEL •casso | 'mtesku. OWHT eu» eucoiàssu- SilBOLO OUWT

SECUE IV «SSESSK TÉWiCO j«*USl« E S1STEMS Oi CXEFEESECU a-12 ii

«DUKISTRICU "III «SSISTEKK TiCCCe \~~ K KKK/rUSMVM oa

ESISTEMS 1
SECUE IV «SSESSK TíOüCO WlSl» K S1STEMS ti OEFE-ESECU a-u 01

«•010 * 111 «SSISTOTTE TéX» TEC. K IIFKr../MWrOCU 04

ihfkmthacu
II

. ;?ec E iHrNr../riosi«wcU
•UCUtt E «OTICSTTJCSi K3K.M E '«BIIIIISIM30

02

«2

«31. E 1HFKKT1B1/D!6I1«DK 11

C0MEHAMF.U IV «SSESSK TÍSICO TEC. COS*. S0C1«L/JKH«LIS1« •2 COKDDUDK a-i« u

E EMTKtSO 111 «ssistekte :»•:» sE3n«io tl «SSISTOTTE E C0KEMDKI» a-12 ti

EfWÍKU tíchco e cmtwilime 01

SMFIC» II

I

aaizit e KKtinxx crrjn e «ohikistf.icu
«SSKTE K *»H0 CKIJK»

tl

tl

SECUE IV «SSESSK TÍSICO jTEC. COHW.' S0a«L/JKHKJSI» 12- OEFE E SECU a-i2 ii

EWTKICU
III

11

1

riEWSK E TEXTO

«ss:s—>-£ «>.:» ;ksohsm -'
;-:. custos swf e.eiwhus
si^Eiaio
j'::twmiTM
i-CK.n»Bfc-ISH

ksv.ih k c-.>':s~d:f::'5fiwa«
«SE>TE lí írO (li:IÜ«MI

•IWiíTJO
1

-04

04

01

tl

12

12

02

12

tl

SECU E III «ssistotte :e-::o !?«» 04 OEFEE SECU a-12 ti

'tODKU .SiSETÍIIO tl

atTIC» n

i

«s£.:«i k *:^-:s-cí:!oíli« e «kíitistuso
«-.•sjlIi* stnct

«seste :-: ift:t peud* x «.te
•evcíkikok

jrc-sríKs»

11

ti

12

W

.11

cmüssu v. IV «SSESSK ^f:sj."w 1 tl COKDDUDK a-í4 ti

CWS71T1CW IV- «SSESSK •ÍBC3) «MS*» tl «SSESSK E COKISSiO FESKMTEKTE a-14 ti

EJUSTIC» ill

III

;i

i

«Sí:ETã.TE "f>::0 ISECIElfilO
«ss:'s—«rs ue:sj':v5 j-ísicoc/ fof.kcU is enu
«SILIrt E «KISTHa: t-JIILM E (OÍICSTIUCSO
«SEia;-: «kío pnsm

tl

<2

12

tl

«SSISTEHTE a-12 ti

QUANTITATIVO DE CARGOS"F CATEGORIAS DA' C&HARA LEGISLATIVA

ANEXO I (êont irrt»çSo>

Página. 0)5

ãtiU

(1)

•iVEL

(2>

cano

(3)

CtTECKU
(4) (S)

CMS0Dl CMSSU
«)

sisa.0
(7)

NMR

(S)

tmsacE
E3HCC1

OBVStlCE
Favos

IV jtSSESSK isunvo
IV |tSSESS9t -03>-

m «sssrant -essa
in «ss»TaiE sisjítivo
II JCXJM E «MCSTtlíiS
I [lêSTE K<KI0

•9VW0D0

ECaBICSIi'
SEDUAIO
Tioato u remem s a«u
«unu«t e «waiasTítao
áninio

01

01

02

OL

.02
03

01

MOENADM
«SSESSOt E COKISStt FEHMEim
«SSISTEHTE

OM4

0-14

a-u

01

01

.01

acssu
ZtSSJTS

R ItSSESSK LESJ7I»
IV ItSSESSK TiOCO)

III ItSElETEKTE TiailO)
•11 «SS:ST3i1E'JEISUITIVO
n jicQUat e «ssiasníao
I jfSiTE K»"CI0

«wostso

SBtElftlO
TÍSICO V FKMCU !E O»
tsaiM e «t«insTi«3t
cwnim»

01

01

01

02

02

01

WKDQIADM-
«ssessk e raassu rniwEHTE
«SSISTENTE

a-»

a-H

a-12

01

01

01

Í373«
WS [«ETSS

'sOtSRS
h cscjc»

1 I

«SSESSK IIEISJITIW
«SSESS0I TCHSO

«SS:STEKTlTiOilCO
KSTJM E «WâRSTUCU
42V7E E «'CIO

«metDO

«ssisTonE so:m
SE9ETCI0
«aaiikt e «nacsníc»
COKTflOO

01

01

01

01

II
tl

COKEMDtt
«ssesswE twassú ramsm
«SSISTEIÍTE

a-u

a-i4

a-12

tl

tl

tl

!
«S33SK TÍ3CC0 !«?•««»
«snsma tísico sEOEiaio
KZTJiO X SSfiliiSTIiKajKjnLUI E «MICST!«ao
«sr>Tt K «=::o jcsniu»

tl

11

tl

ti

DIIETK
«SSESSK E DIIETK
SECtnAIO

CIE

a-14

a-u

ti

tl

tl

-:xsSs ii
':pkísS: e
'liKíSíTCiO

1

:«

::i
:i

i

«SSESSK TÍSICO !«3BBST!«MI
CSISTíXTE TÍSICO SEO1ETC10
«31"J«I K «KISSTl«3t HOUlt E «KlKETitUO

KR. E l«FKh£TI3U:.:aT«9K

«ST>TE K «'CO jWiTiRIO

tl

tl

ti

tl

M

OEFE K D1VISU
5EOIETAU

a-14

a-ts

tl

tl

|«i"t=L0
'je:s-itjo

i
1

:v

::i
:i

i

«SSESSK TiS!» «OOTiStt
«SS:snXT£ TÍSICO TiOÜCO E «lOfflVO
«3TÜ<I E USBSTUCU «MU* E OfilSSnXU

«b. k in?Kiinia^íiEiT«riM

tSS-lt Ei «'KO JCORill»

tl

tl

13

«3

11

OEFEE 5E1K a-u tl

«UANTITATIVO•DE. CARGOS E CATEGORIAS DA CÂMARA LEGISLATIVA

ANEXO I Ccontlnu»cSo>
Página 0)6

ÓISU
tl)

SETKE
DOCtlSÍNCU

LEGISUTIW

SETKE

rESOUIStE .
lEOJPEitCU M

mia

.(»

ctnt

«ssessk Teca

«SSISTOiTE T»:á
«EIL1«« E CÇCSTt«3í

«SEKTI E mio

«ssessk Teca
«SSISTEKTE TÍOCCO

B1E6K1» omxt

(»(4)

ilCLIOTEOttlO
«rOJIVIST»
«a. e intioTE» e «losivo
IHIU« E-«DKIKISTt«CU
KB. E IKFttMTltt/DI6INMI
mníHiio

i»:ioteuuo
ks. e siiuoteu e ««raive

K30ÜU KKtaaSBlS* «SILIU E *IWIKISTI«aO

CMSO EU C0HISSU

OEFEESHK

DÈFEESETH

Sinoio

(7)

a-i2

«Mirr

II)

IHFKMCU
1 «Sm e «ftio |:»«:íiu

01

01

IIV1SU E
T«tUIEI«FIt

E «F010 «O

FLEHitlO

IV

III

11

1

«SSESSK TOCCO jir.1SK T«t'JIStffIC0
«SSISTDiTE Tü>:a SÍ3ETÍtl0
«uxr.iu e uccsr.ici; «mu K «sninsTtew
«SEKTE E «••t:o j:>TTi«IO

01

01

11

01

OEFE E DIVISU
SECtnffi»

a-14

a-ot

ti

ti

snct DE' IV

111

III

11

I

«ssessk T*»:a |:ríSK MitnsuFico
«SSISTtKTE TÍ3C3 O. K S1ILI0TEB. E «MUI»
tss:sTí>TE is:sji~vo t«jjb«fo
«si^tt e «KieiTtt-j: «suitt e «MansTt«3o

a. E IHFKH<TICVD1CIT«3K

«5EI.TE k «fc:o !::*iiisio

14

tl

36

14

tl

li

CHEFE ESETK a-12 ti

sn«. E ««HO

«0 flSUS.1t ;ii

:i

í

«se:st?>tí :ís:co Lwtik
«SSISTEkTE jirSJiTIW |1C.V FKWSCU 28 S>«tl
ki«:ímí k «rcesiuso.tfflLHi e «mnsTKSo •

::ü«9K E EOUIFUIEüTO

«SEXTÍ K «c:i ;i-KSITTEEPLEIi«10.
!:w!íkió
'•:-mox e kuuii» cofi«mf«

13

02

tl

04

tl

11

13

OEFEE SETK a-i2 ti

SE1K E

Tt«MT«CU

«T« E SOlfJLA

IV

III

III

n

í

«SSESSK -iXil, jlKSK E TEH0
«SSISTDiTE TÍSICO *X K [IIUOTECS E «TRIIVO
«SSISTEkTE lííISJlTr* .TEC. V FKMCU 2S StMI
«jin.:» :-: «KKEiitSo «gaiw E MMUsntclo

)<a. e :i5KiiíT]tjyi':6no»
«SEkTE t£ lft:0 iCOSTíHUO

12

tl

04

ti

«1

ti

OEFEE 5ETK a-12 ti

QUANTITATIVO DE CARGOS 'FE CATEGORIAS DA. CÂMARA LEGISLATIVA

ANEXO I (continuação)

Página 0)7

«EU NfVEl CAf» UTEBKU •uun CAI.E0 EU C0H1SSU .- SiHIH.0 mm

(1) (2) (3) 14) (S) -"' (7) oi

CIVISU E 1 "IV «SSESSK LEETSJTT» 01 OEFEEUIISU a-14 01.

«ESESSKtKEKTO III «SSISTOTTE TÉCCCO SE3ETAI0 01 sonaio a-tt 11

F«tL«.OTM - II

I

maa» k «yicsTucíí
«E3TTE E «MIO

KS3LIH E «MinsTita»
cofiiirjo

01

01

SETK K «*C10 111 «SSISTOTTE lEKSUTIVO - TEC. C/iKIMU 2S CtM 02 OEFEE SETK a-12 01

«S CMISSiCS III «SSISTOTTE TÍSICO «a. E EIRJOTEB E «M1IIV0 .01

11

I

6CIUH E «MÜKISTtlCU

«SEXTE E «*:»

«ÜXILltt E «K3K1STI0»
«B. E IHFWniTICtyDltTMDK

CORiKIO

04

02

li

SHK E IV «SSESSK lEEISJinvO S4 OEFEE SETK a-12 •1

«S5£SSX«1£KTC. III «SSISTDITE 'JIIÍJTIVO TEC. V FKMCU 2! SM OS

lEEISJ^TlIlO III «ssiSTorrc íioao) «li. E EIILKTECt E KIUIVO •1

II

I

«U)3l!«< E «3flli!STt«3i

tSXTE E fCIO

«um.i« e «maicsTucu
«SZ. E »FKIi<TlC«/DIEn«DK

COKTiK»

01

12

'02

«SSES5K1* IV «ssessk us:sjt:w 11 OEFE E «SSESSKM OE tl

E5PEC1M. E IV «SSESSK TÍSICO «XIKISTM9K 01 «SSISTEKTE CJ-12 li

r:s»ii:«S9 III «SSISTOTTE TKSJM SESEIfi» 11 SECIETaiO a-oi 01

E ctnccE I «iODE E «'«0 coiiTiirjo tl

»-ll*3E IV «ssessk tís:co rEMSO» 01 CHEFE E UTSME a-i4 01

ÜE COUTEOj ECSiUUST* i:

EtiEI» t.3iíEWe «SÜKiM
:WT«3K

«CSISTEKTE SKItL

H9L\V.t E SIETEKS
E>-i>EK>EIIt FJTíiCIS»

VJSjm
EHSEHHEilt E TtH5>»i.TE
cw-soo

SJSEIOEiEO

EST«TsriC0
Hi£ICC SWilTKiST»

ti

12

tl

tl

tl

tl

tl

tl

tl

12

tl

tl

ii «'JSILiM E «OKISSTIICU
«IIUITETO
«'JtILIMI E «MlilüSTIlCU.

tl

(4

«UANTITATIVO D€ CARGOS E CATEGORIAS DA -CSMARA LEGISLATIVA

ANEXO I. (continoxtSo)
Página 0)8 '

«a*

(i)

t*e.
!2J

Vm \ UTCSKU
Í3)| l«)

otwa

(S)

wsoOimassu
(il

siieou)
(7)

«WHI
16)

IKKCK
«xneti»

3331».

It «sessk :ec3 iswwsr»
itOCSTUMt

!«3MS«N
isuTísnt»
iSCKXt

«SSISTEkTE -ÍX3 JTiMai E «KHID.STÚ»
rrisia e cmtt«!iui«k

KSLM KCK3CXVSt|«33lI«t ENHtinSTIA» .

01

01

-01

01

01

01

01

01

OEFEEIKITMK a-it li

MUTKM

EISOXSSS

KMH0S -

iv
::i

n

i

«£3E2K* Ti3C3 - iTEC. COKM. S0CI«L/JNHtUSI>
«ssistoüe -a=x saEiiaio
kxlm k co3-ií3c:«cauM E «OaiTlSTttCU
«sk— E «*<:i |=KTiM0

01

01

01

01

DIIETK

«SSESSK E" DIIETK
sEanaio

OE
a-14

a-u

li

11

11

r.Tv:su e
DE5EIWK.l"O!T0

EtEOFSS
KMN0S

iv 1J3ES3X "ÜC2 jrSlISK E TEXTO
;u»scsn«!iN
!-r:«TisTiO}-
-Eauxisn

!ís:et>íte -lscs ;•«:» e «íouiüo
•EESETtflO
TOT1CC E «DKIHISTF.«CU

oau» :-: jco:e?143í va. e nrfKníTic«/D!EnioK
's-- e «:: !s«aioo

01

01

01

01

01

01

11

01

01

CHEFE E NV1SU
SEanaio

a-14

a-oi

tl

tl

SETK K
juíawsp: e
!s59»K.v:$—
'ii IEWSÍS
'RnSWS

!

7t 'isãtSsK ~tZ\:lZ ,!E5*3360
;<3!C&(«0

::: iihist)'— "0:3 .•ísico e «aiiiiiisnoao
:: lor.:»». :í Z'X.rvSi sav,* e «whistíiíu

1 !vs. x :HFosn./iiicn«3o
: <íí>~ K f.li i»"i»J0

i •

II

11

tl

tl

ti

tl

CHEFE E SOM 0-12 tl

'=."« K '
HX.ÍKÜ K
XSElfE»»:-

:v 'lESín* -0:3 I-ewoso
! i^SICtOSO

::: '«a:sf>Ti -t>:3 ,'ixa e «mskistfscu
:: tieiM :>: «:o:ncscJ«as.:«« e «sKK!STt«r4o

tl

1!

tl

tl

OEFEE SETK a-12 tl

jsnotE
jtEcnit.o*»
ESELESS

?; -'SSEsas "s3:= ;-=W5Mo
1 .*SiC&.0Ti0

:; Ujtuw y. <co;—l^3íuxk e «saiiisr««3o

tl

11

CHEFE K SETK a-12 ti

jtlBSU E
iBMSTIC E

jí«'a<qto :-.
nisut.

X Í?3ESSK -C»:3 ]«!SSTt«3K
::: sisir^v— •!>:- -"15. iifkh«1!c*/fi.osí.«w:u

-!sE3r«io
:i 'ocua x «orrn.saScTLitt e «sansTn:»

1 ;tx n iKFcinnic«^;sn«tiM
i •«.- k !?;:: jscfjo

tl

tl

tl

tl

11

11

OEFE K CIVIS»
sictnaio

a-u

a-ti

tl

tl



«irtjÉWIIMHlHII»

Página 4 Diário daCâmara Legislativa Brasília,quinta-feira, 16 de dezembro de 1993

•«UANTITATIVO DE CARGOS E CATEGORIAS DA C&KÀRA LEGISLATIVA

ANEXO .1 (continuação)
Página.09

mu 'kf*. ai». CATEBKM MMHT CAI» a CM1SSU síneu IUAHT

«| ai !3> -(4) (S) U) (7) ii)

SETKE IV tssssss 'íacx [«wosW os OEFEE SETK a-u 01

1IC1SJCU :a «SIETEKE TÉTOC f-OU* E «HIlilSTMCU 01

EPESS5AL iTÉSl» E «I0UIV0 01

3 KSLM X Kf^Z—^SZIJtt E'«MIHISni«CU 02
.

SE1K E w «ssessk tono ísktisk 01 OEFE E SETM' a-12 o;

PABAIOTO =1 «ssirars -£•— . -Ttcacc e idhixistucu 02

KPESSC4T, n K33UK E ASCCsTICSíjlOCU» E «DílUUSTUC» 02

SETKE IV «SSESSK TOCS j«SBK!STI«DN 01 OEFEE SETK a-u . 01

10T«» E ni «SSITEXTI -ÉX2 j-oece E «mukistscu 03

WÍI©"*» jtíocco e «ouivo 11

EFESS3K. n Ksr_«i:-: c-o^tcSv^ok e adkdhsh.«í» 02

OIWBC E » «SSESSK -i>Z3 liSSIETOTTE SOCIAL 01 OEFE E DIVISU a-u 01

SEtiKIMS ESTATÍSTICO 01 SEBETA10 a-ts 01

SOCIAL ~i «ss:ete>— .-íms •ísicc E «ouivo
'SE3ETfi!0

01

11

:i «.txt.-.a? :* «o—;3::acr.j«t e «w.iwsTs«ao 11

I liíESTS li #".'. o-írio
i *

•1

SETK E :v j*ssís»t -ases ;-£. é olouos «tuamus tl CHEFE E SOM a-« 01

kvetí::» OÍXSISADK

::i '*ss;!—•— -ex- :*ís;» e «miqstmsm
| -SX.ZH E SOEFiCIOS

:: ;oij« :-: 4K»:nt3:'«sE.:i». s «ípinsT»«cu
J >;2. E WFKWTIU/DISITtüK

•1

ti

ti

tl

ti

SETK SE r.1 'isSeskc "o:s «sKiTont soam ti OEFEE SETK a-i2 «1

«süS'É€:t. •S-iCt DO TtWCLMO 12

ÍSWÍ

••i

:i

5P3IEII0

i»s:a.oso
•s::»

«ss:í—-- •{>::; '.-£. k sesusav» do tf.aik.ho
'«ama e ormwitai

vacn n ixsrvsí vxai* e «wikiste«cu
'«2. E IHFKIiíTIC«/DIG!l«Mr.

ts

11

ts

11

ts

12

tl

1 *55>— K tfilO jOüilTJO tl

snoit-: :v '«ssessk -i>:a 'sís:»tf>te soei* 13 OEFE E SETK a-i2 tl

«ss:rt>-:yi • ,'e>mo tl

SOCIK. :n :«ss:í-e>— •&:- ;-f>i:i e «kikistsacu
:i '«ou*, rs co—cfc ümu« e «mbmstucu

tl

tl

«UANTITATIVO OE CARGOS E CATEGORIAS DA CSMARA' LEGISLATIVA

ANEXO T (continuação)

P'áglna 10)

ãtiU ea. •Jtt. bVTESKU oiwn CMC» Dl CMÜSSU ' SilBOLO oiwn

. <« 12) (3) (41 (S) li) (71 ' (S)

duets» e ii- «SSSSK *iK» «SVMí» 01 DIIETK OE 01
iMÈsncfc :n «b:ete>- -txzt SESíETA»' 01 «SSESSK E DKETM a-it 01
inmex . ii JCSE3tf X «3CETU3C «iKTJM DnOÍIKISTlilCU 01 SEOETAU a-os 0i

1 ' «scXTEE«r::o COKTiKIO Oi
-

DTCSB E .T «SSESK TiX3 0VOSADO 01 CHEFE E DIVISU a-u 01
KWSHTO, in «snsTE»^ -ex:» TcC. E ADIIIKISTIACU M SECSETAIO a-os 01
fikacse SE9IETA10 01

sktaeiljmx i «3é>— E «KIC COKiiK» 01

sr«K w «SSESSE TOCO ECMiMIST* 01 OEFEE SETK a-u 01
fwcas :n ASSISTI»-- 'ÍS3CS TiOa» E t!WlHISn«CU 01

:i «SLISi E «CO::TU3C «OILIK E «MUaSTÍA»
jMK. E MFNIifHtt/DKiT«M

tl

tl
•

SEÍK5E TC «SSESSK •ÜXZÍ ImíTAM 02 OEFEE SETK a-12 01
aRMUATX ::i j«s:r=>- -èms ítís!» e omítaiilime

:i \KCjjt n &z-z—,çu.K.r:iw. e cmhostmcu
| j«3. E IKFttHAIBySKlTUDM

02

01

01

setk e TV j«S3£SS* •«>:» .'eSOWISIST» 01 OEfEESETK a-i2 01
ssssí ::i ;<s:nT>- -ty.s Itícki» k cwntfilidae 11

sp&nir-ji ii «gc:<í :-: oo.™:» «ísilias e «shw!stm3o
j -«TS. E lNFKftíTlCA/miHDM

01

01

üi-su >: tv "issEsa -te*::: tasaram 01 OEFE E DIVISU a-i« 01
WT3:4l • ::: «ss:s-s>— •«>•:;: ••««ce e «dkikistmcu 01 sana» a-n 01
•«:!.:*•:( ESEiaiO

i j«s&- ii *::: jctüTíioo
01

01

KTWSS :v j^sESK *>>:= jc^issTtueK 01 OEFEE SETE a-12 tl
S«Fi«S ::i :«ss:rr.- ~i>;» j-í:kicí e «stansistcu

:i [xsjm x «xxsrus: «SSIU* E «3HII0STI«CU
1 |WI. KmrKMT]C«y[16iT«!IK

tl

02

01

«P»K iv \tssssx -tyiit JtKRSncMI ti OEFEE SETM a-i2 tl
p«tf:*:í ::i «ss:ste>- -,xz tíccico k «aansTucu

II JL-OIH E ÜO:5-í3( j«l33l!tt E «MOITISnííU
ATS. E lKF0fll£TIDVDK!Tt9K

tl

02

tl

•UANTITATIvb DE. CARGOS'E CATEGORIAS DA CSMARA LEGISLATIVA

ANEXO I"Ccent1nuacão)

Página 11

«ttu KE, CAS* CATESK1A «NiT CMNOTCMISSU SiBK.0 0UWT
(1) i2) ;j> (4) •H) 14) m (1)

SETKE '. IV «SSESS» TiOCS' '«aSBSIIAM H OEFEESETK a-u. 01
«JCUSIFAM «11 «TKSTKÍ TiKTS ;TK«» E «WaiaST««CU

UKUtf E •SSf^3s3í,KSLM K«HX1STU30
01

02
j«9X K WKiytTlCArtllSTHSK 01

..

snoiE IV «SSESSS -à>:'3 )(9IEISSTI«M 01 OEFEESETK a-i2 or
KTBIit.

"a
«SníTSk.i TiSIS jTsX» E «DMHSTt«30
«TUCAt K KÍLCniStjASIllHI E tMI«STM»

iüB. E I«F0ilUTIC«yi)I«TI«DH
i

41
«

01"

cwisue IV «SSESSK -aS-3 |lSBiT!STI«MI 01 OEFE E CH1SU a-it 01
savicts ssics iii «ssirsr Tásis jTí3aa e «DKwsrtAcu

&3ÕUU»
M

Cl

SE3ET/R10 Q.-M 01

:i AVCJAi X iKXTVStKS. E WKIUTIUniB!T«90l 01
i «Era x «k:c ;.ariin» H

snofE m «SSIfTDTT -osi • J-»oa» E «tora» 01 OSFEESn« a-u 01
SMJBXSS ii «3CU« X «KKf-VK.tSSJI* E «wKsn«ao 04
A3«ISSTt«TIWS «a. E HETOMTiM/BIEITKIN 01

1 j«s&- k a?::o jMüííim 01

SETSX ':i 'jecLit s «:-:.:n*3!|tBS:i«t E «sncsníí» 01 OEFE K SETE a-u 01
TEStirtíTTS sts:st« 08
1 i «»•- k «?;:t tWilfJO 01

x'K rí
SSJRCM

C1!l;«:íS

ISSESSX 't>Z2

«5E> t li A-JZC

EtSHEKO 11 CHEFE E SETM

íffcíTITO tl

TÍSICO E «MJKISTFACU tl

KSKHISI* 11

\toz:vs. e (okihst(«;ío (i

.TüFCKST» H

::>-iiao tl

,x}fsm •t

:.«."jeito •2 li'tÜZVKiW (2

nr
•ütiicist»

12

:t

|C9f£IN 12

;{fs.z*t e iaw cw;«c«« ti

ÍST01 12

.FEKEItO 12

«UANTITATIVO DE CARGOS E-CATEGORIÁS DA C&HARA LEGISLATIVA

ANEDCO I (continuação)

Página 12

oTSU • '.ÜS.
Tl)[ (2i

CAFÉ» j CeTESEU
• :sij ' (4)

CW1

(5)
•ca» a coHissu .

(«

SilCOLO

(7)

«KM

iii

FU30E
«SS1ST&CI» -

ISAdEU
CIMU
LEEISJITIVA

DOE

IV

:n

a

1

«ssessk :tX3 jtic:»
:DFEü£»0
icWTADK

«SIETOTTE TiSI» ' j-fOCa E «SEDaSTUCU
;TCC» E COKTAttUSAE

. ,T£CCC E AIF.TW
•ST—V X COZETUSíjtSLIAI E «9CESTt«S0

•XX. E IIFKVTli^tlCnAMt

AH>- E AfHt iSkT:»*

01

01

01

02

01

01

13

01

01

tEKKTTi-CKieKWOK

«SSESSOt

«SST5T3ÍTE

a-14

a-«
a-i»

ti

02

' 02

CKS5SU |
FEMWOTTE li j
LICITAS» j

i
i
1

»IESnSKTE U COKISSU
lEKSK ETxTIW t* COKISSU
SE5ETATI0

a-i4

a-i2

a-tt

01

12

11

.. T 0 T » L S7S

CATEGORIAS PROFISSIONAIS PREVISTAS

ANEXO II (continua)

I cíiscs"

«SEtSSM «SSESSOi «SSISTEkTE «£ESTD1E AUXILIA OE AEBÍTEDET0T«L

i
TÉWICC LEEisunvo Tíaaa jssjxm ASMNISTIIACM «P0I0

«DMKISTtAMÍ » »

A9VKA30 * 21

RÔEKil K SZSÍ.KI, — 2* 20

HaUSTC E SISTtntf 13 13

«sounnc 02 «2
wttnviEn CS OS

«ssist&te sk:*i. n «7

ATtIOsKTE DE FlDiÜl» 01 . 01

AJIILMt K «3K»E;STTL«SC lOi lOi

«rium k tu'JtTES« • «Ftnvc 14 14

IWXILIW E FJFÜ!Hè3 os ,05
auxiliai k :K-t>i\r:zk---i~&x 43 43

«iRiLÍAt ama N W

EIBLIvTEUFI» H 08

E5SEIF0 ' 02 02

anstt 12 12
CCKTIOX •0 07

ZWlitX 41 41

KS3KS?» ts 05

:i«m«üat>e 03 03

•t:ows:5T« a 12

:tUTEICItT» 01 03

tZULVM ti tl

rDCtfCki:-» W w

JDrOiis:» ^ « w

j»ose:i* ts 13

d.'5Eke:k «3íô>:-í ti 11

,DiEU0E:ft' K ~«W»1 ti 01

«atei» ürricrr* ti 01

:ErM:ST3» H Oi

.-OTOWPMITO» « 02

j?«ÓBt*?0 • «2 12
i5íT«.IT03!«fiS:» 02 02
;m:w( 10 II
iSTáFICO 04 04

jIUSfíTM K SfJLtAU 13 13
jJSEI.ilEIFO 12 12
ji«an« 03 13
kUCEléTFO f2 12

!htf'I» U M
ÍIÍDICO 90 TT.AECU3 12 02

.' CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PREVISTAS

ANEXO II (continuação)

„ UÍ.EÜ ...

lATBOil»

•WF^SOt «ssss» «ssisTorrc «anuMDE tSOlKK TDTM,«SHSTFjrrE
Téaaco LEBSUIT») Tiana LfBISJITWO unusiMCM A>»I*

HtDICO SAtOTAÍIST. e -11
MTOtIST» it - H
OPEUDW DECEIE ~ 12 «2
OFEtom tE.EILVMIDiTt 14
WEMDN K IUKH10S COfIAWU 0? 0?
>Aciwm 02 0?
FEMSOM «s 15

0?FEME1I0 02
PIHTOl 12 07
PSICi.060 05
ÍEVEUSE »TOSU?IC0 01 11
2EVISH TMinSáFIÍO 15 15
REVISE K TEXTO li

SEdETAIi 35 35
SFJWEÜTE 90 to
SOCIÓLOSO «2V K
TARÜBAfí 3i
TtOOCO DE K&ICSTtlCSO 3 27
Tíanco de m.ivt 'c 07
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TÉCNICO E EDE?JC!D

témco k cfi.cu.cs «tw:«:s
iic. c«i*. sí:;«i,'joeiüi:cT«
tíc. cofw. m::«l/-?el. míjw
té:occ de cora ilíí*x

TÍC. K Hi-KhiTICA.TWf—«3
TÍC. E iVoFüiTJCA/HHíAflsUO
TÉCKICC E SEàí-AO

TíMCO E Si<?f>K* St TtÇtUG
TÉCNICO V FKítóO X S Sf.VJ

TÍC. CU5TCS BaTICK E ZrW-l
TüEFOk:STS

ti

18

12

M _

tl

Í4

13

ti

ti

35

H

11

01

1S

«2

OB

04

13

35

tl

22

ei

H

rjETCTAL i54 i:-4 <Z . IW 193 «11

«SSESSK LESISLATiVO W i!

TI-TM. 6tl«Í 1=4 tf. :J4 n 157 1Í3 e?s

DKI.TIIKHACÃO HA MKfiA BIHKTOHA

A Mouu LU rotora om oua 29'i- Hounião roulizada no dia
07 do do muniuro do borrando nno, dooldiu o roup.oito do ooounto om quo
foi roluúor o Uopuludu Uonlolo TuvurOB, O wiaullUei

n) Polo encaminhamento ao Plenário, face a aprova -
çt"io do prçaonLc Projeto do Itcaoluçiio por parte de Mcaa Diretora.

I>) Kol dcolHiiadn paru relatar pela Mona a Deputada

l.úcla Carvalho.

ENCAMINHAMENTO

Face a deliberação da Mesa Diretora, encaminhe-se
à Assessoria de Plenário e Distribuição para as .providências decor-
rentes.

Brasilia, 13 de dezembro de 1993

ClUI.il* OÍ/rílli.r
*IWW t-V-tl•' * <'-,Mm"

iii M.j.i Hli.lUJ

MOCflO NU /va

AUTOR: Deputado BENíCIO TAVARES

KKSÇS-P5ST588íf,::nc.d. do Dl.tr.lo Federal no Congresso
A'lSU Nacional Pela apr«i,ient«çKo de Propostas Revi»ionaU

de interesse do Distrito Federal.

Nos termos do artigo 109 do Regimento Interno
desta Ca}sa, proponha a seguinte MOC2.0 DE APOIO:

"A Câmara Leal si ativa «Io Distrito Federal
aptS ia as* propost as rev ifa iona is subscr 11 as pel a
bancada do Distrito Federal no Congresso
Nacional que instituem o Fundo^ fixo d«
Transferência de Recursos da Uni ao para o
Distrito Federal."

JUSTIFICAÇÃO

O Distrito Federal é um. projeto nacional,
Central como pólo indutor de

Norte e Nordeste.
concebido para o Planalto
•desenvolvimento das regiões Centro-Oeste,

Ente federativo excepcional,
território exíguo, com responsabilidades de

equipamentos urbanos adequados
às sedes das emba ixadas

manter

"federal,

situado em

hospedar e

à administração
e or gan isinos

internacionais; cerceado em sua _
auto-sustentado? terra eleita de quasfc ....

Distrito Federal nao foi
da elaboração do Tento

acao arrecadadora e de

desenvolvi mente.) .
m i1hões de hab itantes
adequadamente ava1iado
Cl onst ituc iona1 em vi <jor .

o

quando

Ao' ser recon11ec. ido o direit. o
política por <iue sua população sempre lutou c
1 d,.- exceção, a contrapartida financeira

de ParticiptiLao dos Estados e do
é iri•is «I" ia. I'm ' .1.992 ,
mais de Ei* de nosso

à autonomia

viu boicotado

durante os regime

I>recon izada pe1os
Distri to Federal
coi- respondeu tí.ío-

Fundos

e dos

somente

Mun icipioi

a pouco

Orçamento e de nossas necessidades. A e ij gUidade de recur sos

impulsiona a oitava cidade do País, a Capital de- mell.or
índice 'de ai fabet izacão, a rei:.v.rrcr a transferencias
vo 1un t ár ia a d a U n iao .

Assim, a- criação do Fundo Fixo. de
Transferência de•Recursos da União para o Distrito Federal ,
além de anseio cia população, é condição indispensável para
que Brasília honre sua função de Capital do' País e lhe
permita igualmente'responder pelas demandas de sua população
e estimular o desenvolvimento local e regional, a 'fim de
aüsegurar condic'()'es de t: raba111o a seub Ii abit: anI. es..'

Desse modo, ao apoiar a iniciativa dos
integrantes da Bancada do Distrito Federal no Congresso
Nacional, a Câmara Legislativa do Distrito Federal conclama
os membros da Assembléia Revisara a aprovar igualmente as
propôs ifies.

Sala das Sessões, de dezembro de Í993.

MENSAGEM

442 /93-GAB/SEFP

At ene iosamente,

BENÍCIO TAVARES

Brasília, 14 de Dezembro de 1993

Excelentíssimo Senhor Presidente

Tenho a honra de submeter à eleVada deliberação
dessa Casa o anexo Projeto de Lei, que autoriza oPoder Executivo
a abrir crédito adicional àLei Orçamentária Anual (Lei na/,04,
de 30 de dezembro de ,992), no valor de CR$ !1.187.172.000,00
(onze bilhões, cento eoitenta e sete milhões, cento e setenta e
dois mil-cruzeiros reais),.conforme exposição de motivos anexa:

Dada a importância da matéria para as unidades or-
Excelência seja concedido caráterçamentárias, solicito a Vossa

de urgência à apreciação do aludido Projeto

Atenciosamente,

J0AIJUIM DOMINGOS OBRiy. .
Governador do Distrito. Federal

Excelentíssimo Senhor

Doutor DENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do
.DISTRITO FEDERAL

PROJETO DE LEI N9 UE DE DE 1993

Autoriza o Poder Executivo.a abrir cré
dito adicional no valor total de CR$

11.187.172.000,00 (onze bilhões, centp ,e

oitenta e sete milhões, cento'e setenta

e dois mil cruzeiros reais)..

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: .

Art. !« É o Poder Executivo autorizado, a abrir,
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aos orçamentos do Distrito Federal (Lei na 404, de 30 de dezembro

de 1992), crédito suplementar no valor de CR$ 11.134.150.000,00

(onze biihões, cento e trinta e quatro milhões, cento e cinqüenta

mil cruzeiros reais), sendo:

I - CR$ 6.651.300.000,00 (seis bilhões, sei.scentos

e cinqüenta e um milhões e trezentos mil cruzeiros .reais) para

atender despesas com pessoal e encargos sociais, conforme o indi

cado no Anexo I a esta Lei;

II - CR$ 54.000.000,00 (cinqüenta' e quatro milhões

de cruzeiros reais) para atender despesa com o serviços da devi

da, conforme o indicado no Anexo II a esta Lei; e

III - CR$ 4.428.850.000,00 (quatro bilhpes, qua

trocentos e vinte e oito milhões, oitpcentos'e cinqüenta mil cru

zeiros reais) para atender as despesas indicadas nos Anexos lll e

IV a esta Lei.

Art. 29 É o Poder Executivo autorizado a abrir ao.S

orçamentos do Distrito Federal (Lei n9 404, de 30 de dezembro de

1992), crédito especial até o limite de CR$ 53.022.000,00 (cin

qüenta e três milhões e vinte' e dois mil_ cruzeiros reais) para

atender as programações constantes dos Anexos V, VI e'VII a esta

Lei.

Art. 39 Os recursos necessários à execução -do, dis
posto nos artigos anteriores são provenientes do excesso de arre

cadação das receitas do Tesouro, nos termos do art. 43, § 19, in
ciso II, da Lei na 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de
CR$ 11.111.500.000,00 (onze bilhões, cento e onze. milhões e qui
nhentos mil cruzeiros reais), pelo cancelamento parcial de dota'-1
ções orçamentárias no montante de CR$ 53.850.000,00 (cinqüenta e
três milhões e oitocentos e cinqüenta mil cruzeiros reais) na
forma do Anexo VIII a esta Lei e de recursos provenientes de con

vênios celebrados com órgãos federais no valor . de' CR$

21.822.000,00 (vinte e um milhões, oitocentos e vinte e dois mil.'
cruzeiros reais).

Art. 4a 0 valor constante no art. 19 desta Lei in

corpora-se aos orçamentos do'Distrito Federal para os fins pre
vistos no inciso I do art. 79 da Lei n9 404, de 30 de dezembro de
1992.

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na .data de sus
publicação.

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de de 1993

1059 da República e 34P de Bras.il.ia

ANEXO I

Anexo uu rrujulu du Lui n«

CRÉDITO SUPLEMENTAR

ESPECIFICAÇÃO

du de

01101 CÂMARA LEGISLATIVA

0210! IIUUUNAL Dl. CONIAS. UU U1SIU1TU FEDERAL
10101 ÇAUINETI' 1)0 VICE GOVERNADOR

11101 :.l'ci(I'iaria iii: r.uvciiNu

11103 REClAu ADMINISIKATIVA 1 - UKASÍL1A
11104 REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAMA

11105 REGIÃO ADMINISTRATIVA III --TACUATINGA
11106 REGIÃO ADMINISTRATIVA IV - DRAZLANDIA

11107 REGIÃO ADMINISTRATIVA V - SOBRADINHO
11100 RECIÂO ADMINISTRATIVA VI - PLANALTINA
11109 RECIÂO ADMINISTRATIVA VII - PARANOÃ

11110 REGIÃO AUM1NISIRAT1VA V1I1 - NÚCLEO

UANDE1RANTE

11111 UEGíAu ADMINISIKATIVA IX - CEU.ÂND1A

* . tle 1993

CR$ 1,00

PESSOAL E ENCAR
GOS SOCIAIS '

•.315.000.000

30G.000.000

7, .400.000
05.000.000

23.Ü0Ü.ÜU0

20.000.000

27.400.000

10.0to0.000

i6.qbo.ooa
14.000.000

6.00Ü.OOO

n.oüu.uoa

10.9U0.u00

11112 REGIÃO ADMINISTRATIVA X - GUARÁ

11113 REGIÃO ADMINISTRATIVA XI - CRUZEIRO

11114 REGIÃO ADMINISTRATIVA XII - SAMAMBAIA

11115 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIII - SANTA MARIA

12101 PROCURADORIA GERAL

13101 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

13201 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO

CENTRAL

15101 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE LIMPEZA URBANA

INSTITUTO DE SAÚDE 00 DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA'

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

SECRETARIA DE AGRICULTURA

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL

22201 ÜEPARIAMENIIJ DE TRANSI IU UO UiSIRlIO,
FEDERAL

25101 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

25103 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS

261U1 ÜLCKLIAIÜA UL COMUNICAÇÃO SOCIAL

20101 SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

DESENVOLVIMENTO REGIONAL

29101 SECRETARIA DE OORAS

29201 COMPANHIA UHBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

30101 SECRETARIA DE TRABALHO

31101 SECRETARIA UE TURISMO

32 10 1 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

32103 ARQUIVO PÚDLICO DO DISTRITO FEDERAL

32104 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES
E RECREAÇÃO

32201 FUNDAÇÃO CULTURAL DO DIS1RIT0 FEDERAL

T 0 I A L

15103

15105.

17103

18101

18201

20101

20202

21101

21201

21203

ANEXO II

Anexo :>e) Projeto de l.ci n°

CüÉOl. 10 SUTLI.MI.NI AR

de do

10. 100.000',

.9.000.000

5.000.000

5.600,. 000

110.000.000.

302.350.000

4i0.q00.000

. .12.250.000

3.100.000

399.000.000

93.400.000"

14.000.000

234.000.0Q0

7.000.000

146.000.000

10.000.000

145.000.000

254.000.000

144.000.000*

1.092.000.000

16.0Q0.000

7,000.000

15.000.000

.24. 100.000.

2.200.000.000

9.500.000

16.00O.0Ü0

í9. 000.,000•
3.800.000,

14.000.000

65.000.000

6.651.300.000

de 1993

CRU. 1,00

L-.jH.CIFICAÇAu AMIllll l/AÇAü E
ENCARGOS OE

F1NANC1AMENIÜ

711(11 I.111.111 i|o:. I' I nuncu 1 run du ulr. LiHu Fodoral

- Kin.-urmit. miIi üiipuiv.l üfiii ilii rioi.'1'iltni-.ln

du I 11/11111I11 11 I' 111iii1J11111m1l.il

I lll Al

«amo siiriuitmí*

«DUO A LL! Nu.

[XLuaao hl m:i

PIO0IAHA OE TíílALHO

li/l.UUU.UOO

54 .11(10. U00

namion nc iodai ai rwiEO

CSI-CC1F ICACAO F I t C « l I SEBUMDAK I TOTAL

ií.im 5tuBLif.mii uc mmtic

11.iii slculiama k couíiio

nOHlNIGTIÍACACC PiMJAMÍO

wnmisiiACAO

SUPEIIVI5A0 C COWDEKACMSUPERIOÍ

timme.im.mí asslssmakhio süpesioü m khihusik»

OUTBAS DESPESASCOSIEMES

03n;oiji.2i«.iei2 publiciosoc e piopagakda

«URSS DESPESASCMKME5

I5.IH SICÜETMUSOi KEIO HWIEHTE. CIÊNCIA E TECWLOSiA

15.105 SC8V1C0 «UTONOIM DE LIWEZA UIIANA

HUITACAG E UIIAH!SIW

SEÍVIC05 DE UTILIDADE PDULICA

AHIMISTIACAO GESAL

Sll.llll

I

Sll.llll

Sll.llll

Stl.llll

' SII.OIII

sio.oio:

SOO.OIII

13.351.191!

mo.on:

400.0111

«00.0111

Ml.llll

Sll.i

51).1

. 511.4

Stt.l

' 511.1

Sll.l

511.1

5H.I

.511.1

13.3S0.0

401.0



mmm wmmÊmimi&m

Brasília, quinta-feira, 16 de dezembro de 1993 Diário daCâmara Legislativa Pagina 7

£LIMPEZA DE VIAS ELOGRADOUROS PÚBLICOS ] «00.000! \ (11.«1

OUIBAS DESPESAS CORRENTES 1 «H.lll! IIO.IH

IN4HI21.2054.I002 PUBLICIDADE CPROPAGANDA | 411.111!

1 1'

ill.lll

OUIBAS DESPESAS COMENTES I ieO.OOOl 411.111

15.10)7 JABD1H ZOOLÓGICO OE BRASÍLIA J 12.750.011!' 12.751.1(0

AGRICULTURA j I2.75l.ll*:
1

12.750.10*.

AMI1NI5T8ACA0 { 1 ' 12.750.0101 . 1 12.75i:ilt

mn tlJ I tXtUCICIO DL 1993 CRI 1.11

CREDITO SlITLtMCBTIW ' ,...,, „.
P R0 GR A n A DE 1IAIALII0

ANEXO A LL1 «o.
RECURSOS DEIWAO «8 FONIEB

C 5 P C C 1 r 1 C A C A 0. I FISCAL 1 SEGURIDAUE 1 TOTAL

1

ADMINirilIACAOlll* '
1

12.750.0101

1

1

1

li.750.0H

I4I070I21.2157.IIII C00BÜDIACAO EHMHHCHCA» DOS SERVIÇOS ADNINISIRAIIVOS ],
DA FUTDACAO ZOOBOTAIIICA 00 015IIII0 FCDEIIAI 1

l
12.750.000!

1

1

1

' 12.751.111

UMAS DESPESAS CORRENIES 1 12.751.1111 . 1 I2.7SO.I0I

040070021.2157.0001 FimCIOHAIIEHIO DA FUNDAÇÃO ZOGBOTMIIC* [ 12.750.0001

1

1

>l

12.7S0.III

OUTRAS DCSPESAS CORRENTES 1 12.750.010! 1 •12.75t.lll

14.111 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ' i4.H0.0HI
1 1

14.llt.IH

14.201 riimiACAO BHICACIOIIAI DO OISUITO FEDEIAL j I4.ltl.ll0: i 14.H0.0U

EDUCAÇÃO ECULTURA | 14.000.0001 1

1

14.IH.0H

AOMNISTIACM ! 14.HO.0Hi 1 i4.ni.ooo

ADHIHISIIACAO geral I I4.1H.H1!
1 -!

I4.no.ooo

0DI07lia.2O38.0IOO COORDENAÇÃO E«AUIIEHCAO DOS SEÍVICOS AmUHISTlATIVOS 1 i4.on.oooi
• i

1 14.000.000

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 14.000.0HI'.
1

. 14.H0.UO

0ÍI07I021.2038.M02 PUBLICIDADE CPRWAGANOA j i4.oii.oh: 14.010.010,

OOIBAS KSPESAS CORRENTES ! I4.H0.M01
i:
i

i

1 i4.on."on

2Z.IH SECRETARIA OE SltmAUCA PUBLICA " | 24.lll.tlll
1

2i.000.HO

22.103 POLICIA «ILHAS DO OISIIITO FEDEIAL J i 2t.H0.0ll!
1

.2i.000.HO

DEFESA HACIOIIAI ESEGURANÇA PUBLIC* j i 24.lll.tlt! 2i.H0.00O

SAÚDE i

».HI.MI!

1

2i.000.000

ASSISTÊNCIA MEDICA E SANHAIIA i 2i.00l.000l

1

h:hi.ioo

Ot0750428.27K.00l0 CWIRISUICAO AFUNDOS i

i

2i.OIO,.HOI 2i.H0.0H

OUTRAS DESPESAS COMENIES i 2t.0H.000! 2t.on.ooo

mu íljL EXERCÍCIO OE 1993 'CRI l.H

CREDITO supleuentar
PR06RANA OE IIABALHO

AIIC») ALEI Ho. ' ,_ RECURSOS DE IODAS AS FONIES

ESPECIFICAÇÃO FISCAL 1 SEGURIDADE !
1

TOTAL .

0(0751428.2714.0701 FUMO DX SAÚDE DA POLICIA «1LI1AR

1

1

1

2i.0H.H0l u.no.uo

OUTRAS DESPESAS CORRENTES I

22.511 FUNDO OE SAÚDE DA POLICIA MILITAR J

DEFESA NACIONAL CSEGURANÇA PUBLICA |

SAÚDE !

ASSISTÊNCIA HEOICA ESANITÁRIA j
0t07SI428.2ll2.H00 AS5I51ENCIA HEDICA ADEPENDENTES |

OUTRAS DESPESAS CORRENIES !

0t075l42B.2lK.Hll ASSISTÊNCIA MEDICA ADEPENDENTES •

OUTRAS DESPESAS CORRENTES I

i 2i.iH.iii: 2i.no.uo
: . : .

2i.0H.llll 2i.H0.0IO
I !
I 24.tll.tlt! 2i.H0.H0
I I

- 2i.IH.H0! 2i.0ll.HI

I I
I 2i.H0.00ll 24.I1I.IH
; I
: 2s.tti.iii: 2i.iH.in
! I
I 2i.IH.0ll! ' 2i.000.OH
I I
I 2i.UI.BI0l 2i.tll.000
! I

I 2i.000.0ll! 2i.ltt.lll

007917 3
NOTA: I» Tnnsftri«or«(Fiinilol II» Consli do Tolil

ANEXO IV

TOTAL

LXEIC1CIO DE 1993

-4-

• 27.050.0HI 24.111.111! 53.85t.IH

CRI 1.00

CREDITO 5UPLCHCNIAR

ANEXO A LEI No.

P «OCR ANA DE' TRABALHO
RECURSOS 00 IESOWO

ESPECIFICAÇÃO

11.111ULCRIIARIA R IWJLtM

11.101 SEMEIA» IA DE GOVERNO

HABITAÇÃO E IMAHISIW

UKUMI15H0

VIAS URBANAS

100SOWU.207l.OOM COII5t«VACAO OE «RIAS URBANIZADAS CAJARDINADAS 110 PLANO
PILOTO E NAS CIDADES SATÉLITES

OUIRA5 DESPESAS CORRENIES I 200.001.101!
I I

lM5O0575.207t.000l CONSERVAÇÃO DE MIAS URBANIZADAS CAJARDINADAS NO PLANO I j.
PILOIO EHA! CIDADES 5MCLITCS 2ll.HO.Wj

OUIRAS IHCPIDAG CORUCNIlti .1 200.060.0001
I I

GLRVICOS DE lll II.IDAIlC PUBLICA ' «0.000.0101

ILUriINAGAO rUÜLIGA ' «•••«••Ml

1 FISCAL ! SEDURlOíDE ! T O I « L '
... 1 1—:--

i

!

7tt.iei.tit:

43t.in.tii:

'i i
I ' «3O.H0.0H!

: 2io.oii.oni

I 2IO.0ll.IHI

I I

2H.ni.m:'

7ii.in.in

:• i3i.on.in

i

1 43i.ltl.tll

1 2H.000.000

1 2H.IH.IO0

I

I

I 200.000.000

I

I 200.0H.HI

I

I

! 200.0H.IH

I

I 201.100.000

I

I 430.HI.HI

I
' I 430.00t.00O

100400327.4011.0000 CUSIEIO DO 5I5IEHA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO PLÍNO PILOTO
E DAS CIDADES SAIElllES

OUIRASDCSPESAS CORRENIES

100S00327.10U.0001 HAIIUTEUCAD DO S1STEIIA DE ILUNIIIACAO PUBLICA DO PLANO PILOIO
E DAS CIDADES SATÉLITES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

11.103 REGIÃO ADMINISTRATIVA I - BRASÍLIA

«DIIIN1STCACA0 C PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

130071021.2197.0000 COORDENAÇÃO E HANUTEIICAO DOS SERVIÇOS ADHINISIRAUVOS

ANEXO J.V

CILDI10 5UPLLHLNIA»

ANIXO A LEI Nu.

exercício iii: 1993

PROCRAHA DE IRAIALIIO

430.100.001!

430.teo.ooo:

430.000.000:,

i30.oio.ooo:

70.ooo.ooo:

20.000.000:

20.000.001!

I

2i.oot.teo!

20.000.0101

! 430.0l0.00t

43l.lll.ltl

I ,

: 43t.iit.iit

43t.llt.tt0

70.000.011

! . 20.000.000

: 21.lie.iii

20.000.000

2o.on.no

RICURSOS DO TESOURO

L5PLL1I ICACAO ISCAI ! ÜLUURIUADL I I O I « L
I I~ -—-

oiiiras McnsiBConumí i
1

e:ioo/oe:'i.;>iv'.o«;'o mii«;ioiiwuiiiu ha'miiniwiim iii iirasii ia

mm oi.wnwi coRUMiits i

i;io»/«í:'|.;'!'//.o».'i Pi» icidmn i pruPi-iIIAniiíi
i

OUIRA'1 WH'I!M COKRINILS 1
I

IEDUCAÇÃO L lULIURA
I

CDUCACAOlISICÍlIfLlMRIOS I
I

PAROU!, RLCRIAIIVOS t UlWOMlVOli I

.00047.0220.4007.0000 MAffillllKAO 1)0 PAROU. H.BIAtlVO E HKIUTICO

25.111.1111

. I

23.ni.HII -
• "l

20.llt.ttll
I

25.I14.I1II

I

OUIRAS DLSPLSAr. CORRI.NILS I 25.001.1001
• I I

25.oeo.iiii

25.110.100!

23.eeo.eu!

I

25.000.000!

25.eee.eee:

25.oio.ho:,

25.oeo.eee:

js.iti.w:

25.on.ooe:

32i.eoe.eee:

1.440.001.001!

1

1.440.000.000!

0B04t0220.4O07.OO0l FI8ICI0NAMENIO 00rAROUC RLCREAIIVO E 1URISTIC0

OUTRAS DESFESASCORRENtES

TRMISFORIE

TRANSPORTE RODOVIÁRIO

IMHIHAIS RODOVIÁRIOS

140B00532.2079.IOOe HANUTEIICAO DE ESTAÇÕES RODOVIÁRIAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES !

lt08B0332.2079.0001 FUNCIONAMENTO DAS ES1AC0ES RODOVIÁRIAS

OUIRA; DESPESAS CORRENIES I

13.000 SECRETARIA DE FAZENDA E PIANEJAHENIO

13.101 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANCJANENIO

ADHIIIISIRACAO E PLANEJAMENTO

20.010.001

10.111.101

. lU.111.lll

3,411.11)

2.111.111

25.111.111

23.111.114

25.111.111

25.lll.tl0

2S.ou.eee

23.llt.lll

25.111.111

25.iie.eee

25.llt.lll

25.tle.eu

25.111.lll

25.IH.H0

25.ett.llt

25.ltl.ttt

320.011.000

! 1.4(1.111.llt

í i.íie.iti.m

MO0 IV LILRCICIO DL 1993 CRI !••*

CILDIIO SUFllNLNIAR
PROGRAMA D ET.RARALHO

ANEXO ALEI No. ' tímStS M'""t1

ESPECIFICAÇÃO ! FISCAL I SEGURIDADE Y 10 TAL
1-— 1 ' ;-;-—; '

auimisiucao | i.ooo.no.no! [ i.ue.eee.eóo
adhimisiracao geral '; i.ne.oee.eeo: i i.ieojiee.eee

030170021.2010.0000 COORDENAÇÃO LIlANUIBICAO DOS 5LRV1C0S ADMINISTRATIVOS I 1.0O0.0ÍO.0O0! I 1.000.000.000

OUIRAS DESPESAS CORRENIES I I.OH.eH.MOI I 1.000.010.000
I I ' ,

030070021.2010.0001 FUIttlOIWILNTO DA CLCRLIARIA DE FAZENDA EriANtJAIIEHIO I 1.000.000.0101, I 1.000.011.111
OUIRAS DLSPLSA! CORRENIES I 1.110.000.0001 I 1.000.000.000

I I I •

ADN1NISIRACA0 IINANCEUA | ' »•••»•••?; j BW,MH
r«jtiir.ir*cM «ciaria ; 3Ji.on.wi j• no.OH.eee.

o:,Muoo3:i.i702.ooeoco»IRi«incA»AMi»r. j 320.oei.oni j Ml.IH.IM
invusoLsiiuíiiictiRAs i 320.ooo.oeei i 32e.eee.eee

: i '.
030080035.1702.0V01 FUNDO DE DCSENVOLVIIUNIO DO DISIRI10 FEDERAL I .320.000.000! I. 320.010.000

INVERSÕES FINANCEIRAS i 320.000.0601 I 320.011.111

foruacao oo PAiRiHoiuo oo servidor publico j 320-.oee.oee: i 320.eee.eee
PREVIDÊNCIA SOCia ASEGURADOS ; .320.eO0.HO: I .320.000.000

030840492.2031.0000 CONTRIBUIÇÃO PARA AFORUACAO DO PAIRIH0NIO 00 SERVIDOR I j ' ^
PUBLICO ; «o.'"."»; , • •

OUIRAS-DESPESAS CORRENIES : 32l.IOO.Me! ! 320.OeO.OH
I ! I . .

030840492.2031.1001 FORMAÇÃO DO PAIRINON10 DO SCRV1DOR PUBLICO I 320.eOO.eH: I 320.H0.He
OUIRAS DESPESAS CORRENIES : 320.000.000! 1 320.000.000

I ' ! I

13.901 FUNDO DE DESEIPjOLVIIIENTO 00 DISISIIO FEDERAL | 3J0.0»0.*e»l . .1 320.000.000
ÁDNINISTRACAO CPLWJANENIO .'• ' 32l.IOO.OHi I'. 320.000.000
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA '• 320.H0.U0! I 320.000.000

CILDIIO liUPLU» IIIAR

ANEXO A LEI lio.

EXERCÍCIO DE 1993

PROUIAHA DE IRAIALIIO
RLCURtiOS Ml ILSOURO



Página8 DiÁRiri da Câmara Legislativa Brasília, quintá-feirã, 16 de dezembrode 1993

I r I BC A L I SE0UI1DADE I t o I A L
..|..

r s r u t. i f icacao

PARIILIPAIM MIMARIA
I I
I UI.IH.IIOI

030000035.1011.0000 AINB.IIIO DL CAI'IIAL DL INTRIGAS DO GOVERNO DO DISIRIIO ! !
WMIÍ . 320.001.001!

•I I
IHVLRSOLS IlHANCEIRAS I 32l.etl.llll

0300110035.1041.4001 FMI3.1 FCAO BC tumjl DL EMPRESAS DO GOVERNO DO DISIRIIO ! j
ILmlí I 320.000.0111

I I
INVERSOI5 FINANCEIRAS ! 320.000.0001

15.000 SECRETARIA DO MEIO ANBIEMIE. CIÊNCIA C IELN0LOGIA

15.105 SERVIÇO AUIOMIIO K IIIITEZ* URBANA

HABITAÇÃO E URBANISMO

SERVIÇOS DE UIILIOAVE rUILICA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

iH4000;i.2051.eOOO COORDENAÇÃO e execução das atividades de coleta de lixo
E LIMPEZA OE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

OUTRAS DESPESAS CORRENIES

IHM0021.2051.0001 FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE LIMPEZA URBANA

OUIRAS DESPESAS CORRENIES

li.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1Í.I92 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EHIIDAOES SUPERVISIONADAS

EDUCACM E CULTURA

ADHMSERÍiCAO

ADMINISTRAÇÃO ULRAL

I 320.000.100
I

'I

I 320.000.000
I

I 320.111.011
I

I-

i 32i.ne.en
i • .

I 320.OH.000

S50.IH.HI

i 55i.ui.tu

I 551.111.lll

55l.ltt.lt!
I

5so.oeo.eoo

I 550.000.HO:

! 551.011.U1!

! 551.000,001!

550.oeo.ooe:

550.oeo.oeo:

: 550.ooi.hii

550.OU.Oli:

1 550.000.0001

551.000.0001

: 27«.ooe.,ooo:

271.HI.Ut!

I . 27I.O0O..O0OI

27t.HO.000.'

i 27t.eoo.oeo:

i

Mn7H2l.200i.iOeO ATIVIDADES ACARGO DE EIII1DA0L5 SUPERVISIONADAS I 270.1

550.0U.0H

5S0.HI.no

-sso.on.Ho

55I.III.IH

27I.0II.UI

270.IH.IU

270.tlt.ttt

270.0H.II0

270.011.110

27l.000.no

ANEXO.
IV EXERCÍCIO DE 1993 CRI 1.00.

CREDITO SUPLEMENIAR

jWEXO A LEI Ho.
PROGRAMA OE TRABALHO

ESPECIFICAÇÃO

OUIRAS OLCTLSAS CORRENIES

OS007002l.20el.020l FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISIRIIO FEDERAL

OUTRAS DESPESAS CORRENIES

li.201 rUNDACAO EDUCACIONAL DO DISIRITO rCDCRAL

EDUCAÇÃO E CUL1URA '

ADHIH1STRACM

ADHINISIBACAD GERAL

080070e21.2038.0H0 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRAIIVOS

OUIRAS DESPESAS CORRENIES

080070021.2038.0001 FUNCIONAMENTO DA FUlKiACAO

OUIRASDESPESAS CORRENIES

17.000 SECRETARIA DE5AUDE

17.192 SECRETARIA"DE SAÚDE - EN!IDADES SUPERVISIONADAS

SAÚDE E SANEAMENTO

SAUCE

ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA

130750420.2813.0000 AIIV1DADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

OUIRAS DESPESAS CORRENIES

I30750428.ail3.020l FUNDAÇÃO HOSPITALAR 00 DISTRITO FEDERAL

OUIRAS DESPESAS CORRENTES

17.211 FUNDAÇÃO HOSFliALAR CO DISIRIIO ILDEIAL

SAÚDE E SANEAMENTO

AKIO iv CXCICIC10 DE 1993

RLCURSOS DO TESOURO

FISCAL I
Ir

SEGURIDADE I TOTAL
f

270.ooo.eoe:

. 27o.eoo.on:

270.oeo.ooo:

27o.eeo.oooi

270.eei.ooe:

.270.000.0001
I

270.oee.eoo:

270.000.0001

27t.ttt.nt:

i
27i.in.ni:

270.eu.iti:

i

i

2/4.100.000

270.oee.oii

' 270.0U.0I0

27I.IIO.OU

1 • • '
: 270.eio.in

270.000.000

270.000.000

I ' 270.0H.0U
I

I 27l.IH.Mt

27l.0ll.0n
I

I 270.IH.UI
I

77t.ite.in:

1

77e.tM.1tt:

770.0U.IH

770.010.000

77o.oee.oeo: 770.0u.no

77I.IH.IHI, 77l.IH.ltl

770.H0.000I 7ZI.0II.III
I

77i.ne.eoi!. 77t.eoo.no

77o.en.oooi 770.on.oeo
1

770.U0.U0I 770.H0.HI

77i.on.oeo: 771.e11.1n

771.111,0111 77I.IH.IH

77i.on.oni 77o.ho.oh

cri i.n

CKDITO ÜUPICHCHTAI

ANEXO A LEI No.
PROGRAMA OE TRABALHO

lECWtSOS 00 Ksono

ESPECIFICAÇÃO

SYiUjL

ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA

i30730i:8.2iso.oiee promoção e cbciuo dl riocRAHAs de saúde e prlsiacao de
A5'j15ÍEIKIA Hfillo-HOSFIIALAR

0U1RA5 DESPESAS CORRENIES

13075042B.209e.U01 FUNCIONAIIENIO DA FUNDAÇÃO

OUIRAS DESPESAS CORRENIES

1S.000 SECRETARIA OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACAO COMUNITÁRIA

18.101 SECRETARIA OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EACAO COMUNITÁRIA i

HABITAÇÃO E URBANISMO

HABITAÇÃO

HABITAÇÕES URBANAS

i00S703K.214i.lln PROMOÇÃO DE ACOES DIRIGIDAS PARA HABITAÇÃO DE INIERESSC
SOCIAL

FISCAL ! SEGURIDADE I. IOTA.L
.-I-

! I

770.H0.H0! 77l.Ut.lll

I 77O.0H.Ui: 770.0u!lU
:" i

. 77i.iu.on: 77i.on.no

'. 770.0H.Ml: 77D.000.HO

770.0M.Hl'l. 770.H0.tH
I I

: 77i.iii.in: 77i.tit.in

27l.tll.lli: ' 27t.ltl.tlt
I . ' I

l7t.lll.HII 171.010.100

170.0n.0ll! .170.H0.0H

1 170.ih.ioo: i7i.on.on

• i70.on.on: t70.000.00o

i. 1

1 i7e.ett.iM!, i7o.on.ue

OUTRAS KSPESAS CORRENIES

1003703lt.214i.0003 COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE ASSENTANEN10 DA POPULAÇÃO OE
BAIXA RENDA

OUIRAS DESPESAS CORRENIES

18.192 SCC. DE DESEHVOLV. SOCIAL E ACAO COMUNITÁRIA - EHT. SUPERV.

ASSI5TENC1A E PREVIDÊNCIA

ASSISTÊNCIA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

lS08ie021.28lt.0000 ATIVIDADES A CARIO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

LXLRCIC10 Dl 1993

1 I70.oee.ooei i70.eee.nt
i

i7t.in.iti:

I70.eoo.eeo:

iti.iit.0.1:

in.no.on:

10e.000.00e1 iti.iii.

iu.iii.oh: íto.eoe.

lóo.ooo.eee: •iii.ett.

1

170.IU.I

17I.IH.I

III.IIO.I

let.iti.i

ANEXO IV

CREDITO SUriLMlNIAR '

ANEXOA LEI Ho.
PROGRAMA DE IR «I ALHO

LSPir. iticacao

OUIRASDISPLÜAS CORRUIILS

IS0BI002l.2Uli.02OI IIIIIUACAO DO M.RVILO SOCIAL DO DISIRIIO IlUtjML

OUIRAS DESTE5AS CORRLNIES

18.211 FUHDÍiCAO 00 SLRVICO SOCIAL DO DISIRITO rCDEIAL

ASSISTÊNCIA E PKIVIDENCIA

ASSISIENCIA

ADHINISIIACAO GERAL

150010021.2047.0000 COORDENAÇÃO E MAIIUIOICAO DOS SLRV1C0S ADHIHISIRAIIVOS

OUTRASOESTESAS CORRENTES

I50D10021.2047.0001 FUNCIOHAHEHIO DA FUNOACAO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISIRIIO
FEDERAL

OUIRAS DESPESAS CORRENIES

20.000 SECRETARIAOE ICAN5P0RICS

20.192 SECRETARIA ÜL IRANSPORILS - LNI10AD15 SUPERVISIONADAS

TRAHSPORIE

ADMINISTRAÇÃO

ADHINISIRACAO GLRAL

Itet7002i.2822.00e0 ATIVIDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

OUIRAS DESPESASCOMOITES

110070021.2822.0203 DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE IRAHSPOIIESURBANOS

OUIRAS DESrCSAS CORRENIES

21.203 DEPAR1AMCNT0 IOR0P0LITAN0 DE TRANSPORTES URBANOS

LXLRCICIO DE 1993

RECURSOS 00 TESOURO

f 1 S C A l ! SCGURIDAOE I TOTAL

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

5e.0M.tn:

5t.tn.toe:

50.011.111'.

51.H1JO0!

st.eoe.ooo:

5I.UI.HI!

si.ni.oni

i

50.ooo.oeo:

5e.eeo.oee:

:

50.eoe.eooi

iti.tie.iHi Iti.tii.itt
i •

ÍIO.OU.IH! Itt.ltt.lll

íoo.oeo.ooei iii.tit.iit

•i

100.000.000! lll.llt.IH

ilt.tit.tii: iit.iit.iii

in.on.ooii itt.nt.tti
i

iii.tit.titi lit.tit.tit

i

lOO.OIO.OHI llt.llt.lll
I

1U.0II.II0I lll.tll.tll

íoo.oeo.ooei iee.iit.Ht
i

iet.iti.iii: iii.on.uo

i

so.ue.no

5l.UI.HI -

se.tit.iit

so.tu.eoo

'50.000.000

si.im.ioo

se.oii.itt

. si.iu.in

50.ui.no

.5t.lll.UI

CRCDIIO SUPL01LNIAR

ANEXO A LEI Ho.
PROGRAMA DE TRABALHO

RECURSOS DO IESOURO

PCCIF ICACAO F I S t AL ! SEGURIDADE I T Of AL

IVAHWORII.

ADHIHISTIACAO

. AUHIUIMRACAOliIRAI

lt0O70O2l.40:il.OHI LIMWWIIAtto I IIAIHIIIMI^H) DOU l!IRVH:0<l AUtUltllilHAIIVuil

OUIRAS DtGPLSAS CORICNILS

1401/0021.1131.1)102 CIGI1IUIN! INIORNACOLC GLRLNCIAI»

OUTRAS OLHISAU CORRUIILS

25.0H suni IARIA lll amunibiracao

25.101 lil.CKUARIA M. ADIIINIGIRALAO

ADMINISIRACAO L PIAHUAIUIIIO

ADHINISIRACAO

ADMINISTRAÇÃO GLRAL

030070021.2028.0000 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADHIHISTSATIVOS

OUIRAS DESPESAS CORRENTES

^ 03eo70O2i.:e28.uoi funcionanenio da slcretaria de administração e trabalho

OUIRAS DESPESASCORRCNIES

24.010 SECRETA1RA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

2Í.101 SECRETAS IA OC COMUNICAÇÃO SOCIAL

ADHINISIRACAO C PLANEJANENIO

ADMIIIISTRACAO

DIVULGAÇÃO OFICIAL

030070023.2240.0001 COMUNICAÇÃO COCIAl

ANEXO IV

CRCDIIO Sl»'l I.» NIAt

ANLXO A LEI «...

tXUCICIO Dl l«,3

PIOUIAHA DL I R • I A L II O

50.100.0101

5o.eei.uii

50.0H.II0I

51.011.1111

5t.010.HII

so.oee.oeoi

50.000.0001

2I.HI.0HI

2i.iu.oeoi

20.HO.O0ll

20.000.0001

20.0H.B00!

20.000.000!'

2o.oeo.oee:

2o.oee.ui:

20.eoo.eeo:

to.ooe.eee:

40.0.1.10!!

to.ooe.oeo:

to.oei.uii

4t.ott.iie:

te.eit.nt:.

i

1 51.100.000

1 5l.lll.ttl

1 3l.ttl.llt

i je.en.in

1 50.lll.ttl

l 50.ooe.tli

1 5l.tlt.ltl

1. 2t.lll.tll

1 2e.0H.lll

1 ' 2l.HI.l4l

1 2I.III.IH

> 2I.IH.UI

20.ett.ltl

2t.oeo.no

2o.eeo.on

2t.tH.ltl

4l.ttt.IM

1 il.IH.lOO

1 it.HI.HI

i «o.eee.ooo

4I.HI.III

ft.ttt.iii

CRI t.H

RECURSOS DO IEMWO

l » i' l i I I I '. A i: A o I I I GI! A L I CIIIIIKIIIAIIt I I O I A L
-I , 1
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03eo/oo;>;i.2240,oooi niliciuim i. i-RorAiiAiwA

29.004 CUNHARIA lll IIIIRAII

2'/.lll SLCRLTARIA W. CORAS

HABITAÇÃO l URBANISMO

ADHINI5IIALA0

ADHINISIRACAO GLKAL

100070021.2050.0000 HANUTI.HCAO DA 1IITRAESIRUIURA URBANISIICA 00 DISTRITO
FEDERAL

OUIRAS DESPESAS. CORRENTES

I0107n21.2050.000l MANUTENÇÃO DÃ INFRAESIRUIURA URBANISIICA DO DISIRIIO
FEDERAL

OUIRAS DESPESAS CORRENIES

31.1.1 SECRETARIA DE ÍRASALHO

31.101 SECRETARIA DE TRABALHO

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ADMINISIRACAO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

l3t07M2l.214e.O0MCOORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS S1STENAS ADMINISTRATIVOS

OUTRAS DESPESAS CORRENIES

030070021.2140.0001 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE IRADALHO

«NEXO IV

OUIRAUIIIinUlI CORRI NIIII

OIIIBAII M.GPI.MO COIIllllLn

EXERCÍCIO DE 1993
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CREDITO SUPLEIHHIAR

ANEXO A LEI No.

PROGRAMA DE. IRAI ALHO
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1 1
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NOTA: IO Transferiíoradlniilaile/Fundo) Nao Consta Jo Total
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ANEXO V

Anexo ao Projeto de Lui n«

CRÉDITO ESPECIAL

de de üc 1993

CR$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
.PESSOAL" E ENCAR
GOS SOCIAIS

29205 INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL
30103 DEPARTAMENTO DO EMPREGO DO

DISTRITO FEDERAL

TOTAL

CREDITO ESPECIAL

ANEXO A LLI «...
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ANEXO A LEI No.

PIOORAMA DC TRABALHO
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I

29.205 INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO 00 DF I
I

HABITAÇÃO L URBANISMO

ADMINISIRACAO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ioei7002i.2eoB.eeee coordenação c hanutcnco doserviço administrativo •

EXECUTAR AIIVIDADES-HEIO NECESSÁRIAS AO MELHOR DESEMPENHO
DAS AT1VIDA0ES-FIH DO INSTHUTO DE PLANEJAHENIO TERRITORIAL
t URBANO DO 015TRIT0 FEDERAL.

OUIRAS DESPESAS CORRENTES
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OUIRAS DESPESAS CORRENTES
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ANEXO VIU
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CANCCLAMÉNIO

«NEXO A LEI No.

PROGRAMA DC I R A I A L H0
RECURSOS DE IODAS AS FONIES

p E C I F I C A C A 0

11.000 SECRETARIA DE GOVERNO

11.101 SECRETARIA DC GOVERNO

ADMINISIRACAO E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO

SUPERVISÃO l COORDENAÇÃO SUPERIOR

03lt7tl2l.2l03.eeei asscssorahcnto superior ao governador

OUTRAS DESPESAS CORRENIES

030070020.2003.0011 FUHCIOHAHEHIO DA SECRETARIA DE GOVERNO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

15.000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE. CIÊNCIA C TECNOLOGIA

15.103 INSTITUTO DE ECOLOGIA EHEIO AliOIENIE DO OISIRIIO FEDERAL

— ADMINISTRAÇÃO C PLANEJAHENIO
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ADMINISTRAÇÃO GERAL
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MENSAGEM N« 441 /93-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 13 de dezembro de 1993'

DispSe o art. 313, da Lei Orgânica do Dis
trito Federal, que constitui dever do Governo do Distrito Federal,
nos termos de sua competência e em caso de utilidade publica e in
teresse social, efetuar desapropriações de bens destinados a uso
comum ou especial, em áreas urbanas ou rurais, assegurado .sempre
as expropriando o direito âJusta e prévia indenização, nos termos
do próprio diploma legal invocado eainda em harmonia com odispôs
to no art. 5«. XXIV, da Constituição Federal, combinado com o art.
2» e seguintes do Decreto-Lei n* 3.365, de 21 de junho-de'1941..

02 As desapropriações dependerão de previa a
provação dessa Augusta câmara, ao teor do disposto, no parágrafo
único do citado art. 313 da Lei Oreânica local, cabendo ao Poder
Executivo a iniciativa do processo legislativo, nos termos do art.
100, VI, da Lei Fundamental do Distrito Federal.

03 _ Em consonância com a legislação invocada e
com o objetivo de desobstruir trecho destinado a prosseguir na im
plantação do NÚclco Habitacional "RECANTO DAS EMAS", vem o Poder
Executivo do Distrito Federal, atravcs da presente mensagem, soli
citar a essa Augusta Câmara a necessária aprovação prévia para pro
mover a desapropriação de benfeitorias, em sentido lato, existen
tes nos lotes rurais n»s. ZG, 27, 28 e 29 do NÚcleo Habitacional
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"RECANTO DAS EMAS", situado no Distrito Federal.

04 - Evidenciadas a necessidade e a utilidade

publica da iniciativa, a fim de que não sofra solução de, continui
dade a implantação do assentamento mencionado, 'submetemos a preten
sao a sabia apreciação dessa Augusta câmara, tomando a liberdade
de rogar seja o tema preferencialmente examinado, face à notória
urgência de que se reveste.

05 - Valemo-nos do ensejo para renovar á ' Vossa

Excelência e aos demais ilustres membros dessa nobre casa, os sen

timentos do nosso respeito e da mais profunda admiração,.

Respeitosamente,

-^P^jjtM-DOMINGQiT RORIZ
Governador do Dis-trif/o Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado-DENÍCIO TAVARES
Presidente da câmara legislativa do Distrito Federal
Brasília - D.F.

PROJETO l)li I..ISL N9 DE DE DE 1993

DISPÕE SOUHE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA
PARA KINS l)K DESAPROPRIAÇÃO DOS Dl

REATOU DE AUUENUAMENTO OU CONCESSÃO

DE USO INCIDENTES SOUHE 03 IMÓVEIS

QUE MENCIONA E AS UENKE1T0IUA3, EM

SENTIDO LATO, NELES EXISTENTES, NOS

TERMOS DO § ÚNICO, ARTIGO 313, DA LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO fEUEUAL.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO PEDERAL otooraLo:

Ari. 1« - l''luu o Govoruo do Distrito .''adorai au

torizndoH |irocoUor a üoaaproprlaç/io dos diroiloa de (irroiidánion
to ou concessão de uso incidentes sobre os Imóveis constituídos:
pelos lotes ou chácaras n«s 26 (vinte e seis), 27 (vinte e- se
te), 28 (vinte e oito) e 29 (vinte e nove), todos do'NÚCLEO RU
RAL "MONJOLOS" com as características constantes dos respecti
vos contratos de arrendamento, bem como as benfeitorias, em
sentido lato, existentes em tais imóveis.

Art. 2« - Os direitos e benfeitorias, constru

ções ou acessoes a serem desapropriados visam liberar a área"
para assegurar a efetiva implementação do Programa de Assenta
mento da População de Baixa Renda criado pelo Decreto n«11.476,
de 09 de março de 1989, tendo como objetivo específico o aten
dimento do Núcleo Habitacional "Recanto das Emas".,

Art. 3» - A relação e os valores das benfeito
rias, construções ou acessoes desapropriados serão publicados
no Diário Oficial do Distrito Federal, no prazo de 30 (trinta)
dias após sua desapropriação.

blicaçao.
ArL. 48 - Esta Lei entra em vigor na data da sua pu

Art. 5* - Revogam-se as disposições em contrário.

Llraaília, do do' • • 1993

1.* SECÇÃO -326 — LEGISL FEDERAL

An. 40. Poderão deiiVrar c votar nas Assembléias Gerais' os inveotarian-
«es, pais oo tutores ou <T-adõrt3. os maneios, os diretores, gerentes ou admi
nistradores de sociedades comerciais, corporações ou outras" pessoas jurídicas
e os usiifrumários de ações.

Art. 4L A prova de representação aos casos dos dois artigos anteriores
devera ser depositada na sede da Companhia até a Tespera do dia marcado para
a reunião.

Art. 42. Os--Diretores não poderio tomar parte -nas votações para a- apro
vação das suas comas, in-r-ntãnos e Mancos, nem os membros do Conselho
Fiscal na aprovaçãodos secs pareceres.

Art. 43- Compete ã Assembléia Geral resolver todos os negócios da Com
panhia, de acordocom o que dispõe a Lei das Sociedades Anônimas.

Farágrafo única. A mesa que dirigirá os trabalhos da Assembléia Geral será
presidida pelo' Presidente ca Companhia ott quem suas vezes fizer e secretariada
peto Diresx-Secreãrô e -rtais dois secretários escolhidos entre os acionistas.

CAPITULO VIII

Ds iistrtbviçio dos lueros

An- *<• Dos lucros líquidos verificados nos balanços de cada ano social,
que coincide com o civil, depois de feitas as deduções em primeiro lugar para
o fundo de reserva, em segundo lugar para o fundo de depreciação e em ter
ceiro lugar para o fcado ce renovação, conforme resolver a Assembléia por pro
posta da Diretoria, o excedente será distribuído sob a forma de dividendos, feita
a dedução da percenaçem da Diretoria se o dividendo for superior a 6%.

Art -55. Os dividendos serão pagos nas épocas e lugares que forem fixados
pela Diretoria e <r=znc-o são reclamados durante cinco anos considerar-se-ão
prescritos em beneficio da Companhia.

Arc_*S. Os dividendos das ações preferenciais serão anunciados em pri
meiro lugar.

DISPOSIÇÕES TR.OÍS1TÓRIAS

Art. *'. Fies a Diretoria desde já autorizada especialmente • tratar com
« poderei públicos e çuaiscruer pessoas físicas e jurídicas do país ou do estran
geiro sobre os meios necessários ã construção da usina siderúrgica previsca no
õecreto-Iei n. 2.0:4. ce ai de março de 19*0. e a'assinar os contratos para o
mesmo fim.

Art. 48. O mandato dos administradores escolhidos na primeira Assem
bléia Geral de cotatiruição ca Companhia terá a duração de um (1) ano apenas,
findo o çsal dever-*e-i p.-ocsder ã eleição na forma do art. 15 dos Estatutos.

DECRETO-LEI N". 3.M5 — DE." 21 DE JUNHO DE 1941
Dirpõe sòbrt £ezfrofrrUf£o por lailiitit pública

O Presidente da Repcblica. usando da atribuição que lhe confere o artigo
IM da Cccsrirujçío, deaca:

1.» SECÇÃO — 327 —

DitpOiiftes preliminares

LEGISL FEDERAL

An. 1.° , A desapropriação por utilidade pública regular-se-á por. esta ei,
em todo o território nacjonaL

_An. 2.* Mediante declaração de utilidade pública, todos os bens poderão
ser desapropriados, pela União, .pelos Estados, Municípios, Distrito Federa! *
Territórios.

• $ 1.° A desapropriação do espaço aéreo ou do sub-solo só se tornará ne
cessária, quando de sua utilização resultar prejuízo patrimonial do proprietário
do solo.

i 2.°- Os bens do domínio dos Estados, Municípios, Distrito Federal e Ter
ritórios poderão ser desapropriados pela União, e os Municípios pelos Esta
dos, mas, em qualquer caso, ao ato deverá preceder autorização legislativa.

An. 3.° Os concessionários de serviços públicos e os estabelecimentos de
caráter público ou que exerçam funções delegadas de poder público poderão
promover desapropriações mediante autorização expressa, constante de lei ou
contrato.

An. 4.° A desapropriação poderá abranger a área contígua necessária ao
desenvolvimento da obra a que se destina, e as zonas que se valorizarem extra
ordinariamente, em conseqüência da realização do serviço. Em qualquer caso,
a declaração de utilidade pública deverá compreendê-las. mencionando-se quais
as indispensáveis à continuação da obra e as que'sedestinam à.revenda.

Art. 5.° Consideram-se casos de utilidade pública:
ar a segurança nacional;

b) a defesa do Estado;
c) o socorro público em caso de calamidade;
d) a salubridade pública;
e) a criação e melhoramento de centros de população, seu abastecimento

regular de meios de subsistência;
f) o aproveitamento industrial das minas e das jazidas minerais, das ás tzs

e da energia hidráulica;
g) a assistência pública, as obras de higiene e decoração, casas de sa íe.

clinicas, estações de clrma e fontes medicinais;
h) a exploração ou a conservação dos serviços públicos;
i) a abertura, conservação' e melhoramento de vias ou logradouros públi as;

a execução de planos de urbanização; o loteamento de terrenos edificácos ou
não para sua melhor utilização econômica, higiênica ou estética;

j) o funcionamento dos meios de transporte coletivo;
k) a preservação e conservação dos monumentos históricos e artísticos, so

lados ou'integrados em conjuntos urbanos ou rurais, bem como as medidas ne
cessárias a manter-lhes e realçar-lhes os aspectos mais valiosos ou característicos
e, ainda, a proteção de paisagens e locais particularmente dotados pela natureza;

!) a preservação e a conservação adequada de arquivos, documintos e ou-,
iros bens moveis de valor histórico ou artístico;

m) a construção de edifícios públicos, monumentos comemorativos é ce
mitérios;

n) a criação de estádios, aeródaomos ou camoos de pouso para aeronaves;

..•SECÇÃO — 328 —

o) « reedição ou divulgação de obra ou invento de
artística oo literária;

LEGISL. FEDERAL

natureza cientifica.
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p) os demais casos previstos por leis especiais.
Art—6.°. A declaração de utilidade pública far-se-á por decreto do Presi

dente da República. Governador, Interventor ou Prefeito.
' Art.. ".* Declarada a utilidade pública, ficam as autoridades administrati

vas; autorizadas a penetrar nos prédios compreendidos na declaraçãoj~podendo
recorrer,em caso de oposição, ao auxilio de força policial.

Àojjekjjue for' molestado por excesso ou abuso de poder, cabe indenização
por perdas e danos, sem prejuízo da ação penaL

Art. S-° O Poder Legislativo poderá tomar a iniciativa da desapropriação,
cumprindo, neste caso. ao Executivo, praticar os atos necessários à sua efetivação.

Art. 9* Ao Poder Judiciário é vedado, no processo de desapropriação, de
cidirje se verificam ou não os casos de utilidade pública.

Art. 10. A desapropriação deverá efetivar-se mediante acordo ou intentar-se
judicialmente, dentro de cinco anos, contadas da data da expedição do respec
tivo decreto e findos os quais este caducará.

Neste caso, somente decorrido um ano. poderá ser o mesmo bem cbjeto de
nova declaração.

Do processe judicial

Art. IL A ação, quando a União fôr autora, será proposta no Distrito Fe
deral ou ns foro da Capital do Estado onde for domiciliado o réu, perante o
juizo privativo, si houver sendo outro o autor, no foro da situação dos bens.

Art. 12.- Somente os juizes que tiverem garantia de vitaliciedade, inaroo-
vibilidade e irredutibilidade de vencimentos poderão conhecer dos processos de
desapropriação.

Art. 13- A petição inicial, alem dos requisitos previstos no Código de Pro
cesso Civil, conterá a ofetta do preço é será instruída com um exemplar do con
trato, ou do jornal oficial que houver publicado o decreto de desapropriação,
ou cópia autenticada dus mesmos, e a planta ou descrição dos bens e suas con
frontações.

Parágrafo único.. Sendo o valor da causa igual ou inferior a dois contos
At réis, dispensam-se os autos suplementares.

Art. 14. Ao despachar a inicial, o juiz designará um perito de sua livre
escolha, sempre que possível, técnicos, para proceder à avaliação dos bens.

Parigrafo único. O autor e o réu poderão indicar assistente técnico do
perito.

Art. 15. Se ó exprepriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada
de conformidade com o art. £S5 da Código de Processo Civil, o juiz mandará
imiti-lo provisoriamente na posse dos bens.

Art. '.6. A citação far-se-á por mandado na pessoa do proprietário dos
bens; a do marido dispensa a da mulher; a de um sócio, ou administrador, a
dos demais, quando o bem pertencer a sociedade; a do administrador, da coisa,
oo caso de condomínio, exceto o edifício de apartamento constituindo cada
um propriedade autônoma, a dos demais condôminos e a do inventariante, e.

1.» SECÇÃO —329 LEGISL. FEDERAL

se não houver, a do cônjuge, herdeiro, ou legátário, detentor da licença,-a dos
demais interessados, quando o.bem penehcex a espólio.

Parágrafo único. — Quando não encontrar o citando, mas ciente de que
se encontra no território da jurisdição dó juiz, o oficial portador-do mandado
marcará desde logo bora certa, para a citação, ao fim de 48 horas, independente
mente de nova diligência ou despacho.

ArL 17. Quando a ação não for proposta no foro do domicilio ou da resi
dência do réu, a citação far-se-á por precatória, se o. mesmo estiver em lugar
certo, fora do' território da jurisdição do juiz..

Art. 18. A citação far-se-á por edital se o citando,não fôr. conhecido, ou
estiver em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ou, ainda, no estrangeiro, o
que dois oficiais do juízo certificarão;.

Art. 19. Feita, a citação, a causa seguirá com o rito ordinário.
Art 20. A contestação só poderá versai sobre vicio do processo judicial

ou impugnação do preço; qualquer outra questão deverá ser decidida por rção
direta.

Art. 21. A instância não se interrompe. No caso de falecimento do "éu,
ou perda de sua capacidade civil, o juiz, logo que disso tenha cosbecimeito,
nomeará curador à lide, até que se habilite o interessado.

Parágrafo único. Os atos praticados da data do falecimento ou perds da
capacidade à investidura do curador à lide poderão ser ratificados ou impu. na
dos por ele, ou pelo representante do espólio, ou do incapaz.

An. 2.2. Havendo concordância sobre o preço o juiz o homologará por *n-
tença no despacho saneador.

Art. 23. Findo o prazo para a contestação e não.havendo concordância ex
pressa quanto ao preço, o perito apresentará o laudo em cartório até cinco dias,
pelo menos, antes da audiência de instrução e julgamento.

$ 1." O perito poderá requisitar das autoridades públicas os escSarecimen-
ios ou documentos que se tornarem necessários à elaboração do laudo, e deverá
indicar nele, entre outras circunstâncias atendiveis para a fixação da indeniza
ção, as enumeradas no art. 27.

Ser-lhe-ão abonadas, como custas, as despesas com certidões e, arbítrio do
juiz, as de outros documentos que juntar ao laudo.

$ 2.° Antes de proferido o despacho saneador, poderá o perito solicitar
prazo especial para apresentação do laudo.

Art. 24. Na audiência de instrução e julgamento proceder-se-á na confor
midade do Código de Processo Civil. Encerrado o debate, o juii proferirá sen
tença fixando o preço da indenização.

Parágrafo único. Se não se julgar habilitado a decidir, o juiz designará
desde logo outra audiência que se realizará dentro de dez dias afim de publi
car a sentença.

Art. 25. O principal e os acessórios serão computados em parcelas autô
nomas.

Parágrafo único. O juiz poderá arbitrar quantia módica para desmonte e
transporte de maquinismos instalados e em funcionamento.

Art. 26. No valor da indenização que será contemporâneo da declaração
de utilidade pública, não se incluirão direitos de terceiros contra oexpropriado.
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Parágrafo único." Serão atendidas as benfeitoria* necessárias feitas após a
desapropriação; as úteis, quando' feitas com autorização do expropriaote.

Art. 27. O juiz indicará na sentença os fatos que motivaram o seu con
vencimento e deverá atender, especialmente, à estimação dos bens pára efeitos
fiscais; ao preço de aquisição e interesse que deles aufere o' proprietário; a. sua
situação, estado de conservação e segurança; ao valor venal do: da mesma espé
cie, nos úl,ti"P». cinco ,anôs,e,à, valorização ou desapropriação de área remanes
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cente, pertencente ao reo.

Parágrafo único. Se a propriedade estiver sujeita ao imposto predial, o.
"quantum" da indenização não será inferior a 10, nem superior a" 20 vezes o
valer locativn. deduzida previamente a importância do imposto, e tendo por
base esse mesmo imposto, lançado no ano anterior ao decreto de desapropriação.

Art. 28, Da sentença que fixar o preço da indenização caberá apelação
com efeito simplesmente devolutivo, quando interposta pelo expropriado, ê com
ambos os efeitos, -quando p fôr pelo expropriante.

. $ 1.° O juiz recorrerá ex-officio quando condenar a Fazenda Pública em
quantia superior ao dobro da oferecida.

i 2.° Nas causas de valor igual ou inferior a dois contos de. réis, observar-
se-á o disposto no art. 839 do Código de Processo Civil.

Art. 29. Efetuado o pagamento ou a consignação, expedir-se-á, em favor
do expropriante, mandado de emissão dé posse, valendo a sentença como titulo
hábil para a transcrição no registo «de imóveis.

Art. 30. As custas serão pagas pelo autor se o réu aceitar o preço ofere
cido; em caso contrário, pelo vencido, ou em proporção, na forma da liei.

Disposições Finais

Are 31. Ficam subrogados no preço quaisquer ônus ou direitos que re
caiam sobre o bem expropriado.

Art. 32. O pagamento do preço será feito em moeda corrente. Mas, ha
vendo autorização prévia do Poder Legislativo, em cada caso. poderá efetuar-se
era títulos da divida pública federal, admitidos em bolsa, de acordo com a co
tação do dia anterior ao do depósito.

Art. 33. O deposito do preço fixado por sentença, á disposição do juiz da
causa, é considerado pagamento prévio da indenização.

Parágrafo único. O depósito far-se-á no Banco do Brasil ou, onde este não
tivir agência, em estabelecimento bancário acreditado, a critério do juiz.

Art. 34. O levantamento do preço será deferido mediante prova de pro-
priedade, de quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado,
e publicação de editais, com o prazo de dez dias, para conhecimento de terceiros.

Parágrafo único. Se o juiz verificar que há dúvida fundada sobre o domí
nio, o preço ficará ém depósito, ressalvada aos intressados a ação própria para
disputá-lo.

Art. 35. Os bens expropriados, uma vez incorporados à Fazenda Pública,
não podem ser objeto de reivindicação, ainda que fundada em nulidade do pro
cesso de desapropriação. Qualquer ação, julgada procedente, resolver-se-á em
perdas e danos.

Art. 36. E' permitida a ocupação temporária, que será indenizada, afinal,
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por ação própria de terrenos não edificados, visinhos às obras e necessários à
sua realização.-

O expropriante prestará caução, quando exigidsC
Art. 37. Aquele cujo bem fòr prejudicado extraordinariamente em sua des--

tinação econômica pela desapropriação de áreas contíguas", terá direito a recla
mar perdas e danos do expropriante.

Art. 38. O réu responderá perante terceiros, e por ação própria, pela omis-
-são ou sonegação de quaisquer informações que possam interessar à marcha do

processo ou ao recebimento da indenização. _
Art. 39. A ação de desapropriação pode ser proposta durante .as férias fo-

tenses. e se interrompe pela superveniência destas. -
Art. 40. O expropriante poderá constituir servidões, mediante indenização

na forma desta lei. .
Art. 41. As disposições desta lei aplicam-se aos processos de desapropria

ção em curso, não se permitindo depois de sua vigência outros termos e atos
alem dos por ela admitidos, nem o seu processamento por forma diversa da
que porela é regulada. t

Art. 42. No que esta lei fôr omissa aplica-se o Código de Processo Uvii.
An. 43- Esta lei entrará em vigor dez dias depois de publicada, no Di

trito Federal, e trinta dias nos Estados e Territórios do Acre; revogadas as di
posições em contrário.

DECRETO-LEI N. 3.382 "— DE 2 DE JULHO DE 1941
Autoriza o Departamento Federal de Compras a ultimar os processos t

fornecimento à Estrada de Ferro Central do Brasil, iniciados antes da vigénc
do decreto-lei n. 3.306,de 24 òc maio de 1941 (*).

(•) V. 1XX «41, Ia. SKtao, p. MS.

DECRETO-LEI N. 3.383 — DE 3 PE JULHO DE 1941
Estende ao núcleo colonial emancipado "Senador Esteves Júnior", no Es

tado de Santa Catarina, e, bem assim, a todas as terras sob o mesmo regime
federal naquele Estado, os dispositivos do decreto-lei n. 893, de 26 de novem
bro de 1938 (* ).

(") V. LEX 1P38, 1». Secçfio, p. «27.

DECRETO-LEI N. 3-384 — DE 3 DE JULHO DE 1941
Estende aos alunos dos cursos de Educação Física, de Vitoria, Estado do

Espirito Santo, as regalias dos licenciados em educação física.

DECRETO-LEI N. 3.3S5 — DE 3 DE JULHO DE 1941
Prorroga, por mais 90 dias, o prazo fixado no art. 4.", alínea, "a", do de

creto-lei n. 281, de 18 de fevereiro de 1938 <»).

(•) V. UEX H», Ia. See(«o. p. 44.
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Art 40. Poderão deliberar e votar nas Assembléias Gerais' os inventariar*.
tes, pais ou tutores ou curadores, os maridos, os diretores, gerentes ou admi
nistradores de sociedades comerciais, corporações ou outras pessoas jurídicas
e o» uaufrutuários de ações.

Art. 41. A- prova de representação nos casos dos dois artigo* anteriores
deverá ser depositada na sede da Companhia até a véspera do dia marcado P»™
a reunião.

Àrt. 42. Os Diretores não poderão tomar par-.e nas votações para a apro
vação das suas contas, inventários e balanços, nem os membros do Conselho
Fiscal na aprovação dos seus pareceres.
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Art. 43. Compete à Assembléia Geral resolver todos os negócios da Com
panhia, de acordocom o que dispõe a Lei das Sociedades Anônimas.

Parágrafo único. A mesa que dirigirá os trabalhos da Assembléia Geral será
presidida pelo Presidente da Companhia ou quem suas vezes fizer e secretariada
pelo Dtretor-Secretário e mais dois secretários.escolhidos entre os acionistas.

CAPITULO VIU

Da distribuição dos lucros

An. 44. Dos lucros líquidos verificados nos balanços de cada anó social,
que coincide com o civil, depois de feitas as deduções em primeiro lugar para
o fundo de reserva, em segundo lugar para o fundo de depreciação e em ter
ceiro lugar para o fundo de renovação, conforme resolver a Assembléia por pro
posta da Diretoria, o excedente será distribuído sob a forma de dividendos, feita
a dedução da percentagem da Diretoria se o dividendo for superior a 6%.

Art. 45. Os dividendos serão pagos nas épocas e lugares que forem fixados
peta Diretoria e quando não reclamados durante cinco ano» considerar-se-áo
prescritos em beneficio da Companhia.

Art..46. Os dividendos das ações preferenciais serão anunciados em pri- -r"
meiro lugar.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 47. Fica a Diretoria desde já autorizada especialmente a tratar com
os poderes públicos e quaisquer pessoas físicas e jurídicas do pais ou do estran
geiro sobre os meios necessários ã construção da usina siderúrgica prevista no-
decreto-lei n. 2.054. de 4 de março de 1940, e a assinar os contratos para o
intramo fim.

Are. 48. O mandato dos administradores escolhidos na primeira Assem
bléia Geral de constituição da Companhia terá a duração de um (1) ano apenas,
findo o qual dever-se-á proceder à eleição na fôrma do art. 15 dos Estatutos.

(**"| V. r«,|MM.tlv«iiif!itf !>:\ tyan, ltj. StvcSo. pai. ÍUS a Iftfl.

DECRETO-LEI X. 3.365 — DE 21 DE JUNHO DE 1941
Ditpõe sobre desapropriação por utilidade pública

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:
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Disposições preliminares

An. 1.° -A desapropriação por utilidade pública regular-se-á- por esta ei,
em todo o território nacional. "

An. 2." Mediante declaração de utilidade pública, todos os bens pod rão
ser desapropriados, pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Feder 1 *
Territórios.

$ 1.° A desapropriação do espaço aéreo ou. do sub-solo só se .tornará ne
cessária, quando de sua utilização resultar prejuízo patrimonial do propriet ;rio
do solo.

$ 2." Os bens do domínio dos Estados, Municípios, Distrito Federal e er-
tiiórios poderão ser desapropriados pela União, e os Municípios pelos sca-
dos. mas, em qualquer caso, ao ato deverá preceder autorização legislativ»

Art. 3." Os concessionários de serviços públicos e os estabelecimento de
caráter público ou quí exerçam funções delegadas de poder' público podarão
promover desapropriações mediante autorização expressa, constante de lei ou
contrato.

Art. 4.° A desapropriação poderá abranger a área contígua necessária ao
desenvolvimento da obra a que se destina, e as zonas que se valorizarem extra
ordinariamente, em conseqüência da realização do serviço. Em qualquer caso,
a declaração de utilidade pública deverá compreendê-las, mencionando-se quais
as indispensáveis à continuação da obra e as que'se destinam à revenda.

Art. 5.° Consideram-se casos de utilidade pública:
a) a segurança nacional;

b) a defesa do Estado;

c) o socorro público em caso de calamidade-,
d) a salubridade pública;
e) a criação e melhoramento de centros de população, seu abastecimento

regular de meios de subsistência;
f) o aproveitamento industrial das minas e das jazidas minerais, das iy ms

e da energia hidráulica;
g) a assistência pública, as obras de higiene e decoração, casas de sa ie.

clinicas, estações de clima e fontes medicinais;

h) a exploração ou a conservação dos serviços públicos;
i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públi js;

a execução de planos de urbanização; o loieamento Je terrenos ediíicados ou
não para sua melhor utilização econômica, higiênica ou'estética;

j) o funcionamento dos meios de transporte coletivo;
k) a preservação e conservação dos monumentos históricos e artísticos iso

lados ou integrados em conjuntos urbanos ou rurais, bem como as medida ne
cessárias a manter-lhes e realçar-lhes os aspectos mais valiosos ou caracterí: :icos
e, ainda, a proteção de paisagens e locais particularmente dotados pela natc eza;

1) a preservação e a conservação adequada de arquivos, documentos • ou
tros bens moveis de valor histórico ou artístico;

m) a construção de edifícios públicos, monumentos comemorativos • ce
mitérios;

n) a criação de estádios, aeródromos ou campos de pouso para aeronaves;
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-o), a reedição ou divulgação de obri ou invento de natureza científica,
artística ou literária;

-p) os demais casos previstos por leis especiais.

Art. 6.° A declaração de utilidade pública far-se-á por decreto do Presi
dente Cia República. Governador, Interventor ou Prefeita

Are-7." JOeclarada a utilidade pública, ficam as autoridades administrati
vas autorizadas a penetrar nos prédios -compreendidos na declaração, podendo
recorrer, em caso de oposição, ao auxilio de força policiaL

j^CjueJe que foc molestada por excesso ou abuso de poder, cabe indenização
por perdas e danos, sem prejuízo da ação penaL

Art. 8.° O Poder Legislativo poderá tomar a iniciativa da desapropriação.

cumprindo, neste caso, ao Executivo, praticar cs atos necessários à sua efetivação.
. Art. 9? Ao Poder Judiciário é vedado, no processo de desapropriação, de

cidir se se verificam ou não os casos de utilidade pública.
Art. 10. A desapropriação deverá efetivar-se mediante acordo ou intentar-se

judicialmente, dentro de cinco anos, contadas da data da expedição do respec
tivo decreto e findos os quais este caducará.

Neste caso, somente decorrido um ano, poderá ser o mesmo bem objeto de
nova declaração.

Do processo judicial

Art. 11. A ação. quando a União fôr autora, será proposta no Distrito Fe
deral ou no foro da Capital do Estado Onde for domiciliado o réu, perante o
juizo privativo, si houver sendo outro o autor, no foro da situação dos bens.

Art. 12.- Somente os juizes que tiverem garantia de vitaliciedade, inamo-
vibilidade e irredutibilidade de vencimentos poderão conhecer dos processos de
desapropriação.

Art. 13- A petição inicial, alem dos requisitos previstos no Código de Pro
cesso Civil, conterá a oferta do preçoe será instruída com um exemplar do con
trato, ou do jornal oficial que houver publicado o decreto de desapropriação,
ou cópia autenticada dus mesmos, e a planta ou descrição dos bens e suascon
frontações.

Parágrafo único., Sendo p valor da causa igual ou inferior a dois contos
de réis,dispensam-se os autos suplementares.

Art. 14. Ao despachar a inicial, o juiz designará um perito de sua livre
«•colha, sempre que possível, técnicos, para proceder, à avaliação dos bens.

Parágrafo único. O autor e-o réu poderão indicar assistente técnico do
perito. .

Art. 15. Se o expropriante alegar Urgência e depositar quantia arbitrada
de conformidade com o art. cS5 do Código de Processo Civil, o juiz mandará
imiti-lo provisoriamente na posse dos bens.

Art. 16. A citação far-se-á por mandado na pessoa do proprietário dos
bens; a do marido dispensa a da mulher; a de um sócio, ou administrador, a
dos demais, quando o bem pertencer a sociedade; a do administrador, da coisa,
no caso de condomínio, exceto o edifício de apartamento constituindo cada
um propriedade autônoma, a dos demais condôminos e a do inventariante, e
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se não houver, a de'cônjuge, herdeiro, ou legátário,-detentor da.licença, a dos
demais interessados, quando o.bem pertencer a espólio.

Parágrafo único. — Quando não encontrar o citando, mas-ciente de que
se encontra no território da jurisdição do juiz, o oficial portador do mandado"
marcará desde logo hora certa para a citação, ao fim de 48 horas, independente
mente de nova diligência ou despacho. .

Art, 17. Quando a'ação não for proposta no foro do domicilio oú da resi
dência do réu. a citação far-se-á por precatória, se o mesmo estiver em lugar
certo, fora do território da jurisdição do juiz..

Art. 18. A citação far-se-á por edital se o citando não fôr conhecido, ou
estiver em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ou, ainda, no estrangeiro, o
(|iie dois oficiais do juizo certificarão.

- Arr. 19. Feita, a citação, a causa seguirá com o rito ordinário.
Art. 20. A contestação só poderá versar sobre vicio do processo judicial

ou impugnação do preço; qualquer outra questão deverá ser' decidida por -ição
direta. *

Art. 21. A instância não se interrompe. No caso de falecimento do réu.
ou perda de sua capacidade civil, o juiz, logo que disso tenha conhecim ito,
nomeará curador à lide, até que se habilite o interessado.

Parágrafo único; Os atos praticados da data do falecimento ou perd da
capacidade à investidura do curador à lide poderão* ser ratificados ou impv^na-
dus por ele, ou pelo representante do espólio, ou do incapaz.

Art. 22. Havendo concordância sobre o preço o juizo homologará por sen
tença no despacho saneador.

Art. 23. Findo o prazo para a contestação e não.havendo concordância ex
pressa quanto ao preço, o perito apresentará o laudo em cartório até cinco dias,
pelo menos, antes da audiência de instrução e julgamento,

i l." O perito poderá requisitar das autoridades públicas os esclarecimen
tos ou documentos que se tornarem necessários à elaboração do laudo, e deverá
indicar nele, entre outras circunstâncias atendiveis para a fixação da indeniza
ção, as enumeradas no art. 27.

Ser-lhe-ão abonadas, como custas, as despesas com certidões e, arbítrio do
juiz, as de outros documentos que juntar ao laudo.

$ 2.° Antes de proferido o despacho saneador, poderá o perito solicitar
prazo especial para apresentação do laudo.

Art. 24. Na audiência de instrução e julgamento proceder-se-á na confor
midade do Código de Processo Civil. Encerrado o debate, o juiz proferirá sen-
rença fixando o preço da indenização.

Parágrafo único. Se não se julgar habilitado a decidir, o juiz designará
desde logo outra audiência que se realizará dentro de dez dias afim de publi
car a sentença.

Art. 25. O principal e os acessórios serão computados em parcelas autô
nomas.

Parágrafo único. O juiz poderá arbitrar quantia módica para desmonte e
transporte de maquinismos instalados e em funcionamento.

Art. 26. No valor da indenização que será contemporâneo da declaiação
de utilidade pública, não se incluirão direitos de terceiros contra o expropr ;ido.
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Parágrafo' único. Serio atendidas ás benfeitorias necessárias feitas após a
oVsapropriação; as úteis, quando feitas' com autorização do expropriante.

- Art. 27. O juiz indicará na sentença os fatos que motivaram o seu" con
vencimento e deverá atender, especialmente, i estimação dos bens para efeitos
fiscais; ao preço de aquisição e interesse que deles aufere o' proprietário; à sua*
situação, estado de conservação e segurança; ao valor venal dos da mesma espé
cie, no» últimos cinco anos e ã valorização ou desapropriação de. área remanes
cente, pertencente ao réo.

Parágrafo único.' Se a propriedade estiver, sujeita ao imposto predial, o
"quantum" da indenização não será inferior a 10, nem superior a 20 vezes o
valor locativo: deduzida previamente a importância do imposto, e tendo por
bate esse mesmo imposto, lançado no ano anterior ao decreto de desapropriação.*

An. 28. Da sentença que fixar o preço da indenização caberá apelação
com efeito simplesmente devolutivo, quando interposta pelo expropriado, e com
ambos os efeitos, quando o fôr pelo expropriante.
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$ l.° O juiz recorrerá ex-officio quando condenar a Fazenda Pública em
quantia superior ao dobro da oferecida.

5 2.° Nas causas de valor igual ou inferior a dois contos de réis, observar-
K-á o disposto no art. 839 do Código de Processo Civil.

Art. 29. Efetuado o pagamento ou a consignação, expedir-se-á, em favor
do expropriante, mandado de emissão de posse, valendo a sentença como título
hábil para a transcrição no registo de imóveis.

Art. 30. As custas serão pagas pelo autor se o réu aceitar o preço ofere
cido; em caso contrário, pelo vencido, ou em proporção, na forma da lei.

Disposições Finais

Art 31. Ficam subrogados no preço quaisquer ônus ou direitos que re
caiam sobre 0 bem expropriado.

Art. 32. O pagamento do preço será feito em moeda corrente. Mas, ha
vendo autorização prévia do Poder Legislativo, em cada caso. poderá efetuar-se
em títulos da dívida pública federal, admitidos em bolsa, de acordo com a co
tação do 'dia anterior ao do depósito.

Art. 33. O depósito do preço fixado por sentença, à disposição do juiz da
causa, è considerado pagamento prévio da indenização.

Parágrafo único. O depósito far-se-á no Bancodo Brasil ou, onde este não
tiver agência, em estabelecimento bancário acreditado, a critério do juiz.

Art. 34. O levantamento do preço será deferido mediante prova de pro
priedade, de quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado,
e publicação deeditais, com o prazo de dez dias, para conhecimento de terceiros.

Parágrafo único. Se o juiz verificar que há dúvida fundada sobre o domí
nio, o preço ficará em depósito, ressalvada aos intressados a ação própria para
disputá-lo.

An. 35. Os bens expropriados, uma vez incorporados à Fazenda Pública,
não podem serobjeto Je reivindicação, ainda que fundada em nulidade do pro
cesso de desapropriação. Qualquer ação, julgada procedente, resolver-se-á em
perdas c danos'.

Art, 36. E' permitida a ocupação temporária, que será indenizada, afinal,
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por ação própria de terrenos não edifiçados, visinhos às obras, e necessários a
sua realização.- .O expropriante prestará caução,, quando exigida.

Art 37 Aquele cujo bem fôr prejudicado extraordinariamente em sua des
tinarão .'econômica pela desapropriação de áreas contíguas, terá direito a recla
mar perdas e danos do expropriante. . _ , . - ,

Art 38 O réu responderá perante terceiros, e-pot ação própria, pela orni*
são ou. sonegação de quaisquer informações que possam interessar a marcha do
processo ou ao recebimento da indenização.- • .Ari. 39. A ação de desapropriação pode ser proposta durante .* ferias fo
renses, e se interrompe pela superveniência destas. .. . _

Art. 40. O expropriante poderá constituir servidões, mediante indenização
na forma desta lei.. . ,Art 41 As disposições desta lei aplicam-se aos processos de desapropria-
cão em curso, não se permitindo depois de sua vigência outros termos e atos
alem dos por ela admitidos, nem o seu processamento por forma diversa da

** An «*No^ue^esta lei fôr omissa aplica-se oCódigo de Processo Civil.
An. 43. Esta lei entrará em vigor dez dias depois de publicada, no Di

trito Federal, e trinta dias nos Estados eTerritórios -do Acre; revogadas as diy
posições em contrário.

DECRETO-LEI N. 3.382 — DE 2 DE JULHO DE 1941
Autoria o Departamento Federal de Compras a ultimar os processos cj

fornecimento à Estrada de Ferro Central do Brasil, iniciados antes da v.gcnc .
do decreto-lei n. 3.306, de 24 de maio de 1941 (*).

(•) V. LEX 1M1, 1«. SmcSo, p.

DECRETO-LEI N. 3.383 — DE 3 PE JULHO DE 1941
Estende ao núcleo colonial emancipado "Senador Esteves Júnior», no Es

tado de Santa Catarina, e, bem assim, a todas as terras sob o mesmo regime
federai naquele Estado, os dispositivos do decreto-lei n. 89í, de 26 de novem
bro de 1938 (').

V. LEX ÍÍSÍ, 1». SmçHo. p. 627.

DECRETO-LEI N. 3.384 — DE 3 DE JULHO DE 1941
Estende aos alunos dos cursos de Educação Física, de Vitoria, Estado do

Espirito Santo, as regalias dos licenciados em educação física.

DECRETO-LEI N. 3.385 - DE 3 DE JULHO DE 1941
Prorroga, por mais 90 dias, o prazo fixado no art. i.°, alínea, «a , do de-

creto-lei n. 281, de 18 de fevereiro de 1938 {*).'

(") Y. LEX 38SS, Ia. SecçSo, p. U.

66-

DECRETO Ni 11.473, DE 08 DE MARÇO DE 1989

Abre crédito suplementar no valor de NCzS
10.000,00 (dei mil cruzados botos), às dotações do
orçamento vigente, que especifica. .

DECRETO NS11.474, DE 08 DE MARÇO DE 1989

Abre crédito suplementar do valor de" NCsr$
50.000,00 (cinqüenta mu cruzados novos), à dota
ção do orçamento vigente que especifica.

DECRETO N* 11.475, DE 08 DE MARÇO DE 1989

Página 13

Abre crédito suplementar no valor de NCz$
130.000,00 (cento e trinta mil cruzados novos), à
dotação do orçamento vigenteque especifica.

DECRETO NS 11.476, DE 10DEMARÇO DE198»

Homologa a Decisão n* 154/88, do Conselho de Ar
quitetura, Urbanismo e Meio Ambiente.

DECRETO NS 11.477; DE 10 DE MARÇO DE 1989

Homologa a Decisão n« 133/88, do Conselho de Ar
quitetura, Urbanismo e Meio Ambiente.

DECRETO NS 11.478, DE 10DE MARÇO DE 1989

Abre crédito suplementar no valor de NCzS
27.800,00 (vinte e sete mü e oitocentos cruzados
novos), à dotação do orçamento vigente queespeci
fica.

ERRATA: ReiiabUc^imos o Decreto ni 11.476, de 09/03/89, por ter.
saído com' ÍTK»iTeçôes às fls. 66, do volume n? XLS, da Revista.de
Legislação do Distrito Federal.

DECRETO N« 11.476, DE 09 DE MARÇO DE 1989

Fixa critérios para o Asstjntamento de resi
dentes em mvasões em árt«s ck> IJistrito Fede
ral e dãtwtrtis providèsiclas.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, do uso das atri
buições que lhe confere o artigo20, inciso D, da Lei n? 3.751,de 13
de abril de 1960 e,

Corasiderãndo os objetivos da programação de assentamento das
populaçõesde baixa renda do DistritoFederal;

Considerando o elevado número de invasões atualmente existen
tes no Distrito Federal, conforme recente levantamento cadastral;

Considerando a promoção da justiça social, mediante a garantia
de acesso a lotes serò-uroanizados as famflias carentes, residentes nas
áreascitadas,que não sejamproprietárias de imóvel no DistritoFederal
è cuja renda familiar não excedaa três vezes o valor do Piso Nacional
de Salário;

Considerando os princípios de transparência, lisura e proibidáde
que orientam esta política; e

Considerando, finalmente, o interesse público de que se reveste a
programação, eisque,além do atendimento a pessoas de baixa renda é
•residentes em condições extremamente precárias, há que se zelar pela
preservação do plano urbanístico de Brasília, emobdiência ao disposto
no art. 38 da Lei n« 3.751, de 13 de abril de 1960,

DECRETA:

Art 1*- As pessoas residentes em áreas invadidas do Distrito
Federalpoderãoser Transferidas paraloteamentos semi-urbanizados.

Art. 22 - A transferência fica condicionada à disponibilidade de
lotese a que o residente emáreainvadida preencha os seguintes requi
sitos:

I - seja detentor de registro de cadastro (Protocolo de Cadastro)
emitido pela Fundação do Serviço Social do Distrito Federal por oca
sião às levantamento por ela realizado;

R - n&> ser, nem ter sido, proprietário,promitentecomprador"ou
ee^ónárso de iméve! ao Distrito-Federal; -

10 - aâo ter sido bsaeficiadQJ anteriormente, em programassinii-
taes do Distrito Federai;

IV - que a renda femüiar nito ultrapasse a 3 (três) vezes o valor
do Pi» Nacional de Salário;

V —que s renda per capita, quando se tratar de apenas um resi-
dente, seja de até una vez o Piso Nacional de Salário.

Parágrafo tíaieo —O registro de cadastro ds que trata o inciso I 6
de caráter pessoal e intransferível.

Art. 3* - A ocupação de lote far-se-á através do instituto da Con
cessão de Uso, sujeito a pagamento de taxa de ocupação.

Art. 4- —Verificada falsidade no preerichimento dos requisitos
constantes do artigo 29, fica o infrator obrigado à devolução do imóvel,
sujeito ainda a sanções administrativas, cíveis e penais.

Art. Ss —A Concessão de Uso obriga ao concessionário residir no
imóvel, importando seu cicscumprimcnto na rescisão do contrato e ime
diata retornada do bem.

Art. 6- - Cabe à Secretaria de Serviços Sociais a coordenação das
atividades de que trata este Decreto.

Parágrafo único - Os casos especiais, principalmente os decor-
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rentes de cadastramcnlo, serão analisados e avaliados pela Secretaria
de Serviços Sociais em conjunto com a Fundação do Serviço Social, e
serão decididos pelo Governador do Distrito Federal.

Art. 7*- Fica a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP
encarregada de prover o Distrito Federal de lotes urbanos, semi-urbani-
zados e fiscalizar o fiel cumprimento da Concessão de Uso para aten
der ao disposto neste Decreto.

Art. 8*- Estedecreto entra em vigorna data de suapublicação,
revogadas as disposições emcontrário.

Brasília, 09 de março de 1989
10is da República e 299 de Brasília

JOAQUIM DOMINCOS RORJ2
Governador do Distrito Federal

CELS1US ANTÔNIO LODDER
MARCO AURÉLIO MARTINS ARAÚJO

I MILTON MENEZES DA COSTA NETO
WANDERLEY VALLIM DA SILVA
CARLOS ALBERTO BASTOS REIS

CÉLIO AFONSO DE ALMEIDA
ESTEVAM IEMIN1 DE REZENDE

LINDBERG AZIZ CURY
JOSÉ RENATO RIELLA
JOÃO BOSCO RIBEIRO

JORGE CAETANO
JOSEPHINA DESOUNET BAIOCÇHI

JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA
WADJÔ DA COSTA GOMIDE

JOÃO MANOEL SMICH BROCHADO
VASCO PEREIRA ERVILHA
LAÍS FONTOURA ADERNE
EDWARD PINTO DÀ SILVA •

HEITOR /ALEXANDRE PEREIRA REIS
RUBEM FONSECA FILHO

«EXO ViiI EXERCÍCIO 06 1773

ttNCELAKKIO .

ANCXD II LCJ K».

F ROGR Ali A DE II AB ALHO
UmOOS DE 100AG AB FONIEB

especificação I FISCAL 1 SC01IR10ADE I
..i 1 : 1-.

1eetoee21.2e34.oeeo cooBoniACAO r urino om aiividades de colha dc lixo

I. HIIPUAM. VIASI I IMAMWtii; raiu.itoc

OUIBAS ULOTLGA5 CORREIIUS I

I1IJ4W1.3«r.(.0>«l lUNCIONAIBHIO 110 MBVIl.O AIII0II0K0 IH. I IHFF.ZA ISBliNA

14.101 IIICBLIARIA lll IIHn.AI.A0

I

I

I

OUIRAS DUMAS CJHUI-HILU I
I

I

I

I4./0I IIMUM.AU IIIIH.Ai:IIWAL DO llllilWIO IIDLRAL I
I

LuUCACAO L UIILIUKA I
I

dUniNISlEACAO I
I

. MMtlllllllKnr.rVO lil«Al. I
i I

01100/0021.20.111.0010 coordiiiaim 1 iianhiiiiladouii iuvicmi AunntldlltAilvoil I

íti.mi

I
4te.ttei

14.111.tttl
l

I4.ite.teti

14.CH.ettl
i

I4.ttt.tlll

I I

.OUIRAO DESFISAB LlHUttHILS I I4.llt.ltll

eiMT0B21.je30.0t0l FIRICIOHAHENIO DA FUNDAÇÃO

OUIBAS DESPESASCORRENIES

22.100 SECIETAIIA DE SEGURANÇA PUBLICA

', 22.103 POLICIA HILI1AR DO DISTEIT0 FEDERAL

' DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PUBLICA
i • -
1 SAÚDE

ASSISTÊNCIA HEDICAE SANITÁRIA

04e7se42B.27e4.eeee contribuição a fundos

i 2t.eoo.oeoi

INVESIIHENTOS

Ot07S042B.270t.eeel FUNDO BC SAÚDE DA POLICIA HILITAR

rXIRCICIO IK 1773

PR 001 «HA DE IRAIALIIO

•2i.iit.ieei

24.tte.eeti

2t.oeo.oees

i

24.000.010!

24.oeo.eeoi

24.oee.eoei

.411.III

iti.ite

I4.tt0.f00

14.tt0.000

I4.eii.tei

14.ttl.ttt

M.iM.tet

14.010,110

14.OI0.tll

14.010,100

i4.eee.eee

2A..HO.000

24.teo.iet

24.000.000

24.ttt.tee

24.000.000

.24.000.000

2t.eoo.ooe

-24.000.000

cancelaucnto

ANEXO A LEI No. RICIIB600 IIE I00AB.AÍ F0MEP

l s r i. t i i i o a c a o

22.VII IIWDO H CMIDL DA POLICIA HIL1IAR

IILILU HALIOHAL L SLMIRANLA PUBLICA

: snuóc

i AGSIOILNLIA IILDILA L IIAHIIARIA

I4l73t420.21t2.t0tt A5S151ENCIA HEDICA A DCPCIIOLHIIS

I

0407S0420.2ie2.0001 AS5I51CIICIA HEDICA A ULPLNUtNILS

I F I BC AL I ftIMItIM I
-I 1 .-I-.

I

INVUIIIHINIOS I

I

I

I

I

I

INVESTIKEHIOE I

INVESIIHENTOS I

I 24.004.0001

I 24.ltt.llll

I 24.111.1101

I

I

I

I I

I 24.000.0001

I I

i 2t.eoo.eooi

I • i
i 2t.eei.ttti

r i

i 2t.tio.eooi

I

24.tt0.000t,

24.000,0001

10 I Al

24.100.100

2t.IH.llt

24.IÍI.IIÍ

24.000,001

JS.llt.H9

2t.eoe.eee

24.100.000

24.000.100

2t.00O.000

00791/ t

NOTA! (i) ['ur.lcMdWílFiKido) Nao Consta ao Total
27.Bso.eoe: 2t.iu.eei: 53.85t.nt

^H 'íw^^s^ifi r^^^ #^íraj^"*^sf í,rT * ^ >-r -^ih-i^pi ww/i^pn^-íTap^ v^-^ ~~ ~-q^s^^iíWíílsf^psf?-*

AHCX0 IX EXERCÍCIO DE 17V3 CRI 1.00

MEDITO GUPLEHCH1M

ANCXO A 1X1 Ho.
R E G 1 1 1 L 1 1 1 C 1 1

11.000 SCCBEIARIA OC GOVERNO

11.101 SECRETARIA DE GOVERNO

' '

E 5 r E C I F l C AC A 0

030070020.2003 ASSCSS0EAHEHTO SUPERIOR AO GOVERNADOR

030070020.2003.0002 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

77 DISTRITO FEDERAL

OUIRASDESPESAS CORRENIES

00771/ 7

TESOURO I OUIRAS FONTES I TOTAL

511.111!

5it.no:

500.000

,500.000

sei.m

soo.eee

slo.eoo

ANEXO JX EXERCÍCIO DE 1773 'CM 1.00

CREDITO EUPLEHCIIIAR

REGIONALIZAÇÃO

ANEXO A LEI lio.

15.000 SECRETARIA DO HE10 AI1B1EHIE. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
13.145 SERVIÇO AUT0IKHU DE LIHPEZA URBANA

ESPECIFICAÇÃO

100400021.2054 COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE COLETADE LIXO

E LIHPEZA0E VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

100teee21.2e54.0002 PUBLICIDADE e propaganda

77 DISIRIIO FEDERAL

OUIRAS DESPESAS CORRENIES

TESOURO . I OUIRASFONTES I TOTAL

I

I

tei.eee:

400.1

toe.i

ANEXO IX EXERCÍCIO OE 1773 CBS-1.00

CREDITO SUPLENENTAR

REGIONALIZAÇÃO
ANEXOA LEI No.

15.000 SECRETARIA DO KEI0 AltBIEHTE. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
15.107 JARDin ZOOLÓGICO OE DRASILIA

040070021.2157

ESPECIFICACA

COORDENAÇÃO E HANUTENCA0 DOS SESV1C0S ADHINISIBAIIVOS

DA FUNDAÇÃO Z00E0IANICA DO DISTRITO FEDERAL

040070121.2137.0001 FUNCIONANUIIO DA FUNDAÇÃO Z00B0TAN1CA

01 REGIÃO 1 - BRASÍLIA

OUIRASDESPESAS CORRENIES

TESOURO I OUTRAS TONICS I TOTAL

I2.750.000:

12.750.000!

12.750.0001

12.750.000!

12.750.000

i2.750.eeo

12.750.000

12.7SO.000

I 12.750.000

«NEXO IX EXERCÍCIO K 1773 CRI,1.00

CRCDllO SUFLEICTTAR ."'••'

REGIONALIZAÇÃO
ANEXOA LEI No.

14.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

14.201 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL

'

ESPECIFICAÇÃO : TESOURO 1 OUIRAS rOHTES 1
•-> r 1

TOTAL'.

100070021.203U COORDENAÇÃO E tlANUICIICAO DOSSERVIÇOS ADHINICIRAIIVOS

000070021.2030.0002 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

'« IHIilItllO IIIIIM

OUIBAS IX.lirt.UAS CORRLNIEU

00771/10 TOTAL

i I4.eoo.eooi 14.100.000

1 14.010.0011 I4.ttt.tl0

1 I4.III.IIIL,
1 14.0H.tlll

U.IIMIt
14,010.000

i ii.itt.ieti ll.tll.llt

WOO IX OCUCICIO OE 1773 CRI 1.00

CREDITO SUPLEHENTAR

ANEXO A LEI «o.

REGIONALIZAÇÃO

22.040 SECRETARIADE SEGURANÇA PUBLICA
22.701 FUNDODE SAÚDE DA POLICIA HILITAR

C S P c c i r I CA CA d;. 1 TESOURO 1 OUIBAS F0NIES 1 TOTAL

040750420.2112 ASS1SIEIICIA HEDICA A DErCIKNIES

OtO7Se42D.2l02.00Ot ASS15IEHCIA HEDICA A DLrLNULNILS

VV 0I5TII10 ILIILRAL

ouiBAS despesas coirenies

24.000.

24.1)9,

21.001,

21.401,

0001..

I

eoei

eeei
—(_

24,000.010
24.000.000

00771/11 I 24.llt.lll

CREDITO SuTLClirNTAIT

ANCX0 A LEI lld.

II.»»! SECRLIAR1A DE tWVLII»

11.101 SLCRCIARl/i DE GOVERNO

LXERCIC10 DL 1773

REGIONALIZAÇÃO

LSI' LGII 1CACA0 I HS0UR0 . I OUIRAS FOIIICli
.-t-i 1 :.

i i

IÍ05U0375.20/Í COIBI«VALAOlll ARLAS USIIANI/,'l„Vi L AJARDINADAS NO PLANO 1 !

piioioi-«A5i:iiiADi.r. caiu um i 211.000.1e01

I I
ioí'„uor.r,.»/4.oooi wiiiii«vaim 111 ahi,mí iwii.mii/ai-ai: i aiariiiiiaiwi iioclaiio i i

200.lll.ll!

*. ,_^ã i.

- e; ^r *jt —jp;.—prç-a^-- r^-Fl^lTfpr-i^~ •r r rapiTs^~?3fpf^i»!a#Ss^j -^v-r^y f"?T3T'
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I

riUÍTO L UAI. UOAWS SAIU 1115 2H.OH.0HI 2H.iH.eee

77 DISIRIIO lllll.tM.

OUIRA'1 1»WMi COtRLNlIS

2II.IH.HII

2te.eeo.oHi

2H.Ht.tlt

200.OH.0OOi

100400327.4011 EUSILIO Ou IIISILIIA Dl IIHilH,.LM rUOLICA DO FLANO riLOIO
L DAS CIIJi'ililS GAILLIIL!, 43e.eeo.OHi' 430.0H.OH

llltO0327.40ll.H01 HAINILNLAO DO SISIIJIA DL IIUHIIIACAO PUBLICA DO PLANO PILOIO
L DAS CIDADES ST.iL4.IIL5

i

430.HO.H0l 43t.0H.H4

79 DISIRIIO II.U.EM.

OUIRAS DUTESAS CORRENIES

430.0H.0HI

430.0H.KOI

4M.OH,eoe

430.tH.H0

10824/15 I 0 I A L 43O.H0.0H1 430.OH.OH

ANEXO X EXERCÍCIO DE 1773 CRI l.H

CIEDIIO SUPLLHCNIAC

REGIOIIALIZACA 0

ANEXO A LEI Nu.

II.lll SECRCIARIA DE DOVLKHl)

11.113 REGIÃO AOMNISIRAIIV,', 1 - BRASÍLIA

L S P L t 1 1 1 C ii C A 0 ILSOURO 1 OUIRAS FONIES IO 1 AL

03H/0021.2I77 COORDENAÇÃO C IIAIRIICHCAO DOS MICOS ADHIIIISIRAI1VOS 20.oeo.no: 20.H0.eH

030070021.2177.H20 IUUCIWiIB1110 DAADHINISIRACAO EB BRASÍLIA lfl.0H.0O0! IB.III.III

01 RI.GIAO 1 BRASÍLIA

OUIRAS DLSTLSAS CORRUIILS

Ifl.tM.MOI

IU.IH.ltll

18.tH.IH

1B.H0.H0

O3H7eO2i.2177.0O2l PUBL1CIDADL E PROPAGANDA 2.tH.IO0! 2.IH.O00 '

01 EEGIAO 1 - BRASÍLIA
OUIRAS DESPESAS CORRENIES

2.IH.HI!

2.011.IM!

2.HI.IH

2.HO.IH

000440228.4007 HANUICIICAO 00 TARDUE ICCEEA11V0 E TURÍSTICO 2S.HI.H0! 25.OH.0H

000440220.4007.KOI FUNC10MK.HTO 00 PAROUC RECREATIVO L TURÍSTICO 25.000.0H: . 25.oeo.no

Oi REGIÃO 1 - BRASÍLIA

OUIRAS DESPESASCORRENIES

25.0HJOO!
25.Hi.oeo:

25.0H.HO

25.0H.HI

140B60532.2077 lUIRJlEIICAO DE ESTAÇÕES RODOVIÁRIAS 25.OH.0H! .25.0H.H0

ll0G00532.2077.0eei FUTIClONAHtHiO DAS ES1AC0ES RODOVIÁRIAS 25.HO.000! 25.OH.0H

01 REGIÃO I - BRASÍLIA
OUIRAS DESTESASCORRENIES

I5.ho.oh:

25.H0.0H!

2S.HO.000

25.000.no

0OB24/14 TOTAL 70.OH.H0I 70.0H.OH
1~

EXERCÍCIO DC 1773

CRLDIIO SII'I.I.HLUIi\t

ANEXO A I LI No.

REGIONALIZAÇÃO

I3.0H SLCRETARIA DE lAUtlDA L rLANEJANENIO

13.101 SEF.REIARIA DE rAZEIIM E PLANEJAIIENIO

ESPLC1I ICACAO IISOPO I OUIRAS FONIIS I I 0 I AL

03007H2I

030070021

,2010 COORMHACAO L llnlIMENTAO DOS SERVIÇOS ADHIN1SIRATIV05

2110.0001 TlWr.lOtl/JHIIIO IIA SF.CRTIARIA IIE IA71KIA I riAWMAHUlIO

OI EIGIAO 1 BliV.lLIA

OUIRAS DLSTLSAS CORRUIILS

1.2031 CONIRIRUICAO PARA A lOMAUO DO PA1RIN0NI0 1)0 SERVIDOR

riBiiico

1.2031.0001 rüRHACAO 110 FAIRIIMNIO IM SLRVIDOR riIBLICO

01 BLG1A0 I - BRASÍLIA

OUIRAS DESPESASCORRENIES

I 01 Al

I.OH.HO.HOI

i.eoo.on.Hoi

320.000.0001

32e.0H.0Hi
1-

ANEXO X

CBLDIIO SUPlLIILIIIA»

AIICXO A Lll II".

IXLRCICIO DE 1771

COIONALIZACAO

13.H1 si:r,Ki.iARiA di. i Aüi.Mh-, i. rtAn..iAiama
13.701 IIMOO DC NKI.INOIVIMIIIO I* DISIRIIO lll»«Al

LSPLC1F ICACAO

031000035.1044 «MO DE CAPITAL DE CllfRESAS OO GOVERNO DO DISIRIIO
FLDLRAl

03eOU0033.1044.MOI SUBSCRIÇÃO DE CAPIIM. DE EÜPRLSAS 00 GOVERNO 00 DISIRIIO
rEDERM.

77 DISTRITO FEDERAL
INVERSÕES FINANCEIRAS

LXLRC1CI0 DE 1V73

TESOURO I OUIRAS FONIES

320.0H.OH!

3».oh.oh:

CRLDIIO SlftCHCHIAR

AIOO A LCI lio.

R E D I O H A l. 1 Z.A C A O

15.000 SECRETARIA 00 HC10 ABHEUTE. CICHC1A C 1ECII0L0C1A
15.115 SERVIÇO AUTONOIIO DE LIHPEZA URBANA

CSTECITICACAO

I0ete002i.2054 COOEDEIIACAO ECiXCUCAO DAS AUVIDAHS OE COLEIA DE LIXO
E LIHPLZA DE VIAS E LOGRADOUROS ruSI.IC05

iee4eoe2i.2054.eoei iuhcioii.-iiu.iiio do serviço auionoho dl hiiteza urbana

. 77 DISTRITO rEDERAL

I0B24/I7

«IIRAS DLSrESAS CORRENIES

I O I AL

TESOURO ', OUIRAS FONIES

sse.no.no:

53t.eoo.ooo:

550.000.000!

550.000.000!

120.1

320.1

320.1

120.1

Cll J.H

101 Al

32t,4H.0H

3a.en.Ho

120.OH.OH

NI l.H

550.NI.I00

550.oh.ho

S50.0H.0H

UNEXO X VSX.\U* DE 1773 Cll l.H

CRCOIIO SUPLCHUIIAR

REGIONALIZAÇÃO

«K10 A LEI No.

l&.tH SECRETARIA DE FJJUCACAO

14.201 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO OiSIRIlO FEDLI4L

,:

ESPCCiricACAO : tesouro •
>

: euiRfS rena :

-t •——4

1♦IÁl •

270.0H.OH!

27e.on.ne:

0EH7H21.203S COOSDCilACM E nSNUTENCAO DOS SERVIÇOS AUIIN1SIRAIIV0S

0CH7M21.2e3B.0Hl rUNCIONAKJllO DA FUOACAO

77 DISIRIIO FIH"L 270.OH.0H:

OUIBAS DESPESA! CUREHIE5 ! 270.OH.en:
I 1.

' 1 O 1 A L 27O.H0.OH:

LXLRCIC10 DL 1773

00024/20

ANCXO X

cecdiio ariLumi*

ANEXO A LEI No.

REGIONALIZAÇÃO

17.101 SECRETARIA DL SAUDL
17.201 FUNDAÇÃO IKK1TI 1M.A4T DO DISIRIIO IIH.RM.

270.OH.tM

i 2/t.0H.ne

270.OH.H0

77l.0H.0H

L I r I C I I ICACAO 1ES0UC0 I OUIRAS FONIES.: I I I A L

130/T,ii;i:.2i70 rRonuio i iacomo u pbomma dl mu. 11»siacao ot i
ASS15ILNCIA Hjiito-m-nMje '• 77o.eK.on:

770.oh.oh:l3075ei2B.207e.OMI ITIW10NAHINIO DA MRIliACAO

77 DISIRIIO FEDERAL
7ze.on.He:

OUTRAS DESTESAS tORRENTES I 770.0H.H0:
I 1-

CREDITO SUriLIHIMAE

ANEXO A LEI »0.

EkXRCICIO DC 1773

REGIONALIZAÇÃO

18.IM SECICIAIIA DE DCSl'NVOLVi»ENT'j SOCIAL F ACAO CÚKUHTKIA

10.101 SCCBEIARIA DE DESENVOLV1HLIII0 SOCIAL l ACAO CttUIHAEIA

771.01

770.01

77t.en.en

77t.tn.no

E I' P I. r. I I 1 l A C A O IESOUEO 1 OUIRAS FONIIS I 1.0 J A l
_l 1 , 1

!005703li.ZI4t rtOKOCAO DE «OCS DIRIGIDAS FAR.l IIABIIACAO DE INTERESSE
SOCIAL

1H5703I4.2144.0H3 COORDENAÇÃO DO PRAXAIU K ASSEHIMIHIO DA rOTULACAO DE
BAIXA ELIDA

77 DISTRITO FEDERAL

ANCXO X

CREDIIO SUPLEICHTAR

ANEXOA LEI lio.

Í70.OH.H0:

OUIRAS DESPESAS CORRENIES I l7l.tH.H0l
1 »-.

EXERCÍCIO DC 1773

REGIONALIZAÇÃO

18.0H SECRETARIA DE DESENVOLVIHEHTO SOCIAL E ACM COHWIIARIA
18.211 FUIRjACAG DO SERVIÇO SOCIAL DO DI5TRII0 rEDLEAL

l7t.0H.0H

17t.0M.0H

EsrcciriCACAD IESOUEO I OUIRAS FONIES ! TOTAL
.4—: 1 4--- :

150810021.2047 COORDENAÇÃO E IWNITCUCAO DOS SERVIÇOS ADNINISTRAIIVOS

l50Ble02l.2047.OMI FUNCIOIIAIILNIO 0.1 FUMjACÍiO DO SERVIÇO SOCIAL DO OISIEHO
FEDERAL

00024/23

AtibXO X

77 DISIRIIO FlItRAl

CRCDllO SUriCHlNIAB

ANCXO A LEI No.

iet.Ht.nt:

OUIRAS DESPESAS C0RRLIIIE5 1 IH.OH.Me:
1 1-

IO IAL

EXERCÍCIO DC ITT]

REGIONALIZAÇÃO

21.«4 SECRETARIAlit TEANSPORIES
».»3 DErttlAnTtlT.j HEIROrOLITAIIO DE ÍRANSTORTCS URBANOS

iii.m.mi

in.nt.tn

CRI l.H

PICII ICACAO ILSOURO ! OUIBAS FONIIS : . I 0.1 A l
.., 1 1

I4M/M2t.4031 COORDENAÇÃO C IWWIEIICAO DOS SERVIÇOS ADHINIS1BAIIV0S

itH7n2l.4eil.0U2 S1S1LHA DE lllORH.V.0I.S GI.RINCIAI5

77 DISIRIIO II.M.BAI.

st.in.ni:

i so.ho.oh:

i i

5t.tH.oni

OUIBAS MSPÍSAS COBRIHILS I 50.HI.H0I

30.en.He

i se.tH,Ho

30.0M.IM

I 50.0H,0H

I' St.tM.OM
00024724

ANEXO X

CRLDIIO IWLIJIINIAt

ANEXOA lll lio.

2S.M0 SlCCCTAtlA DL ADHllllbUACiO

23.101 5ECRE1ARIA DE ADTIIUISlRAttO

-I- -I-.

I O I A L I 50.0H.OHI

EXEBCICIO DE 177]

REGIONALIZAÇÃO

CB» l.H

I S r I. I. I I ICACAO I iiiiowo 1 ouiiao rcNiLO i l o l»l
, 1 !_| ;

1301/0021.2121) COORDENAÇÃO E HAUUILHCAO DOS SIRVILOS AuniNISIRAIlVOD
I I I
I 2l.HI.Hlt I -M.Mt.ti»

I I I

030170021.2020.0001 IUNCI0IIAHNIO DA 1U.IEIIAEIA 14. ADNINISIRACAO [ TRABALHO I 2I.III.IIII > M.BH.IH

VV DISIRIIO IIDLRfil

I I

I Jt.OM.OHI

OUIRAS DLSHIiAS CORRIHILO I 20.ell.Htl
I 1-

i o i a i i 20.on.nei

t

i 2e.tH.eeo

i 2t.0M.no

I M.OM.OH
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ANEXO X

CILDIIO SUPUIHHIAK

ANEXOA LEI No.

EXERCÍCIO DC 1773

REGIONALIZAÇÃO

CM |.I0

24.«H SECREIA1RA DE COIBNIICACAO SOCIAL

26.111 SECRCIAS1A DC COIIUNiCACAO SOCIAL

E 3 P E C 1 F 1 C A C A 0 IESOUEO 1 OUIRAS FONIES •! 10 I Al

03M70023.2240 COKUNlCnCAO SOCIAL 40.110,0001 1 te.oit.ni

030070023.2240.0001 PUBLICIDADE E PEOrAGANDA u.en.ue! i tt.itt.ill

77 DISIEIIO ILDUAL

OUIRAS DESTESAS IORRLIIIC9. 1

4t.IH.Htl 1

4t.llt.ltl! 1

tt.iii.iti

tl.Hl.tll

10024/24 TOTAL 1 •tl.HI.IOtl . 1 -4e.He.en

EXERCÍCIO DE 1773

CRLDIIO SUPLLIILNIAR

ANEXO A LEI No.

REGIONALIZAÇÃO

27.0K SECRETARIA DE OBRAS.

27.101 SECRETARIA DE OBRAS

E'SrECIFlCACAO

100070021.2050 NAUUIENCMi DA INUM SIRU1IIRA URBANISIICA DO DISIRIIO
FEDERAL

iMO/eozi.roso.ôMi n.-itniti.Hi:Ao da iiARAi!;it>uiut>A iirhaui';iii:a 110 disiriio
rCDLRN.

77 DISIRIIO FLDLR,'iL

OUIBAS DESPESASCORRENIES

U""l X EXERCÍCIO DE 1773

IESOUEO I OUIRAS TOMES ! TOTAL
1

30.1

3t.l

30.1

10.1

CRI l.H

CREOllO SUrLLNLNIAR

ANEXOA LEI No.

REGIONALIZAÇÃO

lO.OH SECRETARIA OE TRABALHO

30.101 SECRETARIA DE TRABALHO

ESPECIFICAÇÃO

130070121.2140 COORDENAÇÃO E IKHJlOitAO DOS 3ISIEKAS ADHINISIRATIVOS

030070021.2140.0001 FUNCIOUANJIIO DA SECRLIASIA DE IEACAUK)

77 DISIRITO FIDERAl

OUIRAS.KSPESAS CORRENIES

00024/3

ANCXO XI

TOTAL

LXLRCIC10 DC 1771

TESOURO. ! OUIRAS FONIES ! I t I A l

is.tn.oni

13.MI.0Hi

IS.OOI.HO

'l5.HI.lll

.is.nt.Hi
i5.0H.H0 '

CREDITO ESPECIAL

ANCXO A LEI Mi.

REGIONALIZAÇÃO

27.IM SECRETARIA DC OBRAS

27.215 INSIITU10 K PlAIICJAHIjXIO IIJIIIIORMI. C URRAI» DO ST

r s r 1 1: 1 r 1 E a c a 0.

10H7M21.2ttO COOtUjtHACAO F IWUIINCO DOSLRVICO ADilINlSIlAIIVO

II0I7BI2I.2IM.HII FWCIOHAflCMO 00 INSTITUIO K PLANEJAHENIO IERRITOR1AI E

«BA» DOOF

77 0ISIRIT1 FEDERAL

OUIRAS DESPESASCORRENIES

TESOURO I OUIRAS ÍONIESI I O I A L

I-

I

S.I1H.OMI

I

I

5.0H.0HI

I

s.ho.ohi

s.Ht.eni
1_

s.oh.ho:

S.HOltM

5.0H.H0

3.H0.H0

ANEXO XII EXERCÍCIO DE 1771 Cll t.M

CRCOIIO ESPECIAL-

Kl
ANEXO A LEI No.

IONALIZACA. 0

10.0H SECRETARIA K TRABALHO
30.103 OEPMTAHUie DCOTRC60 M DISIRITO FUjEIAL

ESPECIFICAÇÃO TESOURO 1 OUIRAS FtJTES 1. TOTAL

UM7M21.3I5I IHPLANTACAO C COUSOLIOACAO BC HXLEOS DE AIEHDIBFJIO

«ULTIPLO NO Df 2i.B22.H0l 21.H2.tH

llH7M21.SlSt.Mll IHPLAN1ACA0 C CONSOLIDAÇÃO OE NUCLtOS SE AIEND1HENI0
HUT1PL0 NO DF 21.l22.Mtl 21.I22.H0

77 DISIRITO FuTUAL

INVESI1NCNI05

2i.H2.tMI

2I.I22.M01

2I.I22.IM'
21.K2.Mt

00821/ 2 1 0 I A l ' 21.l22.Ht:
' ,

2i.K2.IH

ANCXO XIII EXERCÍCIO DE 1773 Cll 1.00

UI03LABENI0

ANEXO A ICI No.
REGIONALIZAÇÃO

li.MI SECRETARIADE GOVERNO

11.101 SECREIARIA DE GOVERNO

ESPECIFICAÇÃO

0M07KM.2H] ASSESSORANCNTD SUPERIOR A» GOVERNADOR

0Mt7H20.2Hl.HOI rUNCIONAHCNTO DA SECREIARIA DE GOVERNO

75 DISTRITO FEDERAI

OUIRAS-DESPESASCORRENIES

H77I/I2

IE50UIO I OUTRAS FONTES I T O t 11

5H.iii:

SM.tMI
1-

SM.I

SH.I

SM,H
SM.H

LIIRCICIO DE 1773ANEXO XI I I

CANCELANCUIO

ANEXOA LEI No.

REGIONALIZAÇÃO

15.111 GicRnARiA do mio AiBiiiNir. r.iiuciA r 111:1101 ouia
15.10] INSIITIIIO IN'. ECOLOGIA I' HI.IO AHOIIHII:DO DISIRIIO IIJHRAT.

I' li r I. 1: I I ICACAO

030770454.2217 PRONOCAO C COOROCHACAO DADEFESA DO HEID AHB1ENTE

Ill77t45t.2217.00ll EXECUÇÃO DAPOLIIICA ANB1ENIAL

77 DISIRITO FEDERAL

OUIBASDESPESAS CORRENTES

00771/11

1LC0UIO I OUIRASI0NIIB I I 0 I A l

1- •-- -— I•;

12.750.0001
12.75O.0H!

12.750.111

I2.7se.eee

,1 12.75t.MI
l2.7St.IH

I 12.750.000

ANCXO XIII CXEBCIC10 DE 177] Cll l.H

CAHCEIAHFJIIO
REGIONALIZAÇÃO

ANEXOA LEI No.

15,000 SECRETARIA DO HEID AHIIENIC. CIÊNCIA E TECNOLOGIA

15.115 SERVIÇO WIOHDHO DELIHPEZA URBANA

ESPECIFICAÇÃO ILSOURO I OUIBAS FONIES I TOTAL

100110021.2054 COORULNACAO C EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE COLE1A DE LIXO
E LlhTÉZA DC VIAS E LOCRADOUROG PÚBLICOS

IOI4He2I.2054.OOel FIRKIOlWtlllõ DD H.BVIF.0 NIIOHDIIO IN, LlnTC/A UBBiTIIA

77 DISIRIIO IED4.RAL
OIIIIAtl DUTCIIAÜ CWRUlILtl

tn.Hot

tli.iiti
—....I-.

tt/VI/ll

ANCXO XIII EXERCÍCIO DE 1771 CRI 1.0»

CAiaLAHENTO

1 E C
ANEXO A LEI No.

1 0 H A L IZ A C A 0

lt.HO SECRETARIAOE EDUCAÇÃO

14.201 FIWDACAO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL

ESPECIFICAÇÃO TESOURO I OUIRAS FONIES I •! O f Al
I_> i..

O0H7H21.M10 CMIKNACM C «AIWIEHCAO DOS5CEVIC0S ADiilNlSIBAIIVOS

B0H7t021.203ll.0MI FIMCIOMKNIO DA TUNOfíAO

77 DISIRIIO TITURAL

OUIRAS DESPESAS CORRENIES

10IAL

i4.no.ooti It.MtiNI

I4.MI.IMI - i4.tn.iH

l4.IH.Mt|
14.IH.IHI

I4.HI.HI

'i4.mi.im

, I4.IM.IHI I4.MI.IM'M/ÍT/ll

ANCXO Xlll IXLICICIO DC 1771

CABCELAHENTO

ANEXOA LEI No.

REGIONALIZAÇÃO

22.000 SECIETAIIA DE SCGURANCA PUBLICA

22.701 FUNDO DC 5AU0C DA POLICIA BILHAR

i: c r !. r, i i ilação

040/504211.2102 ASSIGIINCIA MDIM A MrtHMttllK

0H/5042U.7I02.H0I AIXISIIINIIA IIJIICA A IUPIJIBNllü

77 NltlllllOIIUMI.

00771/14

ILGOUIO 1 OUIRASFONIES 1 10 l;Al

1 1
. zt.ne.eni i 21.M.IH

2i.HI.tMI 1 ' 24.ltl.HI

7il.eee.iMi i 7t.HI.IH

IIIW.CliHIJIOti 34.eei.ttti ,i 2A.HMH

I t 1 Al 24.H0.0HI 1 2I.HI.HI

L . M. 1 .

n> \-->r\ /1/j-uftu/M.ri1 Oraatlla, »,Q tio OuzUlIlblU ÜC \V9i

Excelentíssimo Senhor Governotlor

Tenho a honra de submeter à elevada consideração

de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que autoriza o Poder
Executivo a abrir, à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federa.l

(Lei n« 404, de 30 de dezembro de 1992), crédito adicional no va
lor de CR$ 11.107.172.000,00 (onze bilhões, cento e oitenta e se

te milhões, cento e setenta e dois mil cruzeiros reais).

2. A receita indicada como fonte, nos termos do vart,

43, da Lei n» 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de .CRÍ
11.111.500.000,00 (onze bilhões, cento e onze milhões e quinhen
tos mil cruzeiros reais) é proveniente.do excesso de arrecadação
e toma como base o ingresso verificado até o-mês de outubro pas
sado. Observam-se, para o restante do exercício, as tendências
decorrentes da política adotada pelo Governo Federal e demais
circunstâncias conjunturais.
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3. A parcela de CR$ 53.850.000,00 (cinqüenta e três

milhões, oitocentos e cinqüenta mil cruzeiros reais) é provenien

te do cancelamento parcial de dotações orçamentárias, enquanto

que CRÍ 21.822.000,00 (vinte e um milhões, oitocentos e vinte e

dois mil cruzeiros reais) referem-se a convênios celebrados com

órgãos Toderais.

/,. i\:. Miiiluiimnluçüus p:'ii;itislos dostlnnin-su bs duspe-

:,!i:, i:iiiii |ii:-.:.ii:i I n i!iii:iirt|iir- üiiclnln, Jurur, u ijiiuiiniii'.! iln lÜvide,
111,'Ullll ;;ili i! i nviü.l illllllll- lllLll!i|ll!ll!SlíVlllU IIU II l.llllllIlliril tl' lllüi 110-
i:i!r.!.iiliiiln:> iln: iiliiilnii i:iiniil.iiiil.of. dus- nnoxtir. nu l,niJolu do Lol.

Hi:i|i:-.l.ni i|iiu (i vnlur do CUi 53.022.U00.00 (clnr
iliiunl.il i; I i-i"!:; mi lliüi!:-. .i! vinil! u duis mil cruzei ruii reiils) será
iIiü.I iiiinlii :i iiliiTlin-ii iln i:i-iiili tu ii:i|ii!i:iul puni u iiLuiiilliiiuiiUi do
doniieoa nün pruv i f.l.a na Lei n» /i0/i, de 30 de dezembro'do 1992,,' em
conrormidadc com o arl. 'i 1 da Lei n° 4.320, de 17.de março de
1964.

Respeitosamente,

EVERARDÜ MAÇIÉL
Secretário de Fazenda e Planejamento

Excelentíssimo Senhor

Doutor JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Digníssimo Governador do

DISTRITO FEDERAL

RLttUEKIMCNTO Ne /93

Uenhor Pr es. idente,

"So 1 i c: i t * a i:r a mi I: a «: Ko • <: o n j u n t a d o s

Projetos de Lei nSa 988/93' c
944/93."

Nos termos' do -art. 107, do ; Reg i mento

Interno e, tendo em vista encontrarem-se em 'ram ItacSo n»
Comissão dir Constituirão e J«Uw os Projetos «de-Urls 11B»
944/93, de autoria du Sr. deputadoTadeu Rorriz que "autoria.»
o GL/F a instituir cursos profissionalizantes junto às
comunidades de bai>.a renda, na forma que determina" ' ,e.nS
900/93, de autoria do llep. Manoel cie Andrade 'que "autoriza o
PoclerD-iecui. ivo a implantai- cursos prof i'sai orial iüantes nos
Centros de Desenvolvimento Social - CDS das Cidades
Satélites c'(Iob Assentamentos", requeiro a Vossa E.icelènc ia,
nos termo::; dui, «rts. 128 * 129 do Hey in.ento ' Inlerno, bèa
comi» do art. 1»/, V, sejam adensadas as referidas

propôs i (,. (m-.-s.

Sala das Sessões, iii cie dezemLir o de 1993

Dep. rl/noel de Andrade
Prtvíi dente da CCJ

REQUERIMENTO /V3

AUTOR s Deputado EURiPEDES CAHARG0

PARTIDO : ,PT

ASSUNTO s Solicita informações ao presidente da•Companhia Imobi1/aría
de llrasriia - Terracap sobre? a cobrança 'da taxa
de ocupação tios lotes do Programa de Assentamentos.

Senhor Prcu Idente ,-

Cura Ipwmk nn arlliiu 1»/ ilu Hcglitcntu Intirnu tia CaniMa

Legislativa iJu Distrito Federal c/c o artigo 48, inclino XVI. da Lfcl
Orgânica, requeiro do Presidente da- Tttrracap -. dr. Humberto LudovICO,

informações nobre a cobrança da taxa de ocupação dos imóvell»
residenciais do Programa de Assentamento, prevista no.termo da Concessfio

de Uso, mais precisamente desejo saber!

a) valor atual da taxa cobrada do concessionário psjia

ocupação do innível residencial;

b) decorrido o prazo de 19 anos, est abelec ido '.ífiia.

cláusula quinta do Termo de Concessão de Uso,, o concessionário podekjá

comprar u imóvel?

c) se o montante das taxas pagas pela ocupacãojbjo

Imóvel, durante os dez anos, será amortizado do preto do imóvel*
d), total do montante arrecadado pela cobrança .da taxafde

ocupação até a presente data;

e> como está sendo, empregado o montante arrecadado p.ejja

cobrança da taxa de ocupação.

JUGTIFICACKO

An iittaauaa «imi receberam lutes du .Praaranm „JXla

Annwntanienloit promovido pelo Bcivetrnu Norlz, »tí a proiiiuljsneKu da |S.I
Bóiò/va, assinaram um Termo de ConcaaiBUo dtt Uno-propunha pela TurracaS:.

A cláueiuli» quarta deste Termo prnvfi o itaganciito du uma' lana" mensal palio

1.1 «10 do liuiivul, 1.111 liintio ile <Jt::: ano».

Entretanto, não termos conhecimento» do valor desta taxa

e, cotiseni.ientemF.Tite, do seu significado percentual sobre "o salirílo

mínimo. Temos interesse em saber se esta taxa está,.onerando. o orçamento.

familiar da população residente em Samambaia, Santa Harla e, demolia

assentamentos. E, ainda, u o montante arrecado está. sendo Invest.l dotem

obras nestes assentamentos.

Sala das Comissões, iS de dezembro de IVV3-.

DES CAMARGO

Oistr ital

HEflti.-iTír.KNTO NU /V3

(Autor« Deputado JOttif EDMAK CORDEIRO)

KIKilJCR participação 11a Composição
da CPI - do STMPRO.

ti e n 11o r P r e 31 d e 111: e,

Rl.ilOl.lt JR0 a Voi.fci-, EiMCfc-lênc i a a minha íticIliiJÍu,
entre os Componentes da COMUiSSO PARLAMENTAR' 0E tNOUtíRTTO'.--
(.'PI, que vai apurar at. atividades do , fiJNDJCATO DOS
PROFESSORES - SIMPRO/OF.•

JUSTIFICAÇÃO

l:'oi'iiHilo a pi'(!S'!ii!:ii PROPÔS IA por entt-Miilei- que

a CPI npcesi. i t a, para a sua Compot, i cão, de intt-granrec de
todas as corrente1* partidária», repr esentadasi nesfct?
Par'lamento D i !.,(.!' i (: ai . .Pela minha btuBCHU par"lami-nt ar de

"neutralidade", Julgo importante para a Câmara Legialativa
cio Distrito Federal manter a pluralidade- de pi»t» i.c«t'.!>, pura

o bom desenvolvimento dos trabalho*» da supracitada CPI.

Sala (.lar., Sírt-i-St-!:., (-m í"> de dezembro de 1993

Deputado Distrital JC (U0
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PROJETO DE LEI NB DE Í"993

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO
DISTRITAL PARA PORTE DE

ARHA DE FOGO DE USO

PERMITIDO, NO OISTUITO
FEDERAL.

A CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DECRETA:

ART.12 - COMPETE A POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

EXPEDIR AUTORIZAÇÃO DISTRITAL PARA O PORTE DE ARMA DE FOGO

'DE USO PERMITIDO, TENDO COMO PRESSUPOSTO INDISPENSÁVEL A

COMPROVAÇÃO 'DO REGISTRO DA .ARMA, NO RESPECTIVO ÓRG80

POLICIAL.

ART.2S - A AUTORIZAÇÃO PARA PORTE ,DE ARMA DÉ, íFOGO DE'

USO PERMITIDO, á ATO UNILATERAL DO ÓRG&O COMPETENTE E SERÁ

PESSOAL, INTRANSFERÍVEL, ESSENCIALMENTE REVOGÁVEL A QUALQUER

TEMPO E DE VALIDADE RESTRITA AO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL.

PARÁGRAFO ÚNICO - AO INTERESSADO, AINDA. QUE SATISFAÇA

TODAS AS EXIGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS E ATENDA AOS REQUISITOS

EXIGIDOS, NSO ú ASSEGURADO O DIREITO 'À OBTENÇSO DA

AUTORIZAÇSO PARA PORTE DE ARMA DE FOÜO DE USO PERMITIDO.

ART.39 - A AUTORIZAÇSO DE QUE TRATA. .0 ARTIGO ANTERIOR

FICA CONDICIONADA Á EFETIVA E COMPROVADA NECESSIDADE ' DE O

INTERESSADO PORTAR ARMA DE FOÜO DE USO PERMITIDO, NO

DISTRITO FEDERAL, ALaM DE SER NECESSÁRIO 'DEMONSTRAR

HALSILITAÇÁO TÉCNICA PARA ESSE USO, POSSE E PORTE DE'ARMA,

BEM COMO SER APROVADO EM EXAMES DE CONHECIMENTOS BÁSICO DE

DIREITO PENAL.

PARÁGRAFO ÚNICO - A COMPROVAÇÁO DESSAS EXIGÊNCIAS SERÁ
E.

FEITA CONFORME O CASO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DÈ DECLARAÇÃO

OU CERTIFICADO EXPEDIDO POR oRÜÁOS OU ENTIDADES CREDENCIADOS-

PARA ESSE FIM.

ART. 4,2 - CONSTARÁ OBRIGATORIAMENTE, NA AUTORIZAÇÃO PARA

PORTE DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO,© PERÍODO DE SUA

VALIDADE, A DESCRIÇÃO DA ARMA, O NOME DO PORTADOR E A SUA

ASSINATURA.

ART.5H - AO TITULAR DE AUTORIZAÇÃO PARA PORTE DE ARMA

DE FOGO DE USO PERMITIDO tá VEDADO CONDUZI-LA OSTENSIVAMENTE

E COM ELA TRANSITAR OU PERMANECER EM CLUBES, CASA DE

DIVERSoES, ESTABELECIMENTOS EDUCACIONAIS E LOCAIS ONDE SE

REALIZEM COMPETÍÇSES ESPORTIVAS, REUNI80 OU AGLOMERADO DE

PESSOAS.

PARÁGRAFO ÚNICO - FICA RESSALVADO DESTA INTERDIÇSO. O

CASO CLUBES E LOCAIS QUE REALIZEM COMPETIÇoES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS DESTINADAS A MODALIDADE ESPECÍFICA DE; CAÇA OU

TIRO AO ALVO.

ART.6a - A AUTORIZAÇÃO PARA PORTE DE ARMA DE FOGO Dfc

USO PERMITIDO TERÁ VALIDADE DE 01 (UM) ANO, A CONTAR DA DATA

DE SUA EXPEDIÇSO, PODENDO SER RENOVADA POR IGUAL PERÍODO, BE

PERSISTIREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DE SUA CONCESSÃO.

ART./ü - CARACTERIZADO O USO INDEVIDO OU A

INOBSERVÂNCIA DAS NORMAS PERTINENTES 'A GONCEOMO DA

AUTOKIZAÇKO PARA O PORTE DE ARMA DE FOÜO DE USO PERMITIDO,

SERÁ CASSADO O PORTE, E A ARMA APREENDIDA.

ART.Hfl - NINGUiíiM PODERÁ EXIMIR-SE DA 0QR1UAÇK0 |>(£ OHTÉR

AUTORIZAÇÃO PARA PORTE DE ARMA DE FOÜO DE USO PERMITIDO,

RLGi.iALVADOl:! OS CA tiO Cl PREVISTOS EU L.O H" A» SITUAÇIilElil

REFERENTES . AOS INTEGRANTES DAS SEGUINTES INSTITUIÇÕES l»

ÓRGÜÍOS:

I - FORÇAS ARMADAS;

II - POLÍCIA CIVIL, MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS

MILITAR DO DISTRITO FEDERAL!

III - DEPARTAMENTO. DE POLÍCIA FEDERAL:

IV - POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL» .

V - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNlSOf

VI -- GABINETE MILITAR DA.PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA;

VII - SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇHES.

PARÁGRAFO ÚNICO - OS MILITARES E SERVIDORES REFERIDOS

NESTE ART 100 KUJEITAH-ÜE-iSO hS NORMAS, DEVERE ti E RESÍRIÇÜES

CONSTANTES DE SEUS. ESTATUTOS OU DOS RESPECTIVOS AT<)8"

NOiSMATIVOÜ.

AHT.VU ••••• A OilT!,:NÇA'0 Dl,' AUTORIZAÇÃO 1'AMA PORTE DE ARMA

ESTrt VINCULADA, OBRIGATORIAMENTE, A UMA PREVIA AVALIAÇÃO

PülCOLiíUICA A SER MLIALUAÜA POR UM PROFISSIONAL DEVIDAMENTE

REGISTRADO NO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA, QUE

CONSIDERARÁ APTO OU NSO PARA,ESSE FIM.

.li 3.S - a AVAI...IAÇSO PSICOLÓGICA DO PRETENDENTE CONSTARÁ

OE EXAMES ONDE SERÁO VERIFICADOS OS NÍVEIS DE AGRESSIVIDADE

E RESISTÊNCIA A FRUSTRAÇÕES, O EQUILÍBRIO EMOCIONAL E

EXISTÊNCIA OU NSO DE ALGUMA PATOLOGIA MENTAL.

!)" 22 - A AUTORIZAÇÃO A QUE SE REFERE ESTKl ARTIGO SERÁ

REVALIDADA A .CADA <»4 (QUATRO) ANOS, SUBMETENDO-SE O

INTERESSADO AS MESMAS - EXIGÊNCIAS ANTERIORMENTE

ESTABELECIDAS.

ART.10S - O REQUERENTE, NO ATO DA . SOLICITAÇÃO . DA

AUTORIZAÇÃO PARA O PORTE DE ARMA, DEVE ' APRESENTAR OS

DOCUMENTOS!

A) CÓPIA DA CiéDULA DE IDENTIDADE, DO CERTIFICADO DE

REGISTRO DA ARMA E DO CARTÜSO DE IDENTIFICAÇÃO, DO

CONTRIBUINTE (CIC)y

B) COMPROVAÇÃO DE RESIDÊNCIA. NO DISTRITO FEDERAL?
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C) COMPROVAÇSO DE HABILITACSO TáCNICA DE USO, OU SEJA/

CERTIFICADO DE CURSOS DE TIRO, DECLARAÇSO QUE TRABALHOU

PORTANDO ARMA NO MÍNIMO 12 (DOIS) ANOS, ETC...

D) COMPROVAÇSO DA NECESSIDADE DE PORTAR A ARMA EM RAZSO

DE SUA ATIVIDADE PROFISSIONAL;

E) CERTIDÍ3ES DE ANTECEDENTES PENAIS, FORNECIDOS POR

TODA ESFERA JUDICIAL.

ART.llü - NSO SERÁ CONCEDIDO O PORTE PARA QUEM

REGISTRAR ANTECEDENTES "POLICIAIS OU JUDICIAIS DECORRENTES DO

COMETIMENTO DOLOSO DE INFRAÇÍÍES PENAIS.

ART.12a - A POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL DEVE

REGULAMENTAR ESTA LEI 90 (NOVENTA) DIAS APÓS SUA PUBLICAÇÃO.

ART.139 - REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

JUSTIFICATIVA

AO APRESENTAR ESTE PROJETO DE LEI, NOSSA PRE.OCUP.AÇSO

FOI ESSENCIALMENTE COM A SEGURANÇA DO CIDADSO, PRESERVANDO O

SEU DIREITO DE.DEFESA PESSOAL. POIS, BUSCAMOS, SOBRETUDO,"

GARANTIR A SEGURANÇA DE TERCEIROS h MEDIDA QUE ESTABELECEMOS

CRITÉRIOS RIGOROSOS PARA CONCESSSO DO PORTE, COMO POR

EXEMPLO, AO EXIGIR CONHECIMENTO SOBRE MANUSEIO DA ARMA E AO

INSERIR NO PROJETO .A OBRIGATORIEDADE DE-TESTE PARA AVALIAÇÃO

PSICOLÓGICA DO INTERESSADO, ALtíiM DO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS

DE DIREITO. PENAL.

DESTA FORMA, ESTAREMOS ASSEGURANDO AO CIDADSO DO

DISTRITO FEDERAL, A EXEMPLO DE OUTRAS UNIDADES FEDERATIVAS

DO NOSSO PAÍS, O DIREITO DE SUA DEFESA COMO MEDIDA DE

SEGURANÇA, QUANDO O PORTADOR, OU OUTRAS PESSOAS ESTIVEREM

SOFRENDO AGRESSÕES INJUSTAS. ASSIM, ELAS N»0 PODEM SER

USADAS COMO INSTRUMENTO DE VINGANÇA OU PARA FAZER "JUSTIÇA

COM AS PRÓPRIAS MÁOS".

VALE SALIENTAR TAMBríM, NOBRES PARES, QUE O PORTE DE

ARMA NSO LEGÍTIMA O ATO DE MATAR, FAZER DISPAROS EM LOCAIS

HABITADOS OU EM VIAS PÚBLICAS. TAMPOUCO,, PERMITE.AO SEU

PORTADOR QUE NEGLIGENCIE QUANTO A UTILIZAÇSO DA ARMA. POIS,

COMO JÁ DISSEMOS, O PRETENDENTE AO PORTE TERÁ QUE SUBMETER-

SE A TESTES PARA AVALIAÇSO DE SEU COMPORTAMENTO PSICOLÓGICO,

SERÁ AVALIADO QUANTO A SUA CAPACITAÇÃO TÉCNICA PARA 'MANUSEIO

DE ARMA E AINDA SUBMETIDO A EXAMES DE CONHECIMENTOS BÁSICOS

RELATIVOS A DIREITO PENAL.

POR OUTRO LADO, NINGUÉM QUE PREMEDITADAMENTE, DESEJE

USAR DE UMA ARMA PARA PRATICAR ATOS CRIMINOSOS O FARA'' COM

UMA ARMA LEGALMENTE REGISTRADA E DE PORTE AUTORIZADO, MAS

SIM COM UMA ARMA CLANDESTINA 0£ DIFÍCIL IDENTIFICAÇSO.

SOMENTE FARÁS USO DE UMA ARMA LEGALIZADA AQUELES QUE

REALMENTE DESEJAM SE PROTEGEREM.

ASSIM, NOBRES COLEGAS, PEÇO O APOIO DE TODOS 08

SENHORES PARA APROVAÇÃO DESTE PROJETO QUE, .SEM DÚVIDA, NOS

PERMITE CONTRIBUIR COM MEDIDAS ESSENCIAIS PARA DEFESA E

SEGURANÇA DO ClDADÁO I.IRASILIENSE.

SALA DAS COMISSÕES, /£ DE & DE 1993

CLÁU

UEPUT

PROJKTO DE LEI NP. " /93-
(í)C AUTORIA 00 DLPUTADO LLAúDiO MONTEIRO")

" Di*p'ó'(? sobre-f» preservação1 ria
fauna . e da flora im.fc iv»«» do
Oinlrilo rfdpr.il p d««v Rspf'ci««?
nuinuiK k vejjfilrtiK st!t.,io-
4ftonomi<:ani'iti)t« import note» t»
tiilAplAdntt »*• condiçõVs «coloulc»*,."

|\ 1,mui.ll' .1 l,i i|l'il,it iV!t 'lli Dlhtrlill I flIl-T rt . itci.r i!l,m

Ari.. !.!> Wo sentido de prewervar i au «tmpiíc: Iraiii

,-v,ji , i,,,.„ <i,i ii !.ií:í<i ..I o (,,'i-ri" Mil o elo Dl «ti" II.o Fi/iUthI, insm (.nino

í;,,i„i.. j,„i Vrr.i.ln.-iMiivi.i i-: toei lm«\Unik*« »i» inuám 'jund I<;•««

iííc-,i-i 11'. u11. .'it.i, mu•/ po(,i"i'i.wiii i"m 1*v«ii t ií 1111: «ti"(«iiiw* »ile Io-«c..biií>m\ co,

i'ii:,i !•• í.i: miTi" l ei., i d" '.• <n*-' yi i i nl *•••:"

I- as e<i.péc ifes da Vauna silvestre de. que trata o

.: api.it '.n/sie art iao, bem como os seus si fios de

apan-tntamerit-o, reiirudui ao e abr iao constituem patrimônio

comum d-i soe i <*ii*<'\<-: ••

X.".-~ k- i ii'- umiiênc. i a (.omum da soe: i fedeu de e do Poder

P..íl.,Ã u:.o zelar r.-lH integridade e diversidade do patr imòn io

'ijenet iCo d»m espei i *• ••>, be-i» •como a dos sítios de que trata o

i nc i so ant t-r i ur ..

p/srnura+o un i <:.o Qua I <i ue r c idada o ou' e nt i da d<? ê

parte íeijíl imu para repre<s<-:ni:ar junto a Proi.:ur»dor,i a Ge-ral

,,,, ,,,.', , í i • iii ."• '' • "''i"i ; "'• ' •'

ri i vi.-i-i-i i i.ihiIi..- "' •! n'it "• !.n" Idiiiiji», aml.i i (••:.i 11; a 1 (Io W»

Ari.. 2H r.;:rwii. .'m vn-ln. l>n. ,ivn- a i-.renei" vai/an i.law <s" l>fi.: I*'»

,.l,;: ,.,.,,- u-íU u ,irl-,..'••> in.::uflil)'í «ipisc: If Icanient*! rto Poder

[.•.,„ilUi iw,, <io i)|..-.ir Fnlci-iii, i''">r w«'o <llí' MU ' l<;''!JSo

rn«pi.ii-i'i,.\v.i:l P'-'l''i pr/l íl ii:.-* do miílo aml.) ittnttí «

I ,1,'fniii.' i" ii..p'UnUr dlr «.** • ri"iu,TVí,"l,,iiii. ou'

..„,„., ,... j..,(...: '.. i.,i'i:,:,.<J,.». li„:'luinilo ip f,brlfJ»U «-.ml.»

......t,i !••,;• eiii. "'... ms '•<•; hu i niess

vi) i.r;ri-i>ilf>"(:. e. n.ai.a de inlerf lúv Io 'íinduroüi

;,os t'-ri"-i.'.-. d-1 i:.'-'.ór Io. .il i7.i».io na RA V.I II--Niíclno

i:> &. n (.1 (••: I r í*<"< t <••' >'
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u) catiece iras do Córrego dos Currais', na RA

VIII-Taguatingas

c) área compreendida entre o Parque Nacional

cie Brasília e a bacia do Rio Maranhão, i-iue complementa ò

"corredor natural de imigração" da fauna do DF, incluídas as,

cabeceiras do Córrego Rodeado!" e microbac ias hidrográficas

cio i.iir.i-i-(-|n Doltr. Ii-uiaot'. e do Rlbwii'ao da Palma, ri» RA !V,

l:ii'-a.r. 1ãnd i•.-.; .

•I) a Área Ali-'», situada entre-o Córrego Saia

Velha ••;: a Ri»de Ferrov iár i«. Federal S/A« •

(•••> as í.i:ri' as da Fazenda Anua Limpa, <.l*s

propi- ii.:<l.i.li: d.» fli-''- "

f) uulras que, mediante estudo*-. e

levantamentos indicarem como de relevante in.teresse , aos

objetivos propugnaOos neste artigo.

II- def in ir s ít: ios ou componentes de reIevante

interesse ambiental com a finalidade de tomba-los como

patr iiiiõn io comum da í-ül iedade ;

II-I- estabelecer critérion, ouvidas .as partes,

interessadas e demais órgãos of ic i.a is envolvidos, , par-a

permitir, nas áreas reservadas ou sob proteção espectal,

atividades stíc iu-econom icamente relevantes, nao conflitantes

-com lib objetivos desta lei, tais como s

uomesi. i cos ;

a'1 çipA^cprit aiiiwnto ( • iiipoi'ar i'•• d';: -.n i um i '"•'

b) ap i cultura j

(..) i: ;-i l: r n'* a o o.mi. r oi «da cie erva.ii nit»d i c i na I *• t::--.

•I i.hi' as;-

d) educação miiib i enl ai e' turismo ecológico:

e> outras que vierem a. ser consideradas'

v i ave i s, con fruiitadas com os objetivos desta lei.

•uni) i iv-ní ;.. i <'<<•> I".'?-' c ri-jiiliiartilt. -\ Lei 041,

VII- i-rumover yc/stoes juntos- ao governo do Estado

de iim;<(. i.era iv. , com-o objetivo de implementai' uma jjoíitica

ambiental con jui-ii:.., especialmente no que se refere a

a.) restauração e manejo elas bacias

h i drogr« F i cas comuns :

i..i ) i Inpi uri t ai,, ao de " c:o rr adorem naluralw df;

migração" da fauna rey i onal -

c) identificação e implantação de /reservas

(.íwtrat ivi utas. vol. t «das i.ara ' a exploração_ sustentada de

iiiatt;i' i ii-.. ••• primai, de rt levante interesse sóc i o----(; confim i'.co;

d) er radiação das erosí/es .e das queimadas;

(...) co i b i cao da caca e pesca predatórias.

Vlli- i mpiínitar em conjunto com o órgão oflc I'al de

agr icul' ura, "banco d»-: germoplasma' decl i cadb à preservação do

i>;\.í r i mf-i-i i o iiiviii-li ici.i representado pelas espéciçs animais e

ve<)f-i. ai •• quir coiisi: i i-ueiu as culturas e cr iac'*•'«'•> tradicionais

do D I (-i' I' I '. O |.'l.'i'il'l"i. 1 '/

.;/•••• elabora-i- estudos sobre as perspect^i va's de

sutcinciitn.) í' maneei r a das áreas reservadas e sob 'iprotecao

es.pec i -nl .

íj- 1o Nas áreas onde, apesar da notória ' vocação

aiiib i fc-ntí'i , for impossível criar espaços reservados ou

especialmente protegidos em razão cie assentamentos'; humanos

de irreal iaavel rrradicacao, o Poder Piíblico .desenvolverá

projr alueis í-ducat i vos especiais e intensivos,, cum o- intuito

de viabilizar a preservação das espécies e rios -sítios

i"i.m-'(..|" i cb.i'- no i nc i •:: o 1 rio ar i: « ;i. 9 desta lei.

-!s' ;..;h 0 Pod>;r Público «'st imular» » par (: i c i.pacao da

soe i e<:Ux:ie r.« i cin-nt i f i cai; fio de iíreai», sítio» e i;omponent (.mü (In

que i-1'ii t-i iii o* incisos I i? II deste artigo»

IV- promover «studos com Vistas ,a :»ngariar' .'> '••'•r' N.-\ i mp 1.n 11 i: acüio do "torrwdor d« ml yrttcKo" d« i|i.i«

recursos complementares externos, nacionais e trinta « •« 1 ínn-íi a, i nc i <n o I, km eiuxíc Iml , o órg&o rfiiiiipMniiiiiivtit 1

internacionais, para financiamento das ações decorrentes i-wU |,n'lí: i * v» il i' in «imh i hítiv »•• do DF geiiil; i onanii Junto !»<;»"

desta lei; i.|iúim, ,. .n .iimi -n. .<n .. un j mu i ,i „

V- definir e consolidar os limites das áreas

i- e-s e r v a d a s j á fc. ;•; i s i: e n fc e s ;

Art *lu I-',iii-1.\ miMini gurmi" complet amcMite om Objetivem.

e«.t'«í.'n í..í'1'i na ':.ri. .1.',.', ficíírn proi b 1dom no t isi"i" 11 dr I o ' do DFi

VI- implementar o Programa cie Manejo Ecológico cias I ,i imm 'm-uu i c"io, i.' w|il. ura, güçm ou niWnul.ttnfCln iii»

Microbac iaí. Hidrográficas consoante o disposto no art,.4<J, cai: i vi-,: iro niio aui or i ,:.ado ou a coiiRvrc: Iai I lí.acKo ciou an lina I s

inciso I'í do Decreto j.2960/V»5, que dispõe sobre a Jfolítica caracter í st i cos do l.i i orna cio cerrado, bem como a
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comi ri i .i i i ,.'>k. Imi m <<i-ii<i produtos e de ur te I «-.ti>s t. outros

itens (u • \ iii.kmis <i '.ua capiura;

II <•• pesca i'iuri<>< ioiii.il iiOit ciirsin> e espi-llios (I 'áqiiíi

llut Ur tl I n iln i)i- ;

.1.1.1.- ii pisca iiiimidbra nos turwi* e espeIbos d.'água

ii ai: ui'a i ii, pi ío pr a.:n d'.' vinte e quatro meses a contar da

nata de pr omu 1 ü-acão '.'esta lt.'i!

11,.1 .i n ,.; 11.-\ il.in 'iui l iuiiiiii'111.

li ,i ,ip I l ( .'ii .iii ,il'l' I .1 (In' ,H|I i)( Ó!' I I ri" , b...m ( mui. -.i

i,i , i ,,',,,, ,1,, ii, •.; i , a i.immo vijiumt ou i oncuitrinot.M»

,,H pl-l I 11|' i • v

u.l .. (K-.'in.,i; i do f lorcikl i»'i i,al:lv.,uii rvimaiitíiiicidileli) « »un\i»

,. ,„|.(„:ii -ii, a TiiiHu'-!' iiíulo,' riíssalvadou iii '-.i'iii<.

.nii.j i i1 i, ,.,l(. . i.i.i- rrlr./i.iipl-c Iitlrrrfunim piíb I i (. o, i.ir«li íniil.ft

,-, ,,„„,,(,..m,,u. .!•: i!iu.-l '.'"'a Cioi'. i.t .-n'l , cnimlil.riiilo* t'« *""»

i (HlipUIll ll> '•'> .' I I.USSOC IO 1 I) !• I (. OS h

u , r .i práiu-v do carvocj.iiiifnto (..om a ul' i 1 i£.H<ú> dl»

l. I)i.)( I' t "r lis l|.'l I Vil' ..

.•! j'•• A-, mst 11 ii Kjí'1-s ('iiuci.i ivsii ou c lent í Cícaci, nacionais,

*:si rniigrii-.it, ou ti-.iiisnac iuna is, desde que ai-isim o justifique

0 inliTi-sbi- público, poderão' ser autorizadas pelo órgão

ri-spunsávi-l p.-ln polítici do meio ambiente do- Distrito

Ferler i.'l, <i se Apropriarem cie espécies vegetais ou animais

dc-.i: inaii..'. a *t iv uiades dfc pesquisa e.ensino, vftdados os.

i. aso'.; mui i-uvol vaw t i i.i ament o desumano.

.!. ti» O óriuío responsável pela política do meio ambiente

do oi", cm (.oujunto ( mu a entidade-- oficial de extensão rural

(jisi, i p'I imíii-.i oi, (......o- ''iii quf- serão peru. iss ívc- is «<.. queimadas

no. ti-M-r i t iii ui (Jn Di s! r i 1o I ''ilcr a l .

., iSi, ;., ,1,1,(1,1 li,,, .uiili Uni cm .iiiimlm ii «ml ).ili'('iii. *> Pn<i'H"

Publico, om <ai'.,>l.r i ..-iiipoi-ái' io, 1iberará a ch-* ou- cri pium

,,, „i,ii„„|., i|ii. ,;i.l t iam ,iiiw..h, ando o kiu I 1íhi" U> das esper IR».

!,-/i<) ,-,!., , v< ul i 1iber lüCÍVe» de que trata o paríigr tvl'o

rthUTioi- tl. v((i'hü wr rtiiipiamente d ivul ando» pelom »níiii» dtí

1 "ULIII I ( i'l. A'.J 'II. IIHl«.,"'l.

.'! ;,o H et '.' .> .1 dor a no- («'.Pt llioti d'águ.' «rtiriciali do Dl"

,.(.-,..,; ,-i,s( ipi iim.i.i p*'1o Poder Público, rpu|)eitadar. w
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DEPUTADO CLÁUiíIO

1'KOJETO UL LEI NM ,DE 1VV3

INÔTITUI' O "PROüHAMA; DE
IMU-VlíNUXO. -E COMBATE li AIDS"
NAU IMtíTifÜXCBEá PaUÍUONAAU DO
lUtiTIU.O FEDERAL.

A CAMAitA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL
DECRETA»

A.KT.IM - l"iCA INSTITUÍDO, EM CARÁTER PERMANENTE, 0

'"PROÜRAMA DE PREVENÇÃO E COMUATE o AIDS" DESTINADO AOS

DETENTOS, E SERVIDORES DAS IN8TITUIU8E» .PRISIONAIS DO

DISTRITO FEDERAL.

ART.2ÍÍ - COLABOKACSO NO "PROGRAMA DE PREVENDO E

COMBATE Á AIDS" AS SECRETARIAS DE SAÚDE, OE EDUCACÜÍO E DE

SEGURANÇA DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, A ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA, SENDO FACULTATIVA A PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES

NSO GOVERNAMENTAIS ENVOLVIDAS NA PREVENÇÃO E COMBATE Á AIDS.

ART.3S - FICARÁ A CARGO DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

A COMPOSIÇSO DE CONSELHO DELIBERATIVO, FORMADO POR

REPRESENTANTES DOS ÓRGSOS PREVISTOS NO ARTIGO ANTERIOR, 'O

QUAL TERÁ POR COMPETÊNCIAS PLANEJAR, COORDENAR. • E-

SUPERVISIONAR A ELABORAÇÃO, .A EXECUCÁO E A AVALIAÇSO DO

PROGRAMA A QUE SE REFERE ESTA LEI.

PARÁGRAFO oNIGO - NA ELABORAÇÃO DOS PLANOS ESPECÍFICOS

PARA CADA CLIENTELA REFERIDA NO ARTIGO 1H DESTA LEI> DEVERÁO

CONSTAR, BASICAMENTE, A DEF-INÍCSO DOS liEUUÍNTEB.ELEMENTOS»

I - OBJETIVOS GERAIS E ESPECÍFICOS DO PROGRAMAR.

II •••• CONTEÚDO PROURAMÁTICO»

III - METODOLOGIA DE INSTRUCÁO»

IV -- RECURSOS MATERIAIS E INSTMUC10NAIS NECESSÁRIOS li

V - ESPECIALISTAS RESPONSÁVEIS»

VI - SISTEMA DE AVALIACÁO?

VII - PREVISÁO DE CUSTOS, E

VIII - CRONOGRAMA.

ART.4Q - O PROGRAMA 'DE QUE TRATA ESTA LE'I DEVERÁ PREVER

A CRIAÇÁO, NAS INSTITUIÇÕES PRISIONAIS, DE COMISSÁO INTERNA

DE PREVENCÁO E COMBATE Á AIDS, COMPOSTA POR CARCEREIROS, POR

SERVIDORES ESPECIALISTAS E POR REPRESENTANTES DOS DETENTOS,

OS QUAIS SERÁO TREINADOS PARA ATUAREM COMO ELEMENTOS

MULTIPLICADORES.DO TREINAMENTO RECEBIDO.

PARÁGRAFO ÚNICO - CABERÁ AO CONSELHO DELIBERATIVO

DETALHAR A3 COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DA COMJSSSO PREVISTA

NESTE ARTIGO.

ART.5Q - O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, COM A

ELABORAÇÃO DE EMPRESAS PRIVADAS, DISTRIBUIRÁ GRATUITAMENTE

PRESERVATIVOS, ACOMPANHADOS DE FOLHETOS INFORMATIVOS,

ESPECIALMENTE NOS PRESÍDIOS EM SUE SÁO PERMITIDAS VISTTAS

ÍNTIMAS AOS DETENTOS.

ART.ÓQ - AS DESPESAS DECORRENTES DA Ai^L.ICACSO DESTA LEI

CORRERSO Á CONTA DAS D0TAC8ES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO,

SUPLEMENTADAS SE NECESSÁRIO.

ART.7Q - O PODER EXECUTIVO REGULAMENTARÁ ESTA- LEI NO

PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA .DE ',SUA

PULILICACAO.

ART.82 - ESTA LEI ENTRA EM VIGOR ,NA DATA DE SUA

PUBLICACÁO.

ART.9S - REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM'CONTRÁRIO".

JUSTIFICATIVA

A ALARMANTE PROPAGACÁO DA AIDS NO MUNDO E ESPECIALMENTE

NO BRASIL, ONDE A MOLÉSTIA JÁ VITIMOU COM MORTE MILHARES DE

PESSOAS, TEM MOTIVADO CAMPANHAS DE PR.EVENCÁO E COMBATE h

DOENÇA, COMO A QUE PRESENTEMENTE OCORRE AO PAÍS. A SITUACSO

á TÁO GRAVE QUE, INCLUSIVE, ELEGEU-SE O DIA iS .DE DEZEMBRO

COMO A DATA INTERNACIONAL DE COMBATE Á AIDS.

TORNA-SE, PORTANTO, INTEIRAMENTE OPORTUNA, IMPORTANTE, E

NECESSÁRIA TODA E QUALQUER INICIATIVA QUE VISE A CRIAR

PROGRAMAS PERMANENTES F. OBJETIVOS QUE CONCRETIZEM A ATUAL

CAMPANHA QUE SE DESENVOLVE NO MUNDO.

OS PRESÍDIOS DO PAÍS, PELAS CONHECIDAS CONDIGSES' PE'

PRECARIEDADE E PROMISCUIDADE, TÊM-SE CONSTITUÍDO EM FOCOS

INCONTROLÁVEIS DE DISSEMINAÇÃO DA DOENÇA. ASSIM, -A' EVIDENTE

ESSENCIALIDADE DA PRESENTE PROPOSTA, DISPENSA JUSTIFICATIVAS-

MAIS ALONGADAS.

SALA DAS SEStlflKS, /f DE DKEMOIJíXJ^ Í99Ü

ÇY
CLÁUDIyt) MONTE

DEPUTADO UIBTNÍTAL

PROJETO DE LEI NU /93

AUTORIZA O UOVERNO 1)0 DISTRITO

FEDERAL A CONCEDER VALE-REFEICXO
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AOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL.

A CÂMARA LLUiliLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

D E Ç H E T A»

ART.ltt •- FICA O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL AUTORIZADO

A CONCEDER VALE-HEFEIÇÁO AOS SERVIDORES DA 'FUNDADO

HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, SUJEITOS Sín. JORNADA, DE

TRABALHO DE 4» (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, E QUE HM RECEBEM

QUALQUER OURA FORMA SEMELHANTE DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÍKO.

ART.2B - O PODER EXECUTIVO TERÁ O PRAZO DE 90 (NOVENTA)

DIAS PARA REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, A CONTAR DA SUA

PUBLICAÇÁO.'

ART.3Q - ESTA LEI' ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA

PUBLICAÇÁO.

ART.4B - REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

JUSTIFICATIVA

IDEALMENTE, OS SALÁRIOS DOS TRABALHADORES DEVERIAM

SUPRIR, CONDIÜNAMENTE, AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS. N.0

ENTANTO, A CONSTANTE E PROGRESSIVA DEFASAGEM DOS SALÁRIOS EM

RELATO AO CUSTO DE VIDA CADA VEZ 'MAIS CONSOLIDA A,

INSTITUCI0NALI7.AÇÍS0 DOS VALES COMO SUPORTE ALTERNATIVO OU
PALIATIVO, CONTRA OS EFEITOS CORROSIVOS DA INFLAÇÃO QUE

INCIDE, PREDOMINANTEMENTE, NO FATOR ALiMÍÍNTACKO.

ASSIM, ú JUSTO E OPORTUNO QUE OS SERVIDORES DA FUNDACXO

HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL JÁ PENALIZADOS PELOS

IRRISÓRIOS BENEFÍCIOS E SALÁRIOS QUE RECEBEM,. PASSEM A TER,O
DIREITO DE OPTAREM PELA AQUISIÇÃO DO VALE-KEFEIÇSO JÁ
CONCEDIDO POR OUTROS ÓRGÁOS PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL. '

AS RAZÕES SE FORTALECEM AO SE CONSIDERAR QUE MUITOS

DESSES SERVIDORES SÁO PENALIZADOS COM OS ALTOS CUSTOS DE
TRANSPORTE E COM O DESGASTE PROVOCADO PELO DESLOCAMENTO POR

CONSIDERÁVEIS DISTÂNCIAS ENTRE A RESIDÊNCIA E O LOCAL DE

TRABALHO, O QUE MUITAS VEZES INVIABILIZA O SEU RETORNO fc
CASA PARA FAZER AS REFEIÇÕES.

ACRESCE QUE A CONCESSÁO DO AUXÍLIO-ALIMENTACSO Já

CONSTITUI ROTINA, LEGALMENTE ESTABELECIDA NA LEI Na-B.460/92

E NA INSTRUÇÁO NORMATIVA NS 11, DE 112 DE NOVEMBRO DE 1993,

DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL.

SALA DAS SESSÕES, l5 DE NOVEMBRO DE 1993.

^>CJ4yMX*»

CLÁUSiy MONTEIR
DEPUTAJK) DISTRITAL

PROJETO DE LEI NS1 /93

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO PODER
EXECUTIVO DE REALIZAR EXAMES

LABORATORIAIS NOS .INTERNOS DAS
INSTITUIÇÕES PRISIONAIS DO DISTRITO
FEDERAL.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

DECRETA»

ART. iü- FICA .0 PODER EXECUTIVO, ATRAViáS DA

SECRETARIA DE SAÚDE, OBRIGADO A REALIZAR , PERIODÍCAMENTE,

EXAMES LABORATORIAIS NOS INTERNOS DAS INS^ÍTUIÇõES

PRISIONAIS DO DISTRITO FEDERAL, A FIM DE DETECTAR ACASOS DE

CONTAMINACSO PELO VÍRUS DA AIDS OU OUTRAS DOENÇAS iilNF&CTO-

CONTAGIOSAS.

li' 1Q - OS DETENTOS QUE, POR QUALQUER RAZ80, SE

RECUSAREM A SE SUBMETER AOS EXAMES PREVISTO NESTE.? ARTIGO;

DEVERSO SER ISOLADOS PELO TEMPO NECESSÁRIO AO SURGIMENTO DOS •

SINTOMAS DE DOENÇAS INFECTO-CONTAGIOSAS E REINTEGRANDOS AOS

DEMAIS, CASO OS SINTOMAS NSO SE MANIFESTEM 'DENTRO.íDO 'PRAZO

PREVISTO.

S 2S - SENDO COMPROVADA A CONTAMINADO POR .DOENÇA

INFECTO-CONTAGIOSA DE QUALQUER DETENTO, FICA •.O PODER

EXECUTIVO OBRIGADO A DISPENSAR-LHE O NECESSÁRIO TRATAMENTO.

MÉDICO

ART. 2Ü - ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA

PUBLICAÇÁO.

ART. 3t! - REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO..

JUSTIFICATIVA

EM QUALQUER SITUACÁO DE VIDA, A PREVENÇÍSO CONTRA

RISCOS REPRESENTA BOM SENSO, EPOR ISSO MESMO, A CONDUTA

MAIS SEGURA E ACERTADA.

SABE-SE QUE AS INSTITUIÇÕES CARCERÁRIAS NO PAÍS,

PELAS PRECÁRIAS CONDIÇÕES DE HIGIENE, PELA SUPERLOTAÇÃO DAS

CELAS DESINFORMAÇÃO E PROMISCUIDADE E PELA AUSÊNCIA DA

DEVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA AOS INTERNOS, ESTÁO SUJEITAS à

INCONTROLÁVEL PROLIFERAÇÃO DE DOENÇAS INFECTO-CONTAGIOSAS.,

JUSTIFICA-SE, PORTANTO, A CRIAÇÃO DE ( MEDIDAS

PROFILÁTICAS NOS PRESÍDIOS, QUE VISEM A .CONTER A

DISSEMINAÇÁO DE DOENÇAS, INCLUSIVE, E ESPECIALMENTE, A

ASSUSTADORA PROGRESSÃO DO VÍRUS DA AIDS.

A NECESSÁRIA MELHORIA DAS CONDIÇÕES SANITÁRIAS DAS

CASAS OE DETENC80 IMPLICA, DENTRE OUTRAS, NA AD0C80 DE

MEDIDAS DE CONTROLE MáDICO-LABORATÓRIAL, O QUE REPRESENTA

NSO Só UM DEVER, COMO O EXERCÍCIO DO «ESfEITO AOS DIREITOS

HUMANOS.

SALA DAS SESSÕES, /£ DE DEZEMBRO DE 1993

CLÁUDI0 MONTEJXO
DEPUTADO DISTRITAL
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PROJETO DE LEI NU /?3

EBTENDE AOS SEhVIDORES DA FUNOAÇRO
EDUCACIONAL DO DF, 08 BENEFÍCIOS DA
LEI NO 7.410, DE 16/12/83, E DO
DECRETO Ntí 93.247, DE 17/11/87, QUE
INSTITUI E REGULAMENTA,
RESPECTIVAMENTE, O VALE-TRAN8P0RTE.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
D E C R E T Al

AftT.lQ " 00 SERVIDORES DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ÜQ

DISTRITO FEDERAL, SSO BENEFICIÁRIOS DO VALE-JRABORTE NOS

TERMOS DA LEI Nfí 7.418» DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985, E DO

DECRETO NÜ 95.247, OE 17 DE N0VEM8R0 DE 1987.

ART.Í2Í2 - O PODER EXECUTIVO REGULAMENTAR4. ESTrfV LEJ NO

PRAZO DE 90 <NOVENTA) DIAS, A CONTAR DA SUA PUBLICAÇÃO.

ART.3Í2 - ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA QE SUA

PUBLICAÇÃO.

ART..4S » REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES. EM CONTRAIO,

JUSTIFICATIVA

A LEI Nâ 7.418, DE Í6 OE DEZEMBRO DE 1985, QUE INSTITUI

O VALE-TRANSPORTE, FOI REGULAMENTADA PELO DECRETO N& 9S5'.247,

OE 1/ DE NOVEMBRO DE 19Ü7. O ART.lfl INCISO VII," D<> REFERIDO

DECRETO, INCLUI ENTRE OS BENEFICIÁRIOS DO VALE-TRANSPORTE OS

SERVIDORES DA UNI»), DO DISTRITO FEDERAL G D08 TERRITtiRIOtí,

EM QUALQUER REGIME JURÍDICO. PORTANTO OS SERVIDORES DA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, POR SEREM MANTIDOS

PELO GOVERNO FEDERAL, .TÔM DIREITO LÍQUIDO E CERTO NA

PERCEPÇao DESTE BENEFÍCIO. CABE APENAS AO GOVERNO DO

DISTRITO FEDERAL TOMAR AS PROVIDENCIAS CABÍVEIS', -JUNT0 b,

UNIÃO, REIVINDICANDO 08 RECURSOS NECESSÁRIOS, PARA COLOCA*

AO DISPOR DEUSES SERVIDORES O VALE~TRAN8|'0RTE.

HO PONTO DE VISTA SOCIAL, ESTE BENEFÍCIO REDUZIR4 AS

ENORMES DIFICULDADES DE DESLOCAMENTO RESID&NCIA-TRABALHO DO

SERVIDORES, EM ESPECIAL DOS INTEGRANTES DAS FAIXAS INICIAIS

DA TABELA JÁ QUE O CUSTO DO TRANSPORTE CONSOLE PARCELA

SIGNIFICATIVA DA REMUNERAÇÃO MENSAL.

DO PONTO DE VISTA INSTITUCIONAL, A ADOffSO DO

VALE-TRNASPORTE TAMBÉM SER* BENhFICO POIS FACXLjtARrf A

CONTRATAÇÃO OE NOVOS VALORES, HOJE ARREDIOS EM VIRTUDE DO

INQUESTIONÁVEL ACHATAMENTO SALARIAL DO SERVIDOR POBLXtíO.

SALA DAS SESSoES, /5 DE DEZEtUMMLDE 1993.

,r j"r*ví-r^" gpççnr-n

CL4UD/X) MONTEIRO
DEPUTADO DISTrttTAL
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JOSÉ 8ARNKY
AafeUaa* GUvaw

DNI.UÜ M.M7 , de M «o •••! »>•• «• ""•

McjtJltMMnti • Lei .• 7.410. 4* 1* da de-
iMbr» d. IMS. que inetltui O V.le-
Trenaperte, «• • eltereçi. de Ui • M

• 7.M». 4a 30 da ntMta« «• .IMfa '

0 nuiDnnnc o* mi,Oin.ic*, nó ... d* atribuição w i»« «•»•
r.r. •» ut. «I, ite» lll. da conetltuiqêo, •• tendo e» viote • dlaooeto_,
na Ui It* T.lll.,di I» *1« «•iMbt» ««.IHI* •UMtdl pala 'Ui M
Y.ttlt, d. 30 d* nlHbMM 1M7* ,

Capitulo 1
dos BMtficUbuos' i so «crarício do »*u-iiMin»ti

Art. !• lio beneficiário, do «.le-Traneporte, noa tliwi de
tat nl 1.410. de 1* de «litNk» <•• l»M. alterada pele-Ui «• t.elt.
d. )o d. ntiibii d. imt. m tiabalbederea m gato» • •• «i»M»tti

• público* Cadac.ia. (ala «••*•

1 - •• eopregedea. aaeU daf inldea m «tl. !• da Caaooiida-
cie,daa Laia do Trabalhai

il - «a eefireqedo. *h»-4atUee, aaaU deflnidea na Ui M
».a», da 11 da deaea*m da l»72i

lll' * oa trabalhadora* d. •mpra.aa do trabalho teeyordrlo.
da que trata a Ul M *.MI. do 3 da janeiro da UT4|

Kl* «a da.lMiaaantoa IndU-
, ._ _ . da eaUrloa • «a •••»•*•
rio» ao daeenvolvioente daa velagftoe oaa o enpregedori

V - oa enproi»doa do autaspraltalro, o. relação a date a ao
•«pr.lt.lr. prlMipal, boa tonava do art* 4» da Ceoaolioecte daaUia
do Trabalhai

vt - o. atl.taa prolloaionala,da qua trata a Ui á« 4.314,
da 2 da aetcbro da ItToi

vil - oa aarvldftraa da HnUo", do Olairit» radarai. doa Tar-
rLttlrln. a au.a aoUrqulaa, qualqaa, qiM aaja • rOfiM Jbfidiao,
lonM da ramuiaracao a do praataçi* >da aarvl«oa.

,aráoraro Onliso. rara afalto daata D.erato. adotar-a«"-< =
danoaLnaçia ba^CIslirUp-ra Id-ntifU-r qualqooff «a»daa eatiflorlaa
MMloMdao «oo dlvarooa iaeiooo daata artifo.

Art. »• O Vala-TraiiaportO èonatltul banaílnio qwa émmpt»~
«ariar ant.clpardt «• trabalhador para -tlll-C*. af.tl« ao) daapoOH da

• jdaalecaMnto raaldãncla-tcobalbo o vloo^roroo*

par^qrato antco. Kntand.-a. em daalaeHanta ••"«*«
••qM.ntoa cooponanta- da «la«» d. hanaflelirlo. par u- oo «it «Io»
da tranaporta, antra aua raaldancla a o loeal da trabalho.

i\rt. 3» O Vala-Tra«aporla 4 otillcával ao toda» aa '•'-*•
d# tratt.parta cel.t.Wo publico «rbano oo. ainda.^*«*"r*^2Í-íí*i.!-íí: -t.r..tad.lu anooaraCtac£.tl«aa a.Mlhantaa mo ocb.no. «P*»ío dlrata-
Mnt. «ia pod.r público oo .adianta.dalaoacao, .a. linbaa>ca«olorao.«
co. tarifa. ti*ada* polo aatoridaoa cao^tatrata. .

FarJarafo ônieo. CaelM^ao d«r dlopooto nooto',«tigo w
aacvicoa aalatlvoo o m o.pooioia.

Art. 4» rato" namorado d« obrioatoriodada do Vala-tranã-
porta o aopraaador qM proporcioMr. por aaloa próprloa oo contrata-

daa. ao v.ieuloa adoqoadea ao tvonaporto colatlvo. o daalocMonto* »0-
aidônpia-drdbolbo o vlao-aaraa» d. pau. trabalbadorao.

'Vor^raCo dnieo. Caao o anpraçador toanaça ao banaClot.rto
tranaporta próprio ou Crotado oua tiSo cubra lntat|ralawnto oa daaloea-
.antoa daata, o Vala-Tran.porta davaró- aar aplicado par. o. .ogwmtoa
da 'viaga. não abrangido, polo rafarido. tranaporta*

Art. St .£ vadado oo a^praoador aubatltuir o Val.-Tranaporta
par antaeipacão a. dlnh.lro eu ajualquar outro foroa da pagoataot.} raa*
aalvado o diapoato no pav^fr.lo tlnim daata artloo. ,'

Parâqrafo único. Ho caao da falta eu lnaufieiSnci. do .ato*
qua' da Vala-Tranaperta. neeaaeário ao atandiawnto da daoanda o oo fon-
elenaimanto do aintaoa. o banaficldrio aaró raaaareido paio eopragador»
na folha da paqaaMntcitMdiata/; da parcal. eonaapondanta. quand» ti-
var atatuado, por conta própria, o daapaaa par. mam daalocaoa.te.,

Art. »t o Vaia-Traoaporta. no quo ao rafara a e«itrÍbul«io
do eopregadort

I - nio ta. naturaaa aalarial. no. aa incorpora o raewnara-
çSo do bcnafIcUrlo para qualaqodr ofoitoai

II - nSb conatitut ba«a da Ineldfnelt dn centrllml»;"' provi
denciaria ou do rundo da Garanti, do Tampo da Sarvicot

III - não 4 con.iderado para .falto da paqananie tfa Cratlfi-
cacio da Natal (Ui M 4.090. da 13 da Julho da 1S62. a att. T* do Oa-

crafo-lai ni 2.310, de 23.da daiaam-o do lMttl

IV - nao configuro reodioonto tributável do benef.ici.ri.*

rapftoln II
00 ntAClCIQ M DMB1TO OS VAW-TMUICnMTS •

Art. 7* *ara o •••raiei» dn direito da ree.ber • VOlC
«ranaporta o> enprotede InfecoorA oo oefuiegadm* par aaoritoi

I • aa. onddraco caaldaneiali,

II - oa aarviçoa a ueloe da tranaporta Mia adoa«odM»V<o% •
,ae« daaloaaoonto roaidâMia-trabailM a *iea-»eráa.

I !• A inf.ro.cto da qua trata aata artlqo oara «tuallaaaa
•««• !••«»*. nu aanpra qua nrerr.r att*r*Q'f> d.e «lr«on*t4nelaa owMlo-
«•!«•. noa It.na l a li, aob pana da auepeneee do banaflaio .td d mm*
priBkaato daaaa aaigâneia.

| ]* O braatleUrlo flraard et>mpT*mlmmo d* •atllica* o.Vala-
Tranaporta aaelurivaawnte para aob afetivo dealae;—auto raaidaneia-i
trabalho o vice*varaa.

I Ji A daelaração fola. ou o oao indevido do Vala-Trònapor-
to eonatltoa. falto grave.

Art. •• t vadada a anuanilaçao do beneficie ca. eutraa van-
tagana relatlvaa an tranaporta do banaflelarle. raaaalvado a diapoato
no peragrafo únieo do art. 41 daata Decreto.

I - polo benerieilrin. na pare.Ia equivalente m •• (aei.<pnr
eantet da a«u aaiarlo bdal.o au van«ia>ant.« eaaluldea ouaiaque(s-eAi-
clonaia ou vantaganai

II - paio eopregador. n. qua .aeadar • paroala rafarida, na
ita. anterior.

raragrefn ilnteo. A ennnaealo do Vaia-Tranaporta aut.ria.rd
o anpraqadnr a deaoontar, laaneelaianta do ba.alIaKrle que eaerae* o
r.apeetivo direito, o, valer da parcala de que trata a ita..I«d«afca .,•
ti«o«

Art. 10. 0 valor d. parcela a aar auportade pelo beneficie- .
rio *.rá deaeonteda proporcionaleienta a quantidade da Vele-Traneporta
concadlda para o pariodb . qua ae rafara o eaUrle ou vaejaliwnto.e por
ncaalãn de eau pagaoanto. aalvo aatlpulaçSo ao contrarie, eei Cenvançao
ou oeordo coletivo do trobelho, que favorece . baMflcidri*.

Art. 11. No eaao •• qua a daapa*. eeai o d.a|ocae>antO-do ba-
nericlárlo for inferior a ftt (aaia por cantei de.eelérlo bdeleo nv
vinelMitu. e eopraqado poderá optar paio racebleenie ent««Ípedo de
Vale-Trenaporto, cujo valor aará integre1—nto.diaee<ta»a.-por«eMtooieo
do paqaMntb do reapactiv. aalárl. «mvaneU^i»;^' •*,--t *"ifi J':i ,•

Art. 1>. A beae da calcula pe*á.deurau*qW<4* ^aitcWlã' '•
cargo do beneficiário aeríi

I - o aalario Úaico ou vanci^arato' M^l^aoicV>no^te-í' Jt'; do
art. »• daata Decrotof a _• '

II - o oontanta percebido ae pariadètr•^•«íH "trÜbeilhadoraa
raouneradea por tirafa eu aa,vl«a laila «a raiiujd fdi4»aiav d* raanjne*
ração conatituida eaeluaivaeonta da caailaJattÃjldMj»^
cagõaa* gorgataa ou aquivala.taa. • .-••*•• • - ••'•-; •*.

^•pitoio n^Â^XifflmMMf?. •
oaorcNAciowaisAcao do »*^ítngffllrlrt*^^K

Art. 13. O poder eoncedante eu éw^Mtmmt^mAiiiVPm Jurla-
dicae aebra o. aarviçoa da •tranaporta colatÍv.'ifraa*M>t^,oepeitoda a
lei federal, aapedirá nera»a caajpieMatare»;ae»a*eye««^M»alÍKacio de

.alatam do Vala-Tranaporte, etw^iawhaiidn. e*a'fayiíl^atjiit^iégotu.ndo
o reapactlvo eontrolo^

a Ari.* ltr*Vr^ra'aSV^>add>â*M'alaCiw'8I^Mnàporta edil**
tive, publico fica obrigada a e.ltlr e coMorcielicar o «aia-Tranaporta
ae prece da tarifa vibonte/cdibcãndo-b 1 dtapodlõití 'dafc eopxegaderaa
«. geral a aaBunlndo* bi Cuilo4 mia. obrig^U, ae. tedakbí-loé pe,e .
tarifa doa aarvigoa.
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rfio
dente, quando

I I* k «Mlaaio; a;fe «cnWirelallaac&o doValè-TrenftporU pb4a-
. aer efetuadae; pelo .areio do gerencie ou pelo poder cencav
ndo aete tlvdr -. Ua>p«tShelb lagel para õeiaoão^da paaaea.

' •*?,_ V a! ?" hlpúteaa -d* paragrofe precedente, tf'vedada a mia-
e.o e coMrciallaeçSd de*Val^TvajuperU' aiaajlt.neeewff.to peU' poder
coneodente e |Ml«.òrgeo do'fatfrindia';:^- " '" —" .FP";.F'7"

I 3f*fc delêq
cotaerelelJaar t
cuetõd reapqtíUj

>X delêqacMO'oó Vànaferèncie da aiVlbulçtóda ewiti, a
o Valer«ranat>orta;.riâo'elida a prolbÜeV do 'rapepaer oa
ro.p*r«.. ±arf«.-do. oSKíco..-"^f •' -.^^«.i- ..

• I

Art. 1S. Havendo delegeeae da aa.iaeeVe cionereidliaarib da
Vale-Treneperte. eu cmatituleae da conaôrele, oo eatpreeeo oparadoraa
aubMterão oo ra.pectivea inatronentee eo poder concedento ou freio de
gerencia par. ttMoiogaçia doa proeedUentoe iootltoidoe.

Art. 1*.-- •-. hee bipiteeee do artigo anterior,, ee eejpraaaa opa
radoraa permanecerão oolidarlanente reeponeitveie com a paaaoa jurídica

. i • *rt* Cil' ..?.**."P?,,"i.'*1 "•*• ••laeào a foenreleliaecao do

Art. ii. a cowercleiitéejãe doVele-Treneporté dar->ee->á '«•

SSTiSift^^ '""'• *****
raragvef»i.i*nieo*..UaS'coaóa.'aai qwa.o.oiatma'leeel da trane-

pubileA fet'«aparado pnVdtvar.ee aanpraaad bb* por* «elee difav«n<
••roí "

porte
tea. I

deverão*
».qu.aaMa4iitofMç4a*>«« poatoe d. veudee raferldea naat. ertla*

•.Art.-tt. 4»coiwieaaã^,do ifrmeflci»,obriga .o-.npregador a ad-*
qtilrlv.''Valo*»ratui|MMr4o e« quantidade b tipo de'aariric. que tMiUr ee'
adaqua^,ao,.daalaOHOnte.dp,^aaefloiiria., •;*/)«;;., < (,,

, raregrafe úníè.Tt' * àquí*lge*'eera feUa'enteM»adaMnta e o ,
vlala, ,ptgllildoaiq*alaque^tdtaamiloe o, IlailUda kqujM%i^ad« «atrito-
mhU Aeaaaaiflla, ae,e^e-MUaaU deè k«MkUol4.*lMi' "

Art.. a*.,..'.fará tíftiol. <*e valor do tVele-Treeepnrto, eere
adotada a tarife-lnté-er.t, reletl*. ao deeloneoente de 'banaf IcUrle,-
por im oo atai. mipe de *ronapMt.*< mmm que . legielegl. ioeaf prg-
v.Ja.,da,apo«to.^i1«^yVj^i|i- 1*4* '•*.V.'1 * >;)*'l\* .- \-.''t :'

. Peráqrato*. Unlo.fc-V.Pere fina do dlepneto neeté artigo, nle
ale «•imaldavadee .dceem«Mfa,rodugaTee. Uáfifdflu daaoc.rantaa d. ijnte-
greca. d. eervigee.. ••.««yV\ , • • '

Àrt. 31. A.-venda do Vele-Treneporte eeri eeaiprnveda nedtan-
tn reelbo, eãoíietieieltaante, n-Moarado. «nítido, pela vendedor, ee,. deae
vi*a, au doe a4p.U!fÍMc.4«pa| « gonpradoro* cmtowdo^ .,

H.- o período .. que, ,ae.rol.real ' -
. . II • a qu.ntldadto.de-Velo-TvabtporU.«eiMUd. • de benefici*-'

rloa o que.a.ee deetlnei •.'••*''

III --e neto*, endaraçe e ntW*ro>de lnacriçlo da ' eowpradorf
no Cadaetro Oerel d> Cmtribulfitae no Minletdrio de Poaanee - COCHT,

Art. 23. o Vai.-Tranaporta podara aer ..laldo confere*, aa '
,pecuUaridadaa o oa «ewvanioaeUa locale, peca utMlaaçto ,por^

'i - iiidwi , s
ÎI - enpraaai ...

111 f Wiataàuii- •

. iv - outro* nivela.becmandado. paia «xpariana^a lecai. \
. . t -, - ... a .»* ; , _ . t

Art. 21. O reapraadvel pela aaiealo.. BOMreialliacto d.
Vele-Trenaperte pederd adotar a fone .ue aMlhor.llio convier o oegu«>
tanga ,a iaaiUdad. do dUtribulcie.

$•'
[onu oe oiinere. .íBpáae eu i

quaiaquar proceoaee ei»lieree.

.*' peragrefo únlcgl .õ.vale-Trenaporte podartf aar aoltldó na
for*, de bilhetee «ioplea ew' mitlplqa. taiota, Qartafaa, Üchaa ,M
quaiaquar proceoaee alwliaraa.

Art. 24. Quando o* V.íe-Trenaporte for .imitido pare utiliza
ção nu»alateew datorainodo d* tranaporta ou para vaiar antro duaa oo
ooi. operedoree, eerd de eceitação çeavwlairla. noa taroqa da acordo a
aer previaareat. firaado.

| li .O reapmaével pala eoleaio e conercialiaaçao do Vele-
Tranaparte pegarú àa eepreeee opereddree oa raepectivea «edltoa (AO
praae do 24 heraa, facultado .a pertea pectuar prawmlar.

% .2* O ceaponatfvol pele raieaão ecmereloUcagão do Veie-
TranaBorte deverú apreaanter. eenaBlaient.. deewnatMtivoa tinancoiroa
deee. .tivldode, — úrgõédo gerincla queobeervare o.diapoeto MUt.
30.. . ' " * *

•••• Art.."2S*'..Ae.«
OjejHmtaoente ua

adoroa elo obrigada, a .enter peM
ro. o controlo d. Mauoro da vale-í

"TrbnArN>rta--«anÍO«r,-eda>e>&tÓllkA«0 r btUltldd/bifida-lliia- íiÍmma.

r ..','.', '•,'*„i.;H'''"" '""" t«Mt»li 1» '• "• '•'••• .--, ::.•!...».'
".- .•-.-, : ™f•*?«•«• 'otmtuwMiao k.onao..Da matwta-, .••.'.• «•'

a..— J..ÍMU^Í.'•i;?^!Sír.• '̂-•"*'•;~;i•^iS,'•^
«.rí.u...I.«^;:::'s,*.i:i:;-"l";-i.~. "««•««»» ~ ~.~-

II .- ... •«•l... ••l.tlm. . .. >.p..l.l.. .,

M.n..lMnt.p.,.i... -.~ií£s?Ll:2?:t -.•-i"«r"« i»««-^» .«.n.t.«:;;,;

Art. J*. a. openderae Infoii „t i. . "**• *• opareeieraa lnrom.rio, nanHalmnta.' noa temne

narrlalUade . utiUaodoj a ri. da penitlr a -ralloçao loeal do >U-
.:«^bJ.{^v•!•l••^,,!'̂ 3^w:cííl,* • °»**•— «-«"4«*» •

• Art.' 30. •• Noa atoe de coneaeeao, par.taaio eu autorlaecle
ÕriiTraEIl.' -M2"r"í^,U *^"VM "«•«dota.-que, e-iUre. nu cneer-clalliaraa; o Vate-tranaporta dlrataa.nta, por ml. de delegegl* M
"""" •*-••— *"-J- * "-' -í otandiMentode danando.

;'í'i •

carie eeteheleeldaa a. valo,
nle jfornaeidaa, agravende-aa

t ..)'!.T I .Capitule.V H^inq. a

Art. 31. O valor ofaÜvaetanta pago a c^oprovada pele aapre^
gatlnr, pea.n. jurfdiee. na anulaigeo d. V.lvTr.naporte. pod.rtl aar
dadiialdo rna» daapaaa nperaelonal. na datenipeglo d.'loev. caai, no
pciiedeobeae de.eenpetlndla da-deapoaa* • >, ,

Art. 31. ••. prejufae da d.diioln pravleta «n artigo 'anta-
rlnr, a pe.ana Jiirfrtlna a.pfagadnaa imd«fa dadualv dn Inpnete de Renda
d.vldn, valnr enulvelante • apltnagin da alíquota eablvel de lepea*.
ria, Manda anbia,. amntanta.dae daapaaaa enuprevad»a>anta. teatiaadaaf ne

1iieriodo-baaeiH na eenoeea,!. é/t\ ]fala*TfanaparUi -t „i ' f. t, 't

- "ardgrafn -único! »Ad*diiolo'a qiía ea, laf.ira aete atttgnj ao
ennjunto rn.aada qua trata, aa Leia n* 4.217. da |tt «Ia t'ar»*lire dá
••lí. a n> t.131. da M o. abril da 1*74, nl» |<nd«f4 retliiflr o iavoato
davldn tm atai a da lOt |dai por eantol. ntiaarvaitn o qua dlaiiAa fi | *•
de ert. !• do b«crato>leln* I.Í04, de » da etitubtod» l*ft, podando
o eventual aaceaee aer apraveitad. asa doía eaoraloloe aubaniuentea.

Par*tgrefo únje». O diapoato nãata artigo nao ae apllea naa
centrateg5aa.de tranaporta diretanente «e. eoprãgadea, aervldorea» di-
retoroa, ad.inlatrad.raa a paaaoa. llgadaa ao aarpragador.

Art. 34. A paaaea jurídica aopregedere devera1 regiatrar a.
contaa eapt»cífieaa que poaalbilltaai deteroiner, ce. elareee e eaatldão
cm aua contabilidade, ee daapeaee. efatlvanente reelitedee na qeuieigSo'
do Vala*Trenaporte ou.:na hlpjteee do artigo adtarier; oa dlapendioe é
encargoa con o tranaporta'do banafieltfrie, taiacoan aquiaigâo de con-
buatível. .aanuteneèe. raparoa a dapraeiaçlo doa veiclea prúprloa.
da.tlnadea aaeluaivatMinte ao' tranaporta-'deu •npcegadoa, beta aael. oe
.gaatoa con.a aa>preaae contratada*'- par. eaa* fiã; .

Parágrafo'único.'"A parcela da custo, equivalente a et («ala
par cento} do aalerlobéaieo do anpragade. qua vanha e aar recuperada
pelo e.preeador, devera1ear dedualde do-arentanta-daa-daapaaea efatua
da• no pariodo-baaa, «adiante lancaawnto a credito 4aa contaa quore—
giatra. o .aontante doa cuatoa relativos ao baneficioconcedido.

""•\ '! '• "w!;''?,í*l'*'c4pít«iio vi *
.,'.'.. ... * '". '•Di*ro5içfiai riNAia •;•'' .* ••*

Diário da Câmara Legislativa I Página25

A£^' "*,' ^ .te* d. eanca.rio,- twr.l«.Sa » aM»iH,a. -t ,

«cio. ••*"• •":' -**u ?%,tV,",'»?,«" »»••' t» d.ua. ra. p^i.
.... -^-.-í • ' .. ,.....-

ci.i a MctA .1 iLinHã..'» „ e^Zbàri. im/! • ""^

»»• da.MpíKlcaí^^^^H" *' """ "*' «• •«••r««lí~i. •- • . l JOSÍBARNEy
• 'rrUfVlãm

LEI N9 7.4ia, de-16 de dezembro d« 1 985.

institui o V.l«-Tr»nsport. a dá outras
providencias.

0 P R £ S I 0 E HT E. DA R E P U B L I C,/
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono',
seguinte Lei:

• Art. 19 . Fica instituído o Valo-Transporte, que o
emprejador, pessoa fTsica'ou Jurídica, poderá antecipar aò tr»
balhador par* utlliiaçio efetiva em despesas de dcslocanentõ
retldêncla-tnSallio e vlca-versa, nedlante celebração de con
venção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho e, na forma

que vtor a ser regulamentada pelo Poder Executivo, noa contra

tos indtviduail de trabalho,

i 19 - Ciiuiparam-se ao trabalhador referido no

capul deste artigo, para oi beneMcioi delia Lei. oi lervidu
mi publicai da AdmtnUlraçSo 1'ederal direta ou tndlroLa. '

'; 29 • A concmtio do Vtlo-lraniporle ttmrí
c,i 10 á convenção colallva ou o acordu cvlellvo de Iraballio nau

lujom raiiuvadiis nu iirocrogadoi •

Ari. 29 - O V.U-Traniuurto díilln» -10 í lua

útil liação no. sittema de tr.nsporlo coletivo público, urbano.
Inlormunlclpal ou inleroitadual com caracle~rTtttcai 'lemelhan
tos ao urbano, operado dlrotamento pelo poder público ou madlan
Ic delegação, em llnliaa regularei e com tarifai fixadai pela
autoridade competente, excluídos os serviços seletivos e oi es,
peciais.

Art. 39 - 0, Vdle-Transporte. concedido nas con

dições e limites defin-ua. «esta Lei, no que se refere ã''con
tribuição do empregador.

a) i..íu tem natureza salarial, nem se incorpora

ã remuneração para quaisquer efeitos;

b) não constitui base de incidência de contH
buição providenciaria ou de Fundo de Garantia pór Temno de Ser
viio;

c) não'se configura como rendimento tributável
do trabalhador.

VI» I liU IIIIUU>I.U *IU Ui',. *w.,.^ w •-,

mente realizadas, no período-bau, na eonceuào do Vale-Irans
porte, na forma cm que dispuser o regulamento desta Lei'.

Parágrafo-único - A dedução a que se refere es
te artigo, em conjunto com as de que tratam as Leis n9s 6.297,,
do 1S de dezembro de 1975. o 6.321, de 14 de abril de 1976,não
podará reduzir o Impoito devido em maii do 10Í (dez porcento),
observado o quo dispõe o'§ 39 do art, IV do üacreto-lal n9
1.704, de 23 de outubro de 1979, podendo o eventual exceilo
ser aprovollado por doii exercícios luliitqüentei.

Ari. 59 - A conce.nio do beneficio ora initituf
do implica a aquisição pelo empregadordot Valei-Traniporto ne
cossãHo» aos deslocamento! do trabalhador no percuno relldõn
cla-traballio o vlce-voria, no nrvlço de traiiiporlc que melhor

to íidoiiuar.

Parágrafo único • 0 empregador participará doi
(jailoi da deilocamenlo do traiialhador com a ajuda de culto
equlyalonto ã'parcela que exceder a 01 (teli por cinto) de uu
salário básico.

Art. 69 - A empreia operadora do ililcma de tranj,
porte coletivo .público fica obrigada a emitir e' a comtrelalj,
iar o Valo-Traniporte, ao proço da tarifa vigente, colocando- x
o i disposição dos emoregadores em geral a assumindo dl euitqi
dessa obrigação, sem reoasiá-loi para a tarifa doi lérvlçoi.

9 19 - A omissão, e a comercialização do Vale-
Transporte poderão também ser efetuadas pelo órgão d* gerência
ou pelo poder concedente, quando este. tiver a competência le
gal para emissão de passes. ~

•} 29 - Fica facultado ã emoresa operadora dele
gar a emissão e a comercialização do Yale-Transporte. bem co
mo consorciar-se em central de vendas, para efeito de cumpri
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mento do disposto nesta Lei.

§ 39"^ Para .fins de cálculo do\va'lor do V*le-
Transporte, será adotada"Vtarifa integral do deslocamento do
trabalhador, sem descontos, mesmo que previsto^ na legislação
local. -

Art. 79 - 0 poder concedente fixará as sanções
a serem aplicadas ã emoresa operadora que comercializar o va
lê diretamente ou através de delegação, no caso de falta ou 1n
suficiência de estoque de Vales-Transporte necessários ao aten
dlmento da demanda e ao funcionamento do sistema.

Art. 89 - Ficam resguardado? os direitos adqui
ridos do.trabalhador, se superiores aos instituídos nesta Lei.
vedada a cumulação de vantagens.

Art. 99 - Asseguram-se os. benefícios desta Lei
ao empregador que proporcionar, por meios próprios ou contra
tados. em veículos adequados'ao transporte coletivo, o dcslo
camento integral de seus. trabalhadores.

Art. 10 - Os Vales- Iransporte anteriores perdem
sua validade decorridos 3o'{trir.ta) dias da data de reajuste ta
rlfário.

.•rtOJKTO IMi LEI M» /va
tUO DC.PUTAU© CLÁUDIO HOWlEIUO)

«irai;«VA áreaw wt:«uL!j mínima»
CANA OU ABUeNtAMtW©» . DO
ixurmvo feüilHAL. :

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DECRETAI

ART. IB " FICAM RESERVADOS 08 ESPAÇOS

EQUIVALENTES A10X <DEZ POR CENTO >DAS «EA. TOTAIS DOS
ASSENTAMENTOS DO DISTRITO FEDERAL PMA AIMPLANTO OE

ÁREAS VERDES.

.„ ia •"• AS ÁREAS «MAMADAS OU ARBORIZADAS DAS

CALCADAS N«0 SERIO CONSIDERADAS NO CALCULO ,00 ESPAÇO
REFERIDO NO CAPUT DESTE ARTIGO.

g ÜH - OS ESPÉCIMES A SEREM PLANTADOS NAS

ÁREAS-VERDES SERXO, PREFERENCIALMENTE, FRUTÍFERAS.
S 33 - AS ÁREAS VERDES, SEMPRE QUE .POSSÍVEL,

DEVEM PERMEAR O TECIDO URBANO.

ART'. 22-0 GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DISPORa DE iBO (CENTO E OITENTA) DIAS, A CONTAR DA
PUBLICAÇÃO DESTA LEI, PARA DEFINIR, POR MEIO DE DECRETO, AS
ÁREAS VERDES DOS ASSENTAMENTOS JÁ EXISTENTES.

ART.3Q - ESTA LEI ENTRA EM VISOR NA DATA DE

?SUA PUBLICAÇÃO.

ART.4B - REVOGAM-SE AS DISPOSIC8ES EM

CONTRARIO.

JUSTIFICATIVA

0 PLANO DIRETOR DE ORDENAMENTO 'TERRITORIAL- DO

DISTRITO FEDERAL. - PDOT ,- AO DESCREVER O MEIO ANTRÓPICO DO

DF DIAGNOSTICA O CRESCIMENTO URBANO DESMEDIDO COMO 'GRAVE

AMEAÇA AO MEIO AMHXENTC. ACRESCENTA «UE O PROCESSO DE

URBANIZAÇÃO PROVOCA ALTERACílES CLIMÁTICAS E METEOROLÓGICAS
I

DEVIDO AO USO INADEQUADO DOS RECURSOS NATURAIS PELOS SERES

HUMANOS.

SILGUNOO A CODEPLAN, OS ESPAÇOS NATURAIS DO DF

COBREM CEUCA DE 43% (QUARENTA E TRíliS POR CENTO)1 DO

TERRITÓRIO, IODO 3/X (TRINTA E SETK POR CENTO) EM CERRADO E

6% (SEIS POR CENTO) EM MATAS DE GALERIA. ESTES VALORES, NÓ

ENTANTO, NXO 6X0 ESTÁTICOS, POIS O PROCESSO DE,

ARTIFICIALIZAC/ÍO DA PAISAGEM «li ACELERADO E NÁO OBEDECE A'

CRITdRIOS «UE GARANTEM A CAPACIDADE DE SUPORTE DOS SISTEMAS

NATURAIS.

O GOVERNO TEM UTILIZADO A ESTRATÉGIA DE CRIAR

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO PARQUES, ÁREAS DE PROTECXO

AMBIENTAL E ÁREAS DE RELEVANTE INTERESSE ECOLÓGICO ) COM O

INTUITO'DE RESGUARDAR OS ECOSSISTEMAS NATURAIS. A CRIAÇ80

DESTAS ÁREAS ESPECIAIS GARANTE A PRESERVAÇÃO DE. REG.lBES

CONSIDERADAS REPRESENTATIVAS DA ECOLOGIA LOCAL E PA

BIODIVERSIDADE MAS POUCO INFLUI NA QUALIDADE DE VIDA ,DO

CIDADSO RESIDENTE EM AGLOMERADOS URBANOS.

liü NECESSÁRIO QUE SEJAM LEVAQOS AOS" N0CLE08

HABITACIONAIS OS BENEFÍCIOS INERENTES AOS ESPAÇOS VERDES,,

MEDIDOS EM TERMOS DE AMBIENTADO AGRADÁVEL,. MAIOR ÍNDICE DE

UMIDADE, REDUCSO DA TEMPERATURA NAS HORAS DE MAIOR .ÍNSÓLAC80

E OUTROS CORRELATOS.

COMO REGRA GERAL PODEMOS AFIRMAR QUE A QUALIDADE

DE VIDA DE QUEM VIVE NO INTERIOR DE UM PARQUE < COMO OS

MORADORES DO PLANO PILOTO ) mSUPERIOR à QUALIDADE'DE VIDA,

DE ALGUwM QUE VIVE PRÓXIMO A UM PARQUE ( COMO NO 8ET.0R

SUDOESTE ).

ASSIM, JUSTIFICA-SE A RESERVA OE .ESPAÇOS VERDES

NAS AOLOMERAÇBl.0 URBANAS. A PROPOBIÇXO INDICA O'PERCENTUAL'

MÍNIMO DC 10X (DEZ POR CENTO), POR ESTAR ELE PRÓXIMO DO

PERCENTUAL DE MATAS DE GALERIA DA REGXXO (6%). SEM DUVIDA

ALGUMA, QUANTO MAIOR ESTA RESERVA VERDE MELHOR •PARA A

POPULAÇSO RESIDENTE NO LOCAL.

PARA ESCLARECER SOBRE ASPECTOS . LEGAIS DESTA

PROPOSICSO PODEMOS CITAR PAULO AFFONSO LEME MACHADO, EM

DIREITO AMBIENTAL BRASILEIRO, QUE AO COMENTAR A LEI NB 6766,

DE 19/12/79, ASSIM SE REFERE»

"O PARCELAMENTO DO ,SOLO URBANO
PODERÁ SER FEITO MEDIANTE LOTEAMENTO E
DESMEMBRAMENTO. O LOTEAMENTO VAI EXIGIR
0 PROLONGAMENTO, MODIFICAÇSO OU.
AMPLIAC20 DAS VIAS EXISTENTES OU A
ABERTURA DE NOVAS VIAS E DE NOVOS
1OGRADOUROS PÚBLICOS. O DESMEMBRAMENTO
NSO INTERFERE NEM PARA MODIFICAR,
AUMENTAR OU CRIAR VIAS PÚBLICAS OU
LOGRADOUROS PÚBLICOS. BASTA, PORTANTO, A
ABERTURA OE UMA RUA PARA QUE' SE TRATE
DE LOTEAMENTO. LOTEAMENTO E

DESMEMBRAMENTO TOM EM COMUM SEREM. UMA
OPFRACSO DIVISÓRIA DA..GLEBA EM LOTbfo
DESTINADOS À EDIFICACSO."

CONCLUI-SE DAÍ QUE O ASSENTAMENTO, NA FORMA COMO «4

ENTENDIDO NO DISTRITO FEDERAL, é UM TIPO DE LOTEAMENTO' E,

POR EXTGNSXO, CABE AO ASSENTAMENTO A"LEGISLAÇÍO REFERENTE "A
LOTEAMENTO. A LEI 6766, INCLUSIVE, PREVÊ O ESTABELECIMENTO

DE NORMAS COMPLEMENTARES RELATIVAS AO PARCELAMENTO DO SOLO
MUNICIPAL. PARA ADEQUAR SEUS DITAMES fcS PECULIARIDADES

REGIONAIS E LOCAIS.
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ESTA MESMA LINHA DE 'RACIOCÍNIO à ADOTADA NA LEI

ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL QUANDO-EM SEU ART. 2/9, VIII,

ASSIM PROPCE»

"ART a/V •- O PODER PÚBLICO, ASSEGURADA A
PARTICIPAÇÃO DA COLETIVIDADE», ZELARÁ
PELA CONSERVAÇÃO. PROTECXO E RECUPBRACXO
DO MEIO AMBIENTE, COORDENANDO £•' TORNANDO
EFETIVAS AS ACííEB E RECURSOS HUMANOS,
FINANCEIROS, MATERIAIS, TÉCNICOS E
CIENTÍFICOS DOS ÓRGXOS DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA E INDIRETA, E DEVERÁ:
• •••««••«••«••••«•«•••«••••(a *i. ...•.*•««•>

VIII - ESTABELECER PADRoES DE QUALIDADE

AMBIENTAL A SEREM OBEDECIDOS EM PLANOS E

PROJETOS DE ACRO, MO .MEIO AMBIENTE
NATURAL E CONSTRUÍDO a" <GRIFO NOSSO)

O DECRETO 12.960, DE 28/12/90, APROVA O

REGULAMENTO DA LEI NS 41, DE" 12/09/89, QUE DISPoE 'SOBRE A

POLÍTICA AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL. O ART.lfí, II, F,

DESTE REGULAMENTO TEM A SEGUINTE REDACSOs

"ART. 'íB - NA ELABORACSO, IMPLEMENTAÇÃO,
EXECUCSO, ACOMPANHAMENTO, FISCALIZACXO,
AVALIACÁO E REVISXO DA POLÍTICA
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL, INCUMBE

AO PODER PÚBLICO, NOS TERMOS DO TÍTULO
I, DA LEI NQ 41, DE ia DE SETEMBRO DE
ÍVÜV, QUE DIGPSE SOBRE A POLÍTICA
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL-

II '- ADOTAR OS SEGUINTES OBJETIVOS E

DIRETRIZES» •

F) GARANTIA DE CRESCENTES NÍVEIS DE
SAÚDE AMBIENTAL DAS COLETIVIDADES
HUMANAS E DOS INDIVÍDUOS, INCLUSIVE
ATRAViáS DO PROVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA

SANITÁRIA E DE r.ON.I)TCr.gB DP BAI.IIBB IDADE,
riAfi FnTFTr.AcaE». VJM F liOfíBABOUBO
1'tJLtLlCOÜP (GRIFO NOSSO).

CONCLUI-SE DA LEGISLAÇÃO EXISTENTE QUE A

COMPLEMENTACXO DOS PADR3EB DE QUALIDADE AMBIENTAL ESTÁ

PREVISTA COMO FORMA DE MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA

POPULACHO.

SALA DAS SESSclES, EM l5 DE ^ydjMflt^E 1993.

CLÁUDIO MONTE
l)EPUTADO

FRrSJETÕ DE LEI NS /93

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
COLÒCAÇXO DE PLACAS INDICADORAS'DAS
DATAS DE INÍCIO E TiáRMINO DAS OBRAS
PUBLICAS E PRIVADAS EXECUTADAS POR,
PESSOA JURÍDICA E 'DÁ OUTRAS
PROVIDâNCIAS

A CÂMARA LEUIULATIVA DO DISTRITO FGOGHAL
D E C R E T Ai

ART.li:> »•• CORNA-SE OBRIGATÓRIA A COLOCAÇÃO NO CANTEIRO

DL OBRAS Dl- PLACAS INDICADORAS DAS DATAS-DE INÍCIO faj TrfRMINO

PREVISTO DAS OBRAS PÚBLICAS E PRIVADAS EXECUTADAS NO

DISTRITO FEDERAL POH " PESSOA JURÍDICA, EXCLUIND.O-BE DA

EXIGfiNCIA DA LEI AS OBRAS DE RESIDlNCIAS, INDIVIDUAIS

PARTICULARES E OS TEMPLOS RELIGIOSOS.

PARÁGRAFO ÚNICO - HAVENDO PRORROGAÇÃO 00 PRAZO PREVISTO

PARA O TÉRMINO DA OBRA, AS DATAS ORIGINAIS L),EVER80 SER

MANTIDAS, E ACRESCIDA O NOVO PRAZO LEGALMENTE PRORROGADO.

ART.213 -- AS PLACAS A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTERIOR

DEVERSO PERMANECER AFIXADAS ENQUANTO DURAR A OBRA.

ART.3H - NAS- PLACAS DAS OBRAS INTERROMPIDAS OU

EMBARGADAS POR PRAZO SUPERIOR A 06 (SEIS) MESES, ÜEVERXO SER

ACRESCIDAS.AS INF0RMAC3ES DE QUE A OBRA ESTÁ INIERROMPIDA OU

EMBARGADA, E A HAZXO TiSCNICA OU LEGAL DA I.NTERRUPCXO OU

EMBARGO.

ART.413 - .0 NSO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NOS , ARTIGOS

ANTERIORES, IMPLICARÁ NO PAGAMENTO PELA EMPRESA EXECUTORA DA

OBRA, DE MULTA DIÁRIA EQUIVALENTE A 100 (CEM) UFIR, .OU OUTRO

INDEXADOR CORRESPONDENTE, A CONTAR DO OITAVO DIA APÓS A DATA

DA NOTIFICAÇÃO.

ART.HB - AS PLACAS, EM CHAPA DE METAL PINTADAS COM

LETRAS LEGÍVEIS NA COR BRANCA SOBRE FUNDO VERMELHO,' E.

AFIXADAS EM LOCAL PERFEITAMENTE VISÍVEL, TERXO DIMENBXO

MÍNIMA DE 2,00 m2 (DOIS METROS QUADRADOS).

ART.ÓÍÜ - AS PLACAS CONTERSO, OBRIGATORIAMENTE E

EXCLUSIVAMENTE, O NOME DA FIRMA CONSTRUTORA E ,A INDICAÇSO

DAS DATAS DE INÍCIO E CONCLUSSO PREVISTA DA OBRA, SENDO

VEDADA A SUA UTILIZACXO , PARA FINS PROMOCIONAIS OU DE

PROPAGANDA DE QUALQUER NATUREZA.

ART.7H - O TAMANHO E O TIPO DAS LETRAS DOS DADOS

INDICATIVOS QUE A PLACA CONTIVER, OBRIGATORIAMENTE,

RECEBERÃO MAIOR DESTAQUE QUE O CONFERIDO AO NOME DA EMPRESA

EXECUTORA DA OBRA.

ART.812 - O FORNECIMENTO, A CQLOCACSO E A ÇONSERVACXO

DAS PLACAS SERXO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA

EXECUTORA DA OBRA.

ART.9B - CABERÁ AO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, ATRAVáS

DA SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, EXERCER A FISCALIZACXO DO

CUMPRIMENTO DA PRESENTE LEI.

ART. 101! -ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA 'DATA DE •SUA

PUBLICAÇÃO.

ART.liH - UCVOÜAM-UE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.,

JUU11IXCATAVA

NSO RARO, INTERFEREM NO PANORAMA DA CIDAOEy SEM QUE A

POPULACXO TENHA CONHECIMENTO EXATO DO .QUE OCORREU,
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ESQUELETOS DE OBRAS ATRASADAS OU INACABADAS, INTERROMPIDAS

OU EMBARGADAS POR MOTIVOS TÉCNICOS E/OU LEGAIS. O. SHOPPING

CENTER OARACAT, LOCALIZADO NO INÍCIO ÜA W/3 SUL E A

ESTRUTURA DO HOTEL ERGUIDO aS MARGENS DO LAGO PARANOÁ, SSO

EXEMPLOS QUE AGRIDEM A PAISAGEM URBANA DE BRASÍLIA.

PRESENTEMENTE, ASSISTIMOS ESTARRECIDOS ATRAVÉS DA CPI

ÜO ORÇAMENTO, DIVERSAS DENÚNCIAS DE OBRAS BENEFICIADAS COM

VERBAS DA UNIÃO, E QUE SEQUER FORAM INICIADAS E DE OUTRAS

QUE SL ENCONTRAM PARALISADAS POR TEMPO INDETERMINADO.

AINDA ESTE ANO O GOVERNO FEDERAL PROMOVEU UMA EXPOSIÇÃO

OE OBRAS PÚBLICAS INACABADAS NO PAÍS, DETERIORADAS' PELA. ACSO

DO TEMPO, CONSUMIDORAS DE ASSUSTADORAS CIFRAS E ACUSADORAS

UL UM 1-ANIÁÜ'l ICO 1'ROCKLiUÜ DE DESPERDÍCIO «UL AQUI DE

OLÜlNVOLVL.

A CULTURA ÜA DfSCONTINUIDADE PARECE ESTAR ENRAIZADA NA

,M»M INi :. IWrtu-AD IMHI ICA IIRAI.aLt.iRA. INItHROMPK-Mh:,

ima.i.iMtJi.^Vi.l. Ml Nu , úuRAli INICIAUAU UM llT'liTílLlt ANIENlOHUB,

MuilAü ^LZLÜ POR MLHA VAiDAÜ,E OU RIVALIDADE POLÍTICA,

i ICANÜO A POPULAÇÃO, SEM OI,UPOR OV. INSTRUMENTOS ACESSÍVEIS

iíl CON IROLE. A MARliLM DECSAtí DECISÕES.

1'OR OUIHO LADO, O CIDAüXO DIMETAMEN1E INIERESBASO NA

CONCLUSÁu UE UM iMiiVLL COMPRADO NA PLANTA, Vâ-SE, POH VEZbS,

OBRIGADO A ESPERAR UM TfcMPO CONSIDERÁVEL PbLO INÍCIO DE UMA

OBRA NA QUAL VEM INVESTINDO COM SACRIFÍCIO, ENQUANTO QUE

EMPRESAS INtSCREPULOSAS BENEFICIAM-SE DA APLICAÇSO RÁPIDA E

FÁCIL DO DINHEIRO DO CLIENTE NO MERCADO FINANCEIRO.

INEXISTE NA LEGISLAC50 EM VIGOR, QUALQUER DISPOSITIVO

QUE FACILITE A POPULAÇÃO E AOS ÓRGSOS .COMPETENTES, A

FISCALIZAÇÃO DOS PRAZOS CONTRATUAIS DE INÍCIO E TÉRMINO DAS

03RAS PÚ3LICAS E PRIVADAS.

ASSIM, O PRESENTE PROJETO DE LEI TEM POR FINALIDADE

FORNECER AO CIDADÃO E a POPULAÇÃO EM GERAL, UM MECANISMO

ACESSÍVEL E FACILITADOR DO CONTROLE E AVALIAÇSO DO ANDAMENTO

DAS OBRAS PÚBLICAS E PRIVADAS EXECUTADAS NO DISTRITO

FEDERAL.

COMO INSTRUMENTOS OE DEFESA DOS INTERESSES DA

í-íV.jLiMAi), í.UlA' INICIATIVA, POR GCHTO, FAVORblCüRÁ, AINDA, A

iRANÜPAHâNC.A NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, FUNCIONARÁ COMO

VEíCiJl.0 DE PRESSÃO NO CUMPRIMENTO DOS COMPROMISSOS

CONfHAluAlB PLLAb FIRMAS CONtí IRUfORAU, FACILITAR». A

NèXESÉ.ÁfUA CO-PAHTICIPAÇXO DA POPULAÇÃO E DA IMPRENSA NO

PHOClVoV DL' rIBCALUACXo K CONTROLE WA DURAÇÃO PRtVIU IA' UAU

ObKA'j, PoDENDO, AINÜA, REVELAR INCOMPbl«NCIAG, NEGLIGENCIAS,

AUUIàOS L tJtSPÜRDiCIOb-.

NO MOMENTO EM QUE A POPULACHO DO DÍBTHITO FEDERAL, AO

£NCONTRA*-S£ NO «lUINTAL ÜO POOER, VIVÊNCIA E PARTICIPA DE

PERTO DA VIDA POLÍTICA ÜO PAÍS, EXIGINDO MAIS CLAREZA,

HONRADEZ E COMPETÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TORNA-SE

OPORTUNO FACILITAR-LHE O ACESSO AO CONTROLE DAS OBRAS

PÚBLICAS E PRIVADAS QUE AQUI SÁO EXECUTADAS, ESPECIALMENTE

iw»»»»»a»m».mim»m»»»»Tm«.»»a . •!'. -titMiiatL mn/^m^Fv-WAt^rE^^a^?"*'™ a.1,"™?.1 •"•"!"* "*"-'.V.'.V

PORQUE, EM SE TRATANDO DE UMA CIDADE NOVA, O VOLUME DAS

OBRAS CERTAMENTE SE EXPANDIRÁ.

ASSIM POSTO, CONTAMOS COM O ACOLHIMENTO DO PRESENTE

PROJETO DE LEI PELOS NOBRES PARES DESTA CASA.

SALA DAS SESSüLS, lS DE DE 1993

CLÁU!

DEPUTAI

PROJETO DE LEI NS /93

(DEPUTADO CLÁUDIO MONTEIRO)

ALTERA O PRAZO DO ALVARÁ DE
FUNCIONAMENTO, CONCEDIDO A TÍTULO
PRECÁRIO, ESTABELECIDO NO ART.10 DO
DECRETO NU 14.912, UE 3 DE AGOSTO

DE 1VV3.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETAI

ART.ití - FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ALTERAR O

PRAZO DE VALIDADE DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, CONCEDIDO A

TÍTULO PRECÁRIO, ESTABELECIDO NO ART.lã DO DECRETO NS

14.912, OE 3 DE AGOSTO DE 1993, PARA O MÍNIMO, 03 (CINCO)

ANOS.

ART.2S

PUBLICAÇÃO.

ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA

ART.3S - REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

JUSTIFICATIVA

O DECRLTO NU 7.G20, DE 2» DL DEZEMBRO DE 19G3, DISPSE
l

sobre o alvará de funcionamento para estabelecimentos

comerciais, industrias l prestadoras de serviços. este

decreto phevfl a expedição' de alvará de funcionamento. para

estabelecimentos provisoriamente instalados, em seu art.su,

CONFORME TRANSCRIÇÃO:

"ART.Stí - A TÍTULO PRECÁRIO, PODERÁ SER CONCEDIDO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PARA ESTABELECIMENTOS

PROVISORIAMENTE INSTALADOS, EM SETOR COMERCIAL OU

NÃO, OBEDECIDA A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.

S 29 - O ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, EXPEDIDO NOS

TERMOS DESTE ARTIGO, SERÁ VÁLIDO POR PRAZO

TMfiFTFPMTMAno. PODENDO SER CONCEDIDO C0J1 VIGêNCIA

ESPECIFICADA E CANCELADO A QUALQUER TEMPO,

ATENDENDO ÀS CONDIÇÕES DO PARÁGRAFO ANTERIOR."
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O ÜLCKLTO Ni! 7820 FOI REGULAMENTADO PELA "ORTARIA.

CONJUNTA NÜ 01/Ü3, DE DEZEMBRO DE 19B3. ESTA PORTARIA, EM

SEU ITEM Í.2, REAFIRMA A. INDETERMINACÃO' DE PRAZO ABRINDO,

PORiáM, UMA POSSIBILIDADE DE VIGÊNCIA DETERMINADA AO ALVARÁ

DE FUNCIONAMENTO CONCEDIDO A ESTABELECIMENTO LOCALIZADO EM

SETOR NSO COMERCIAL OU INSTALADOS PROVISORIAMENTE.

OS ADMINISTRADORES REGIONAIS, A PARTIR DE 19B3, •VÊM

REGULAMENTANDO A EXPEDIÇÃO DOS ALVARÁS, EM ÂMBITO LOCAL,- POK

MEIO DE ORDEM DE SERVIÇO, ESPECIFICANDO CRITÉRIOS,

EXIGÊNCIAS E PRAZOS DE VALIDADE VARÁVEIS. ASSIM, A ORDEM DE

SERVIÇO, DE 13/01/92, DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO NÚCLEO

BANDEIRANTE NÃO ESTABELECE PRAZO PARA RENOVAÇÃO DE ALVARÁ DE

FUNCIONAMENTO PRECÁRIO. A ORDEM NQ 001/ DE 04/04/89„ DO

PRAZO DE UM ANO PARA RENOVAÇÃO DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

EXPEDIDO A TÍTULO PRECÁRIO E PROVISÓRIO. JÁ A ORDEM DE

SERVIÇO, DE 13/11/91, DO ADMINISTRADOR DE SAMAMBAIA

ESTABELECEU O PRAZO DE 6 MESES DE VALIDADE PARÁ O ALVARÁ'

EXPEDIDO A TÍTULO PRECÁRIO.

O DECRETO NQ 14.912 DE 03/08/93, DISCIPLINA E

HOMOGENIZA O PRAZO DE VALIDADE DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO A

TÍTULO PRECÁRIO FIXANDO O PRAZO MÁXIMO EM 180 DIAS.

OS DOCUMENTOS EXPEDIDOS NOS ÚLTIMOS DEZ ANOS'INDICAM

UMA PROGRESSIVA REDUÇÃO NO PRAZO DE VALIDADE DO ALVARÁ

EXPEDIDO A TÍTULO PRECÁRIO, DESDE A EXPEDIÇÃO POR., PRAZO

INDETERMINADO, EM 1983, ATÉ O PRAZO DE 06 MESES, EM 1993.

ESTA TENDÊNCIA. GERA INÚMERAS. DIFICULDADES

ADMINISTRATIVAS AOS EMPRESÁRIOS A TÍTULO PRECÁRIO, 'ALÉM DE

PROPORCIONAR UM CLIMA DE INSTABILIDADE QUE DIFICULTA. O PLENO

DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE COMERCIAL E ONERA

DESNECESSARIAMENTE O EMPREENDIMENTO COM PAGAMENTO DE TAXAS

ADMINISTRATIVAS VINCULADAS AS PERIÓDICAS RENOVACSES.

ESSA EXIGÊNCIA PODE INCLUSIVE SER ENTENDIDA COMO UMA

FORMA DE INVIABILIZAR, POR MEIO DE ÓBICES ADMINISTRATIVOS. O

DIREITO ESTATUÍDO PELA LEI Ni! 268/92, QUE FACULTA, PARA FINS

COMERCIAIS, A UTILIZAÇÃO DOS LOTES LOCALIZADOS NAS AVENIDAS

COMERCIAIS DAS QUADRAS RESIDENCIAIS DAS CIDADES SATÉLITES DO

DISTRITO FEDERAL.

A REDUÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO ALVARÁ NÃO CAUSA

PROBLEMAS APENAS PARA OS EMPRESÁRIOS AS ADMINISTRACSES

REGIONAIS FICAM SOBRECARREGADOS COM A BUROCRACIA DA

RENOVAÇÃO, DIRECIONANDO O TRABALHO DE SEUS RECURSOS HUMANOS
PARA FUNÇÕES MERAMENTE ADMINISTRATIVAS, PRETERINDO

ATIVIDADES FIM QUE TERIAM MAIOR INTERESSE PARA A COMUNIDADE.
DO PONTO DE VISTA SOCIAL, QUALQUER DIFICULDADE IMPOSTA

•A LIVRE INICIATIVA EMPRESARIAL é DESFAVORÁVEL POIS REDUZ A

VELOCIDADE DE GERAÇÃO DE NOVOS EMPREGOS E DIFICULTA A

EXPANSÃO DA OFERTA DE PRODUTOS E SERVIÇOS COM CONSEQÜÊNCIAS

DESASTROSAS SOBRE OS PREÇOS.

SABE-SE TAMBÉM QUE A 'DILATACXO DO PRAZO DE VIGiNCIA DO

ALVARÁ NÃO IMPEDIRÁ A AÇÃO INIBIDORA E FISCALI/ADORA DO

ESTADO SOBRE POSSÍVEIS INFRATORES. AS DI8POSIC3ES DA

LEGISLAÇÃO QUE REGULAMENTAM AS CONDIÇÕES SANITÁRIAS, DE

SEGURANÇA, DE TRANSITO, DE TIPO DE ATIVIDADE COMERCIAL, ETC.

PORTANTO, A REDUÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO ALVARÁ

CONFIGURA APENAS UMA PRESSÃO INDEVIDA DO ESTACO SOBRE O

CIDADÃO.

GALA DAS SESSÕES, EM iS

^tRjvOA.
CLÁUD/CO MONTEIRO

DEPUTADO DISTRITAL

(Republicado por ter saído com Incorreção no DODF
n9 152 do 29/07/93)

Kl? DE 1V93DE (kuwkk

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N.- 11.912 OE 0} DE AOOSTO OE IO»3
«utoriza a expedição de Alvará de funciona
monto a titulo precário.

OGOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe eonrere o art. 100, Inciso Vil,
da L«l Orgânica do Distrito Federal,

BECRUt:

Ari. ia Ficam • Secretaria de Indústria a Comércio,
no Miilo da rcglao admlnlalratlva d. Brasília. « as Ad.lnlstraçiJes
Regionais, nas respectivas jurisdições, autorizadas a«.pedir Alva
ri de Funcionamento atitulo precário, valido pelo. praro «á.imo d.
100 (conlo eoitenta) dias, contado da. data da expedição, para rin.
de inscrição ou reced.etr.Mnto d. contribuinte, no Cadastro riecel
do Distrito Federal -CF/OF, Instituído pelo Decreto ne 1..Í75, de
22 de abril de 1993.

Parágrafo único. Expirado o praro de validade, a
autoridade responsável pela expedição do Alvará de Funcionamento de
que trata este artigo, a.lím das demais providência, cabíveis, eomu
nlcará o fato ao. Departamento da Receita da Secretaria de Fazendo
e Planejamento, com vistas ao cancelamento da Inscrição do contrl
bulntc no reTerldo Cadastro.

t. 2» Este Decreta entre em vigor na dataAr
de

sua publlcaçio.

Art. 3» Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 03 de Agosto de 1993
105» da República e 34° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO I» 11.111 DE 0.1 OE ACOSTO DE 1011

Aprova • Prooramaç&o Financeira do Dis

trito Federal para o mês de 'Julho d.

1993.

O GOVERNADOR O.O DISTRITO FEDERAL. no uso das
atribuições que lhe-confere o art. 20,-Inciso 11,

da Lei n» 3.751, d. 13 de abril da I9Í0,

MENSAGEM N« ^3 GAG Brasília, «£i> de dezembro do 1993.

Ucril.or ITosidenLc,

Com u edição do Decreto n« 15.24'/, do 2G de no

vombro de 191)3, coniplolou-oo o conjunto do revisooo tarifários
rolutivüci u 1993, quo buscaram fazor faço à continua olevacão

de custou ncücuuúrlos a produção dos serviços do transporte pu

blico coletivo. . • -

No procodiinonto foram rospeltados os' prazos de

finldoi: |ji)ia luu;iuiuçuo o buocou-oo, nooto moinonto do difloulda

dco pura ou usuários, preservar sou podor do roullzação .de via

gens.
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Foram identificados, todavia, crescimentos dos

patamares dos custos mais intensos do que aqueles compativels

com a inflação geral, o que recomenda para o futuro, e sem. per

da da visão social, esforços no sentido da definição dos eus

tos operacionais efetivos com base em planilhas .atualizadas e<-

que-reflitam a eficiência do sistema.

Nesta oportunidade; encaminhamos a V.Excia. os.

elementos contidos no processo na 096.004.051/93, atendendo ç.

disposto no parágrado Io, do art. 12, da Lei 239, de 10 de .fe

vereiro de 1992.

Atenciosamente,

DOMINGOS/RORia'
Governador do Distrito Faraeral

A Sua Excelência o Senhor

BENÍCI0 TAVARES

Presidente da

Câmara Legislativa do

DISTRITO FEDERAL

fPROCESSO N«
Governo do 0'»'"'° Federei-Secretorio d» Tronsporto» ^ ^ J" |J / QfT „ £J
Departamento Mofropolilono de Transportes Urbanos

DMTU/DF *5.«ccGS6icofc33ij,:3
FR0T0C0L0 GERAL

INTERESSADO:

ASSUNTO: INTERESSADO: SINDICATO DU EHP. DE
TRANSP. DE PASSAG. E DAS
EMP. DE TRANSP.•COLETI-

ASSUNTO:

VOS URBANO DE PASSAG.
DO DP

REAJUSTE TARIFA

SINDICATO, i?asi mm
DE TKANSPOltTK CÒLBTI

SJDlfcTRANSPORTE DE PASSAGKlR08 B DAS EMPRBSA8
UltHArTO DE PASSAOEIHOS DO DISTRITO FEDERAL

OF. aSíflk&GÚSB 'OOWJSslí/iLJi-DF.., 22 de novembro de 1.993.

PROTOCOLO GERAI,

i

Senhor Eiretor-Geral.

Considerando que, ainda no corrente rnes),' os' Componen

tes de custo do sistema de transporte público coletivo sofreram

significativos aumentos e que persiste o elevado desequilíbrio en

tre receitas e despesas, vimos solicitar a V.S«., que determine j't

aos setores competentes desse Departamento à realização dos estu

dos pertinentes ao reajuste tarifário, que deverá ocorrer no

próximo dia primeiro de dezembro.

Solicitamos, outrossim, que o reajuste seja sugerido
. • . jb

junto ã autoridade competente.com percentual que restabeleça o, e

quilíbrio entre tarifa ,e custos, única maneira neste momento de

por fim aos elevados prejuízos- que vêm sendo absorvidos pelas p„e£

missionárias.

Ao ensejo, agradecemos à atenção de V.S».', e aprovei

tamos para renovar votos de elevado apreço e distinta consideração.

i)S OjJ^M. Atenciosamente,
'- jyo!"«-«.

2--1 CrC f09> -AJ f.AOUlilrJtM»

CAfcfrtiJ
B *0 ^ Htnliz

Al". "
%li, A.-M. Oml,.l foi.,,,..

Chala aa Oablaala

limo. Sr.

Dr. RICARDO HENRIQUE SAMPAIO SANTIAGO

MD. Diretor-Geral - DMTU/ST

Governo do Distrito Federal

n Olatriln fm*M.I » S*Cf*l«tl« ita It.neinulo»

On^ttmmmntmttotrwpwHM— ém Trmmifrt— UrftCtMM

S^L OM*/»\

A ficcT

rtAGNER euKjiSBCkíiíamtbo riRH

__^*^ -Presidente-. r.->

O

ov o

?fcr s:

3
•f'V/. -- "v

~v n

SANTIAGO jirN VJ i

!Ur. U.

DMTU/DF
Ptt^NP. _Q£_
Proceuo H?Q3é&2kÊtefêL
RubricaJfc SSÕ08-C

pA-C cWL

E^r. dy/wat./j^.
/yW^JlÃtvÕc^^ •{

Ecan. HALEY DIAS GAÍEOTTI
lacatea

OPE • CIE . DMIU/DF

DMTU/DF

PROCESSO : 096.004.051/93

Assunto : HcaJusLc Tarifário STPC/DF

Interessado: Sindicato das Empresas

Senhor Coordenador Técnico,

Trata o presente de expediente,datado de'22 de novem

bro corrente, do Sindicato das Empresas de Transportes de Passa

geiros e das empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passagei

ro do Distrito Federal, dirigido ao Senhor Diretor do DMTU.soli

citando a providência dos trâmites necessários a •concessão de

reajuste tarifário dos serviços de transportes' públicos coleti

vos a partir de ls de dezembro próximo vindouro.'

Ha que se considerar, inicialmente, que a exigência
de um interstício mínimo de 30 dias define o dia 01 de,dezembro

de 1993, como aquele a partir.do qual as tarifas podem ser -rea

justadas.Justifica-se esta afirmativa pelas disposições constan

tes do §2» Art.12 da Lei n« 239, na redação dada pela Lei 443,de

14 de maio de 1993, posterior, portanto, à Lei 286,de 02 de 'ju,
lho de 1992.

Considerando a política adotada pelo GDF de -limitar

os reajustes tarifários dos serviços de transportes' à magnitude
dos índices inflacionários, fizemos juntar um quadro, de hipóteses,

alternativas de reajuste, cujos reflexos sobre os súbsistemas

Câmara de Compensação e TCB fiquem em torno da expectativa 'de
inflação,sendo que, em termos do sistema como um todo variam de

31.,86% a 39,42%. >

Com o objetivo de permitir uma avaliação -adianto àmag
nitude da remuneração por quilômetro esperada para dezembro., a rui
vel rle susbsistema Câmara de Compensação e TCB-e total,apresen,

tamos,anexa, uma estimativa sucinta com base- nas -alternativas.'

de reajuste tarifário de 36,285*,hipótese 03(peça n«07)e de :33«8aj»,
hipótese 04(peça n« 08).

Para efeito da citada estimativa, trabalhamos coro uma

projeção, para dezembro, de oferta global.(quiloitietragem)e de de
manda segundo as diversas categorias de passageiro-,tais'como pa

gantes integrais de valores atualizados, pagantes integrais de

valores desatualizados, pagantes com descontos,' aportes de sub
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DMTU/DF
sidio e cobertura do Transporte dos policiais e bombeiros mili

tares, conforme dispositivos legais.

Cabe observar que o número de usuários que mensalmen
tete se utilizam de Vales Transporte adquiridos a preços desà

tualizados representa cerca de 39% dos passageiros'pagantes de

valores integrais(sem desconto ) e que. cerca de 13% do total

de passageiros pagantes utilizam-se de passes estudantis.

Relativamente aos serviços especiais(exécutivo e trans

porte de vizinhança) bem como ao transporte alternativo,é con

veniente que sejam as suas tarifas reajustadas . em função da iiiag
nitude do reajuste que vier a ser definido para o serviço, con

vencional.de tal sorte a manter a mesma diferença relativa com

a tarifa do serviço convencional, dadas as peculiaridades - da
• \

queles serviços e a importancia.de se evitar, a e,vasão de pas,
sageiros do serviço convencional para os complèmentares.

novembro de 1993

REU

Gerente—de Custos e Tarifas
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i (CR!.'' 1 143.071.419,09

2.295.283,40

1.839.359.864,21
—fc

12.041.214,27

2.282.431:283,31 i
IF-FOIHiÇiO 0UILOI1 i
1 ESFECIf. (ÍNI : 13.787.345,73 i

IRECEITfi/K» 1
: (cei/Km : 193,04 . 152,74 165,55 1

*Ml!S! E3IIHHTIVS DA SITIJAC*? Fi»»ICEií« M STfC/»F
SEWItO COIÍWIICIOIIAL - 1ES K. KrEnSa-f».'JUSTE EU 3I/1Í/93

:fa:i- :aAirw.iA 1. i,-i;ifA :

' «UAI ! -
KITOIESE 1

•-• .)4
» MiRMJUS.IE ' 1

;c.s«T..i e í-.p.i : 75,00 ! , ioo.oo : 33,3311

íc ;*í í e t f i ;. co.oo•; K',00 i "•50,pp;i

ÍC. Srtítllít 3. . í 'cú.úo :
—-—.—

30,00 i 3C,oc;,;

:L.rsACA01

!l!5ACM 2

JSISIENA

IÍ5.M 1 170,00 ! 3a,0»?!',.

90,00 !. • 125,00 ! , . ' 38,871!

I - - ! ' 34,8SS!

HEHflNI» POR FAIXA TARIFARIA SEWD0 A i.ilf.GOKIA HE PASSAGEIROS, A NÍVEL DE SUBSISIEHA.
ÍHENSALi

SUÍSisTEíiA ,' FAIXA ! PAGANTE ! PAGANTE
i .- TARIFARIA ! INTEGRAL: ! INIEGRAL
I I VALOR ATUAL1Z. I DESATUALIZAI

PAPAMIE CPU
.[lESCOXIO

(ESTUHANIII

IC.SAT.I.t PF-.I I
:C ÍAT.c E PP.2 !
•r csrn !i[ 3 ! _

ILÍC-WAÕ i !. -

SSUtTOTAL ,:

ic.s»r.i e p.p.i i
ÍC.SAI.Í E P.P.Í-!'-•
!C SATÉLITE 3 !CAWRA

K
CffiKHSACAO

!e;;a;ac í
ILlCApO 1

!çt.'f:T^T4l.

:, total :
! SISTENA !

-.-

471733 !
144.S96 :

:íE.3ir
:7S ,34

1.183.8
_t_.

i.809.784 !. •
260.034 !'

1.Í5I.372 !
E.37S.353-:

5c6.24i !

Í.625 7°3•!

7.749.673 I •

i.110.432 I

£.«.•«0:

' 2.581.«7 ; '
1.895,489 !

77.355 I
£.20? !

•5.195.213 I
558.740 !

8.029 039 !

10,250.477 !

SITUAÇÃO PREVISTA PARA I.EZEHBRO/93

INMCAH0R ! SUBSISIEHA TC6 I SCÍSiSUüA
i • CAHAfiA ií -
1 i CCHFEIISACAO

, _ ,

. :rec. tarifaria ! • t . 1 , . i
I (CRÍI ! 335.167.888,00 11.657.017.266,56 ! 1.992,184.554,56 !

!REC. P.ilitlTAR 1 ' I I . - !
! (CRI) ! 13.607 457,06! 115.203.892,22! 128.811.349,88!

1SUESHU0IEI 840! ! ! .!
: (CRI) ! 95.848.613,15! 70.146.311,66! 165.994.984,81!

!TOTAL RECEITA ! ! ! • ' ' - i
! (CRI) ! 444.683.358,81 II 842,367.470,44 ! 2.286.990.828,64 !
,..i ( » » —, 4

IFR0HUÇA0 ODILON.! ! i !
! ESFECIF. (KHI I 2.295.ZB3,40 I

'iiiECtlIA/lüi ' ' i !
! (CRI/KI1I ! 193,71!

382.968 I
7.123 ,'

•7}.77» !
9è,54£ !

'"~5Ü'fi4."!""-"
'97Í.777 i
. 34.241 !

86.38! !
431.927. 1
285.827 I

I 755.098 I

2.268.446 !.

BIAI.

12 041 214,27 I 13.767.345,73 I

153,01 ! 165,88 !

SÁO PAULO

ÔNIBUS

• 10TAL
PAGANTE

1.905.
371.

ii!-.

'To-56

4.682
371

1.739.
8 305
1,310;

16.109,

80.869

«590 I

IPARTIC1PAÇA0!
IRELAIIVA DA !
IFAIXA TARIF.r

!49,37Xi,
9,7011,

.?''?!!'
•i.;»i«.'-

V""*iÕo"ÕÕÍí!";
Í| 88,53*1í

i 8,86»:;
) 10,60X1!
; 50,61X1!
- -7.99X!

...__ 1.

! f 100,00X1 (
•i---*--r"!í

ii

Tarifa vai a CR$ 110,00
no 12? aumento do ano

, Da Reportagem tocai

A larifa de ônibus cm São Paulo sobe
de CR$ 80,00 para CRS 110,00 a partir
du Oli ile siilinilp.. .làuc- ounienlo, de
37,5%,scrilo I2'.'(1ouiio.

A iafluví..- cMiiiwnia pnm noveinbio',
mlcii!«i« jiclo .KJP-M/fQV (iiulice
üeral de Cic^iiii do Mercado dii 1'iiiuIii-
çAo Oelilllo Vaíoii»), é de 3.1,77%. Ou
seja, o miuicniu mi»pa.si>aitciia de Onlbua
dacidadesenlsu|icrior à inflação.

Irtitnn 4i Anafolh. Im,|m
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Durante a gestão do prefeito Paulo
Maluf a Tarifa de ônibus no município
subiu 3.693%. No mesmo período, a
inflação medida pelo EPC-Fipc (índice
de Preços ao Consumidor da Fundação
Instituto de Pesquisas Econômicas da
Universidadede São Paulo)registrouum
aumealo de 1.759%. Para efeito de'
comparação, no mesmo intervalo ec.
tempo- o salário mínimosubiu2.77711 e
o óleo diescl —combustível dos ônibus—
2.093%.

Segundo estudo do vereador Arnaldo
Madeira (PSDB), esse aumento t histó
rico. A larifa cm São Paulo atingira no
sábado seu maior preço em dólar desde
que a assessoria do vereador começou
um acompanhamento mês a mês, cm
1988.

De acordo com Madeira, no sábado a

tarifa vai custar o j5quiv*lente a US$
0,48.0 maior aumento da administração
Luiza Erundina, em janeiro de 3991,
elevou as passagens de ônibus a US$
0,46.

O aumento real dà tarifa na adminis
tração Paulo Maluf foi' de 104%. A
última alta nos preços das passagens dos
ônibus, no mês passado, foi de 33% e
elevou a tarifa a USÍ 0,46%.

Oa»*«*fM ita DhMM FaOaMm4• SaXt-alUrtl *• Tiartajportt»»

Dmpeirltimmmt» ÊHttw^tjttlmmtt ém Ttm*êp*Htw* I<Y**m«

DMTU/DF PtçaNP. P*-
uoOeikQQ^.oSpYrílProcttw

Rubrica j^_ frUityM
Assunto: HEAJUSTE TAHIFAH10

Interessado: SINDICATO DAS rJPIflSAS DE TRANSP. COLET. uTtTJAN. PASSAG. DF.

Processo: 096.004.051/93

Sr.Dlrctor-Gcral.

Encaminhamos, para apreciação e decisão superior, con

jiinl.o do hlpól.cien l-rirl rárlnti referontoa no SlBlcmn do Trnnopor.

l:c Publico uor Ônthtin .cxplJcl tnnilo-BO o aumento médio provocado
por cudn uma.

Aifinrinnnmnnl.fi,

Km, ?3 do novembro do 1993

JOSÉ RIU DE COES

Coordenaabr Técnico

DMTU/DF Peç*N?_ ^77
Omtmrtmtammlm lêmlrmfmlUmm» #• Jtmmmfrmrtw* IMmmm H—vtM-ooi-rtfhi1

Rubrica *^> SA-k?*'Y
Dp ordfim

Encaminhe-se ao Sr..Secretário de Transportes para decisão

superior.

Urco)
UIHBTOIUA

Urasil/lfe, 23 de Jk^MAJ^O- de .1993

PEDRO MAURÍCIO CABRAL TEIXEIRA

Chefe de Gabinete

DMTU/DF

:S3l30lf BMWfl cutsi vi&!to

Bi-jbi ! i.i-ÜF, 24 du NiivMíbro ik. 1993.

CE N» 117/9;

SCOOAKIA DC IIUNSPORICS DO DISTRITO FTJDCRAL

BRASILIA-0F

Senhor Secretario,

i
t

No mcs de Agosto de 1992, passamos a operar a linha* circular . 251

Gaba/ Santa Maria/ Goma, decorridos quase 15 ( Quinze )meses de prestação,

H|l ] . ijmji • ij j f ^iiua^nMjy.iuiaiLi.aLiiiaja.1i iji i fc. ^ i , Vt iiaiiiii iii •••miiirnai ^bbbmwmbb ;•!«•»! i.iíibj ^ M»f _ me^s^MM^^ftema^tmsa-m

dos serviços, percebe-se claramente que houve redução 'da,tarifa em termos

reais oferida pelo Dólar Comercial, considerando os intervalos entre'. òa

reajustes, conforme demonstramos abaixo:

0ATA Cr$ CR$ us$ INTERVALO ENTRE REMEIS

02/08/92 a 04/10/92 1.500,00. 0,28 '63 1.764

04/10/92 a 01/11/92 2.000,00 0,27 28 756

01/11/92 o 29/11/92 2.500,00- 0,28 28 784

29/11/92 a 03/01/93 3.000,00 0,27 35 • 945

03/01/93 a 31/01/93 3.500,00 0,25 28 700

31/01/93 a 28/02/93 4.000,00 0,22 28 616

28/02/93 a 28/03/93 5.000,00 0,22 28 616

28/03/93 a 02/05/93 6.000,00 0,21 ' 35 '735

02/05/93 a 04/07/93 8.000,00 0,18 63' 1.134

04/07/93 a 03/08/93 10.000,00 .0,16 30 480

03/08/93 a 02/09/93 15,00 0,18' 30 540

. 02/09/93 a «01/12/93 20,00 0,12 90 1.080

486 10.150 ,

IARCO) -(=falha r»M 33ü
UIIIR2TORIRA

Rvkrlia, sff. too-

Isto posto, conclui-se que a tarifa a ser considerada para 'o.' prox

mo reajuste ( 01/12/93 )deverá ser de CR$ 60,00 ( Sessenta cruzeiros r

ais ) equivalente e 0,21 centavos de dólar entre o intervalo »*» 01/12/93-

01/01/94 dota «Jo.outro provável aumento.

'Cabe salientar que esta linha representa mais de 30% (.Trinta poi

cento ) do nosso faturamento, e os congelamentos sucessivos tem'gerado sai

gria superior aUS$ 50.000 (Cinqüenta mil dólares )por mes,
Para tanto, solicitamos gentileza especial em corrigir esta arwm

lia altamente prejudicial a saúde da empresa.

Finalizando, contamos com o pronto atendimento de V.Exca.

Atenc iosamentev

ABCO •TRANSPORTK UBB^^g&j

* Dota provável do próximo reajuste.'

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS B DAS EMPRESAS
DB TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PAS8AOEIROS DO DISTRITO' FEDERAL ___

OF.NO 059/93 Brasília-DF., 22 de novembro de 1.993.

Senhor Secretário.

Estamos remetendo cópia de expediente da Permissionária /^ROO-Trans

tes Coletivos iútda, datado de 18 do corrente, e informamos que estamos de a

cordo com seu teor, devendo portanto ser estabelecida a realidade tarifaria

das linhas circulares de Santa Maria, operadas pela'empresa com 22 (vinte .e

dois) veículos coletivos.

Solicitamos, pois, a V.Ex»., que no reajuste tarifário do iníciodo

próximo ires seja corrigida esta distorção, que vem causando sérios prejuízos à

empresa, por mais de noventa dias. Por outro lado, não há como se justificar'

tal contenção tarifária, visto que aquele conjunto de linlias- de Santa Maria

tem custos superiores e obrigações, muito mais severas cem- a operação do que o

sistema alternativo de Kcmbis, que cobram preços bem maiores.

Vimos, também, aproveitando a ocasião, solicitar que seja corrigi
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do o atual valor da tarifa de Ligação II (dois) que, hoje, se encontra quase

30* (trinta por cento) abaixo, de Ligação I, num processo que distorce signifi

cativamente os parâmetros do sistema. Há que se observar que estas linhas de

ligação operam em locais onde se concentram usuários de maior poder aquisiti-,

vo. Mão é justo, portanto, que parcela da comunidade se beneficie de tal lncoj

-reção em detrimento de outra.

Em conseqüência, solicitamos que seja feita a correção devida, re

tornando à linha de Ligação II (dois) ao-mesmo valoixla^Ligação I- (um),- -da

forma que vigorava anteriormente.

Agradecemos à atenção e renovamos ao ensejo votos de elevado apre

ço e distinta consideração.

Exmo. Senhor

Dr. ANIÒNIO AUTtEUANQ SANCUES DE MENXHgrV.

Md. Secretário de Transportes

Governo do DistritoJederal —

-Presirlente-

[ARCO) •.
lllIlliTOltl.V

Brasilla-DF, 18 de lloveinbro ue i»j>

CE n« "113/93

limo Sr.

WAGNER CANIIEN1X) AZEVEDO FILHO

DD. PHKSIDKiNTC PO SINDICATO i.'A5 13-ll'HES. DE TIIANSP. DE PA.XA0EIH05 E DAS

EMPHE5AS DE TRANSP. COLETIVO ÜHI3AH0 DE PASSAGEIROS DO DISTRITO FEDEHA!..

Senhor Presidente,

Em aditamento aos entendimentos havidos, vimos solicitar a - lnterfe

renda do nosso Sindicato, no sentido de ser estabelecida a realidade tari

faria para as linhas ciroulares de Santa Maria, operadas pela ndS3a empresa

com 22 ( Vinte e dois ) carros. *

Con» é do conhecimento d.; V.Sas., e3Lamos com a nossa 'tarifa no ,va

lor do Cll$ 20,00 ( Vinte cruzeiros roals ),\u( 90 ( Noventa ) dias sw auwsri

to, acumulando prejuízos insuportáveis.

As komliis que operam na área, cobram hoje 50 a 60 (' Cinqüenta a .ses

svrita cruzeiros reaiii ) por passageiro, dependendo do percurso, qus passa

rão para no mínimo 65 a 70 ( Sessenta e cinco a setenta cruzeiros reais !' ')

no início do próximo mês. A nossa tarifa atualizada.chega a CR$ 50,00 ( Cin.

quenta cruzeiros reais ) que é o valor correto a ser cobrado.

Agradecendo as providências de V.Sas., aproveita/ics para renovar nos'

sos protestos de distinta consideração.

SECRETARIA DE TRANSPORTES

PROCESSO N» : 096.004.051/93

INTERESSADO : Sindicato das Empresas

ASSUNTO : Reajuste tarifário

j) E S P A C Ij 0

Ao CTPC.

Para apreciação.

11 . 93

/ /~%
SANCHE•ANTÔNIO AURELIANO SANCHES DE MENDONÇA

Secretario de Transportes |

PROCESSO N«

INTERESSADO

ASSUNTO

096.004.051/93

Sindicato das Empresas

Reajuste tarifário

DESPACHO

Senhor Secretario,

Devolvemos o presente processo após o mesmo ter,si

do objeto de consideração por parte do Conselho de Transporte
Público Coletivo do Distrito Federal em sua 161' .reunião reali
zada no dia 24 de novembro de 1993.

Em 24V1V-.1B3]

PR0GESS0 N«

INTERESSADO

ASSUNTO

3P0RTES

096.004.051/93

Sindicato das empresas

Reajuste Tarifário

DESPACHO

ELCIO L0URENÇ0

ente do CTPC/DF

Senhor Governador,

Ao longo do ano de 1993 foram consideradas vá

riações tarifárias em índices iguais ou inferiores aqueles da
inflação tendo surgido, inclusive, a hipótese da existência de
uma lacuna na cobertura dos valores inflacioriarios globais.

As mais recentes análises do DMTU/DF, todavia,

não caracterizaram tal fato, sendo que as hipóteses, já subme
tidas ao CTPC/DF, se situam em torno da evolução da inflação

do último período, embora, na realidade os valores .dos insumos
específicos do transporte público tenham sofrido majorações di.
ferenciadas.

Entende-se que,para o ano de 1994, '.deva ser

tratada a questão de reajuste tarifário a partir de planilhas
de custos em termos de máxima racionalidade , ja em estudo _no
DMTU, sendo que, nesta fase, manteve-se o procedimento adotado

nos últimos meses.

Submetemos a matéria para superior deliberação

de V.Excia. sendo que qualquer alteração no preço da tarifa de
verá vigorar, de acordo com o dispoto-em Lei, a partir de l«de

dezembro de 1993.

Em, 25.11.93. / 1*,

ANTÔNIO AURELIANO SANCHES DE MENDONÇA

Secretário de Transptes
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DECRCTO N» 15.247 DE 26 DE NOVEMBRO DE 1993 - Fixa tari -
Fas para os serviços de Transportes Públicos Coletivos do-DF,publi
cado no DODF N° 239, de 29 do novembro do 1993.

UtOULTQ H" li.247 DC 26 DE HtWErBNJ DB i*M.

rixa tarifai para oa serviços dm Tranaporta» Mblieoa
Coletivos do Distrito rederal. • di outras provicMocias.

O «rvTautAJX* DO DISTRITO FCDCRAL, no uso das atribuiçOma
qua lha contar* o artigo 100, inciso VII. da Lal Orgânica
do Distrito radaral, landa em vista aa' dXsposlçSes do
Regulamento do Sistema da Tranaporta Mblico Colativo do
Distrito radaral, aprovado paio Dacrato •• 10.0*2, da 05
da janeiro da 1907, a do RagulaRaanto do Serviço da
Transporta Publico Colativo por Transportadoras Autoras»!
no Disrlto radaral, aprovado paio Dacrato •• 15.154, da
26 da outubro da 1)13, •

considerando o que disposta o artigo 21 da Lal N» 23?, ria
10 d« fevereiro da 1992, a o artigo 12 da mesma Lal, coar
as alterações introduaidas palas Laís N* 280, da 02' da
julho d* 1992 a N* 443, da 14 da aaio da 1993;

considerando o qua dispõe a Lal n* 445, da 14 da maio da,
1993;

considerando o qua dlspOea os Incisos I a II do art. 2>
do Dacrato N* 9S.247,- do 17 da novaaabro da 1907, crua

regulamenta a Lei N* 7.419, da lt <
qua instituiu o vale-transporte, coa
II* 7.«19, da 30 da setembro da 19«7i

e dmiembro tia 1985,
a alteração da Lal/

considerando o qua dispõe o artigo 1"
15.214, da 11 da novembro da l»»i;

do Dacrato N*

considerando a defasagsaj existente entre custos e
receitas do Sistema de Transporta Mblico Coletivo do
Distrito rederal, decorrente do aumento dos pracos «se
instamos empregados na produção dos serviços;

considerando que salário downi.imiHN. Hu* v *ejjerjj.v oo traaSBlhlMSor ja T,Ta
protegido paio instituto do vale-transporte gne lialta o
disptndlo com os deslocamentos por motivo da trabalho •
M do seu salário;

já está
limita

considerando, finalmente,
n*096.004.051/93;

BICIIT1:

constante do processo

Art 1* - As taritaa referentes ás linhas constantes do
Anexo I - Grupos I, II. III e IV, do seiylço convaMional
do sistema de Transporte Mblico Coletivo do Distrito
radaral, passam a vigorar coa oa seguintes valore»:

I - CM 170,00 (canto e setenta crutelros raais) a CM
56,60 (cinqüenta e seis cruaeiros reais e sessenta
centavos), respectivamente, integral a com desconto, para
as linhas constantes do Grupo i;

II - CM 125,00 (canto a vinte e cinco crusairoa real») e
CM 41. 60 (quarenta a um cruselroe reais a sessenta
centavos), respectivamente, integral e cem desconto, pare
aa linha» constantes do Grupo II;

III - CM 100,00 (cem cruseiros reais) á CM 33,30
(trinta e trás cruaeiros reais e trinta centavos),
respectivamente, integral a com desconto, para as linhas
constantes do Grupo III;

rv - CM 30,00 (trinta cruaeiros reais) o CM 10,00 (das
cruzeiros reais). respectivamente, integral a com
desconto, para aa linhas constantes do Grupo XV.

Art. 2* - As tarifas referentes às linhas integrantes do
Anexo II - Grupos I e II, do serviço especial executivo
do sistema de Transporta Mblico Colativo do Distrito
radaral, passam a vigorar com os seguintes valoram:

I - cm 190,00 (canto a noventa cruseiros reais), sem
desconto, para as linhas constantas do Grupo I;

II - CM 240.00 (dusentos e quarenta cruseiros reais),
sem desconto, para as linhas constante» do Grupo XI.

Art. 3* - rica estabelecido o valor «a CM 110,00 (cento
a aetenta crusairoa reais) paxá a tarifa «Io serviço
especial denominado transporte da viximhaiaça, do Sistema
de Transporta Mblico colativo do Distrito rederal.
Art. 4* - As tarifas referentes ás linhas integrantes do
Anexo III - Campos I e II, do serviço da Transporta
Publico Coletivo por Transportadores Autônomos no
Distrito rederal, passam a vigorar coa os seguintes
valorea:

I - CRI 170,00 (cento e "setenta crusairoa reais), sem
desconto, para as linhas constantas do Grupo I;

II - CM 136,00 (canto a trinta o sais crmsniros reais),
sem desconto, para as linhas fonataarna do Grupo XI.

Art. 5* - As tarifas com desconte, previstas no artigo 1*
deste Decreto, xefermm-ae ee abatimento raneaaUdi., mas
estudantes regularmente metrlculaKios mo Distrito Tednral
e aos membros da Associação- atos «a-Comaiatentae ejom
residam no Distrito rederal.

farágrafo único - Para faier jus ao desconto, o ast
a o ex-combatente deverlo habilitar-se junto áa
da transportas 'coletivos, seaseto ceTrlgatdrla mm
ldantificaçáo no ato da compra.
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Art. 6* - o passe integral equivalente ás tarifas sem
desconto, bem como o passe estudantil, já adquiri«soa Jaer
valores inferiores aos fixados pelo presente Decreto,
deverão sor complementados paloa usuários no ato eu
viagens ou substituídos junto as empresas operadoras c*aa'
os emitiram.

Art 7* - O» vales-transporte adquiridos ao» preçoaí
loediataaente anteriores aos fixados no presente Decrete,
poderão, .te o dia 30 de deiembro de 1993 'iinclusive),
mi i

1 - útil iaados pelo beneficiário como pagamento dl,
passagem davida, nas linhas cujo prego anterior for. igua
ao indicado no vale:

li - trocados, pelo :empregador, junto ao Banco 0e
Brasília S/A, por soada, aa quantia igual a de seu custo,
sem qualquer ônus;

I1X - substituídos, junto ao Banco de Brasília S/A, por
novos vales-lransporte. desde que o empregador pague a
diferença entre ,o preço anterior e o resultado do
reajusta, nJo lhe acarretando a- operação qualquer Onua
adicional.

Parlqrafo
contar da
Decreto,

anteriorea

Art. •• -
da 1993,
transporta
Decreto.

Art 9a- A receita proveniente do pagamento de. tarlfaa,
aos preços fixados neste Decreto coapoe-se das seguintes
parcelas:

I - 97,5(111 noventa e sete inteiros e quinhentos e
sessenta e ue milésimos por cento) relativos á tarifa
admitida para remuneração das operadoraa; e

II - 2,439% (dois inteiros e quatrocentos e trinta e nove
aiiaaimos por centol relativos ao adicional de 2,S0»(doie
inteiros a cinqüenta centésimos por canto), de que trata
a Lei n* 445, de 14 de maio de 1993.

Parlgrafo único - A receita de que trata o inciso I deste
artigo, relativa as empresas que participam da câmara de
Compensação, integrar* o montante destinado ao rateio
previsto nas normas da operaçlo da câmara.
Art. 10 - Este Decreto entrará aa vigor no dia 01 da

dezeabro de 1993.

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de,novembro de 1993.

103* da Republica e 34* de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS R0R1Z

ArfaTJCO X • Decreto n" 1S.2-47 de 26 de novembro de 1993

SIRVIÇO CONVENCIONAI,
ORoro 1 -LIGAÇÃO i

PArSAGLM ÍNTECMU. • CRS 170.00

PASSAGEM COH DESCONTO - CRI- St.40

SOCIEDADE Dr TRANSPORTES COLETIVOS DE BHASlLlA LTDA-TCB

NO DR34QM1NACAO

Rod. P. P.loln/SIA IN] Sull

Rod. P. Piloto/Granja do Torto

Rod. P. Piloto/Canja do Torto Ueobetaml.cal
Rod. P. Piloto/va,qem Bonita
5ob,adinhe/L2 5ul SOS 41t IL2'Norte/UnBI

Sobiedlnho g. IS/P. piloto ISO* lli-alil
Sobradlnha/Paranoa IEDT 2S0-DF Otl

sobradinho/Paranoa IM.R. Sobradlnhol

iSobredlnho 10. lll/P. Pilote IH1 R-«l
Sobradinho/Replanada tEixo Ml
Planeltine/Rod. P. Pilote (Eixo S-SI
Planaltlne/Suriti

Planaltlne/P. piloto (Via DT-1101
Planaltine-Trad./Rod. P. Piloto IBIXo N-S)

-planaltina Buriti/Rod. P. Piloto (CIMO N-51
Planaltina Tiad./P. Piloto IPape-J.Rorltl
Planaltlna/Club* do ConoTeaao ISObredlnhe)
Plenaltlna/Clube do congresso (V. J.Rorlll
Planaitina/SlA fSAAN-RodoferrovUtielI
Pianaltina/SAAH-SlA IV.DT-1101

Planalt Ina/L? H-í IVnSI
Planaltina ISobradinhnl/L2 N*5 lUnSI
Planalt ina/Rio prato ITabatinoal

cirrular H.a. Preto/Buriti Vermelho

planalt ina/Piplilpau ITaquaral
PlanaltiMJ-Col. Agrlcele SBo Joe4
Planalt ina/col. Aerlcola B. vomeltio

Planeltine/Col. Agrlcele Cerlre
Planeltlna/Corteeo do male

Planaltlna/US Bu) IVIa B. Pitleal
Vale da jVaanhecei/P. Pilote IDr-«10-Eaxol

Sed. p. Plloto/Planaltlna lEIxe BVirRel

único

data

• rindo o praso da 30 (trinta) diaa; a
do reajusta da qua .trata o presente

os valas-transporta adquiridos a preços
perderão por completo a sua validade. '
rica definido o período de 1* a 7 da deaeabro
inclusive, para a comereialisaçáo do vale-
aos valores tarifários fixados no presente

121

12B

121.1

132

S0*

sot

sio

sn

si]

si<

toe

«oo.i

«00.2

«oi

CD2

«02.1

i03

«03.1

604

004.1

«OS

«0.

«10

«10.1

«11

«12

«13

«14

«IS.l

«lt

«II

«10

«21

«22

«22

«24

«35

•27

aos 210/Plaaaltln» IPlet. Bup.

aos IK/cel. Aorirola Pleneltlna
W Sul-Borte/Planeltlae

Planalt ine/xaplanada
Planaltlne/sarandlip-atene» CroUet
Heetro D'Ar«es/P. Pilote tslao B*SI

P. Pilotei

V1AI.AÜ PLANL1A LTUA

N' DENOMINAÇÃO

102 Rod. P. Piloto/Aeroporto

102.1 Rod. P. Piloto/Aeroporto (W3 S- Hosp.FAB.)
118 Rod. P. Piloto/Aeroporto (Velhacap)
123 Rod. P. Piloto/Lago Sul (Ql 26)

170 -Rod. p. Piloto/Barreiros

252 Santa Maria/W3 Sul-Noite (Parkshopping)
2S2.1 Sinta Maria/W3 Norte (S1G)

253 Santa Maria/Setor *0* (Gama-Samambaia)
255 Santa Maria/Taquacenter

256 Santa Haria/SIA (Cruifirol

300 Tag. Norle/Rod. P. Piloto (Eixo)
300.1 Tag. Norte (QNL)/Rod. P. Piloto (Eixo)
301 Tag. Norte/W3 Sul (S1G)
301.1. Tag. Norte/W3 Sul (S1G)

301.4 Tag. Norte/Buriti
302 Rio Descoberto/Rod. P. Piloto (Eixo)

302.1 Rio Descoberto/Tag. N (DF-280)

302.3 Rio Descoberto/Tag. N (DF 3-180)

'303 Setor *0*/N. Bandeirojito/Guarn
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303.2

303.3

304

304 .1

305

305.3

305.6

306

306.1

307

307.1

306

308.1

310

310.1

311

311.3

311.5

312

312.1

313

31? .2

313.4

313.5

3J4

314.1

314.2

314.3

1315
!315.3

316

316.1

316.3

317

317.1

318

319

320

320.1

321

322

322.1

323

323.2

323.4

324

324.1

325

330

331

331.1

334

Set. 'C/N, Bandeirante (Tag. Sul)
N. Bandeirante/Guará/Setor *0*

Tag. Norte/Cruzeiro (Taguacenter-SIA)
Tag. Norte/Cruzeiro (Taguacenter-SIA-SAAN)
Tag. Sul/W3 Sul (SIG)
Taguatinga Sul/W3 Sul (SIG)
Taguatiiiga Sul/W3 Sul (SIG-Areal)
Tag. Sul/Rod. P. Piloto (Eixo)
Tag. Sul/R.P. Piloto (Areai/Eixo)
Taguatinga/W3 Sul (SIG)
Taguacenter/W3 Sul 0-716 (SIG)
Taguacenter/Rod. P. Piloto (Eixo)
Taguacenter/Rod. P. Piloto (Park-Zoo)
Setor *0*/Rod. P. Piloto (Eixo)

Setor *0'/Rod. P. Piloto (Park-Zoo)
Setor "O"/W3 Sul (M2-SIG)

Setor *0*/W3- Sul 0.716 (SIG)

SIG-Chamas/Setor *0" (M2)

Setor -OVRod. P. Piloto (Estrutural)

Setor *0* (V.M2 Nor>/Buriti

Setor *0*/WJ Sul <N:-SIG)

Setor *0'/W3 Sul 716 (SIG)

SIG-Chamas/Setor •O" (N-2)

Setor 0/W3 Sul (N2-Comercial-SIG)

Setor *P" Norte/Rod. P. Piloto'(Eixo)

Setor *P* N/R. P. Piloto (Park-Eixo)

Setor *P* N/R. P. Piloto (Comercial-Eixo)

Setor 0 N/R. P. Piloto (Comercial-Park-Zoo)

Setor *0"/N. Bandeirante/Guará

N. Bandeiránte/Guará/Setor *0*
Setor *0*/Guará/N. Bandeirante (N2-Cotnercial)
Setor *0"/Guará/N. Bandeirante

Guará/N. Bandeirante/Setor *0*

Setor *M*/Guará/N. Bandeirante

Setor 'M'/Guará/NÍ Bandeirante
Ceilândia Sul/Rod. P. Piloto (Eixo)

Ceil&ndia Sul/W3 Sul (SIG)

Guariroba/Rod. P. Piloto (Eixo)

Guariroba/Buriti

Guaríroba/W3 Sul (SIG)

Setores 'M* - *L*/Rod. p. Piloto (Eixo)

Setor *M-L*/Rod. P. Piloto (Parkshopping)
Setores *H"-*L*/W3 Sul (SIG)

Satof *M-L*/W3 Sul (SIG)

SIG-Chamas/Setor *H-L"

setor "W/Rod. P. Piloto (Estrutural)

Setor •M"Norte/EspÍana~da (Estrutural)'
Setor "O-/Rod. P. Piloto (Samdu-J-M2) - Notun

Ceil&ndia N-S (QNÇ-)/W3 Norte

Setor *0*/Rod. P. Piloto (Estrutural)

Setor "O- (V. N2 Norte) Buriti

Setor 'P* Norte/Rod. P. Piloto (Eixo)

3 34 .

i S'.

) > !•.

i 17

<: i

34 1.

34 3

34 1

34 3.

345

346

347

349

374

375

376

376

377

378

yi

lRr.

386

386

387

387

388

388.

389

389.

390

J 9U .

4)0

411

4)2

41 <

413.

900

•902

1 í.-tf.i *.P* N/Rod. P- Piloto (Zoo-Park)

S.-lor -*C>* Norle/W3 Sul (SIG)

1•-Setor,,.>o,* Norte/W3 Sul (SIG)
i ík; rtiainas/Setor "C>" Nurtr*-

í;.'.i •'•'i "I" Sul /Ktiti....? • Piloto (Eixo)

1 Setor "I" Sul/Rod (Park Zoo)

í-ftoi •!" Sul/W3 Sul (SIG)

1 StHor M" Sul/W3 Sul (SIG)

:< .•"l,"-Clirim.is/St>lor "I" Sul

r..-l.i •)•• Norle/L2 Sul-Norte (UnB)

Setor *P* SU1/L2 Norte (Est.UnB)

r.-': : • •••' 'r.u.iiÁ 'K-. Pinlei rante

/-Guará '.N. -Bani*»i >ani e

Bandeirante/Setor "O*

/Rod. .P. Piloto (Estrutural)

(Exp. ON0l/K»d- P- Pilote (Estrutural)-
(ON0)/Buriti

P" Sul/Esplanada-L2 Sul (Estrutural)
Setor *pvNorte/Guará/N. Bandeirante'
Setor *P* Sul/Guará/N. Bandeirante
Taguacenter/L2 Norte (EPNE-UnB)
Setor *6* - Via Leste/W3 Norte

Setor *0"- - Via N2/W3 Norte

.Tiaífl;.....SuÍ./.W3 Norte (Via Estrutural)
Taguatinga Sul/Buriti
Setor "M* Norte/W3 Norte

setor *P* Sul/K3 Norte

O' - Via Hélio Prates/K3 Norte (Estrutura)]

0"/Rod. P. Piloto

P*(ONKI /Rod'. P. Piloto (Eixo)
P" (Norte-Sul)/Lago Sul-Paranoá

N-S/Lago S - Paranoá(Aeroporto)
(Expansão)/Lago Sul-Paranoá
(Exp)/Lago S - Paranoá(Aeroporto)

(M2)/Lago Sul-Paranoá
(M2)/Lago's - paranoá(Aeroporto)
Norte/Lago Sul-Paranoá
Norte/Lago S - Paranoá(Aeroporto)

Taguanprte/Lago Sul-Paranoá
taguatinga Norte/Lago Sul - Paranoá(Aeroporto)
V. S. José/N. R. Almecegas

Prazlândia/714 Norte (A. Gusmâo-Estrutural)

714 Norte/Brazlándia (W3 Sul-EPTG-A. Gusmão)

Vi Ia S. José.'K3 Sul

V. S. José/W3'Sul (EPTG-SIG)

Taguatinga Sul/Esplanada (Estrutural)
Taguatinga Norte/Esplanada (Estrutural)

Guará/N.

fe;;r "0

5»»ior

Setor

Setor

Set cr

Setor

: Selei

Setor

Setor

;Setor

Setor

Setor

Setor

Setor

Setor

•0"

•C>*

"P-

•O*

•o*

•o*

•o*

"M*

Página 35

906 Setor

907 Setor

910 Setor

911 Setor

912 Setor

913 Setor

916 Setor

917 Setor

"O* (Via M2) Esplanada (Estrutural)

'O* (Via N2) Esplanada

•P" Sul/SIA (EPTG)

"O" Exp./SIA (Estrutural)
"O" N2/SIA (EPTG)

"O* M2/SIA (Estrutural)

•O* N2/SAAN (Estrutural)

•O* M2/SAAN (Estrutural)

Ne.

119

119.

129

129.

130

200

200.

200.

200.

201

201 .

2U1.

201.

202
202

203

203

203

203

203

203

206

206

209

209

209

209

213

213

214

214

215

216

217

217

218

21B

373

380

380

380

391

392

394

394

394

395

395

395

395

396

396

501

501

501

503

503

503

506

506

506

506

506

821

825

841

844

845

851

853

VIAÇAO PLANALTO LTDA - VIPLAN

DENOMINAÇÃO
N. Bandei rarite/Vargem Bonita

1 N. Bandeirante/V. Bonita (Via 0.25)

N. Bandeirante/Paranoá (Aeroporto)

1 Guará/Paranoá (N. Bandeirante/Aeroporto)

N. Bandeirante/Lago Sul (01 23)
Gama Leste/Rod. P. Piloto (Eixo)

1 Gama SL/Rod. P. piloto (Eixo)
4 Cairia' Leste/Lago' Sul (Oi' 27)
5 Gama Leste/Paranoá (Aeroporto)

' Gama Oe.<=te/Rod. P. Piloto (Eixo)

1 Gama S-Oeste/Rod.P. Piloto (Eixo)

3 Cama Oeste/Lago Sul (01 27)
.4 Gama O. L./Rod.-P. Piloto
.1 Gama Leste (Mar irüia)/Kod.P. Piloto (W3 sul)
.3 Gama Oeste/Rod. P.Piloto (W3 Sul)

Gama Leste/Cruzeiro (SIA-Rodolerroviárja)
.1 Gama Oeste/cruzeiro (S1A-Rodo£erroviária)
.3 Gama/hodolerroviária (DF-20)
.4 Gama/CEUE (DF 20-Cruzeiro)
.6 G&ma Leste/Cruzeiro (SIA-SAAN-Rpdoferroviária)
.7 Gama oesif/Cruzeiro (SIA-SAAN-Rodolerroviária)

Cin.i/Taiiuol inga (Tamanduá)
.1 Gama/Taguatinga/Divisa DF-60

Gama Lerac/Rod. P. Piloto (EDF-290)

.1 Gama Leste/Lago Sul (QI 27)

.3 Gama (V. DF-20)/Buriti

.5 Gama (DF 290)/Paranoá (Aeroporto)
Gama Leste/L2 Sul-Norte (UnB)

.1 Gama 0este/L2 Sul-Norte (Esplanada)

Gama Leste/L2 Norte (UnB)

.1 Gama Leste/L2 Sul-Norte (Esplanada)
Gama Leste/N. Bandeinte/Guará
Gama Oeste/N. Bandeirante/Guará
Gama Leste/W3 Norte (SIG)

.1 Gama Leste/Buriti (SIGI

Gama Oeste/W3 Norte (SIG)

.1 Gama Oeste/Buriti (SIG)

Samambaia/Rod. P. Piloto (Eixo)
Samambaia/P. Piloto (SIG-W3 Sul)

.4 Samamba ia/Bur it i

.5 Samambaia (0-400-600)/W3 Sul (0.716)
Samambaia/P. Piloto (W3 Sul-Norte)

Samambaia Norte/L2 S-N (Esplanada)
Samambaia Sul(l' Av)/Rod. P.Piloto (EPTG)

.1 Samambaia Sul (2» AV)/Rod. P.Piloto (EPTG)

.3 Samambaia Sul/Vargem Bonita
Samambaia Sul (Ia. Av)/W3 Sul (SIG)

(2a. AV1/W3 Sul
(Ia. Av)/W3 Sul(0-716)
(2a. Av)/W3 Norte

(Ia. Avl/W3 Sule Norte

(2a. AVI/W3 Norte

Sobradinho/Plano Piloto (Eixo N-S)

.1 Rod.P. Piloto/Sobradinho (Eixo N)

.2 Sobiadinho/P. Piloto (ANP-Eixo N-S)

Sobradinno/flA (Rodof.-Parque Nacional-SAAN)

.1 Sobradinho/Buriti (W3 Norte)

.2 Sobradinho/Buriti (Via Sobradinho III

Sobradinho/CIPLAN (FERCAL)

.1 Sobradinho/Rib. (FERCAL/C1PLAN)

.2 Sobradinho/Fazenda Boa Vista - FERCAL

.3 Sobradinho/Planaltina (FERCAL-C1PLAN)

.4 CIPLAN/P.Pilote (Eixo-FERCAL-DF 150)

Samambaia Sul(Ia.Avenida)/Rod.P.Piloto(EPNB)

Samambaia Sul (2a.Avenida) /Rod.P.Pil.oto(EPNB)
Samambaia Sul(Ia.Avenida) /SIA-Cruz.-Rodof.-áAAN
Samambaia Norte(2a.Avenida)/SIA-Cruz.-Rodof.-SAAN

Samambaia Sul(2a.Avenida)/SIA-SAAN

Samambaia Sul(Ia. Avenida)/ L2 Sul-Norte(Esplanada

Samambaia Sul(2a. Avenida)/ L2 Sul-Norte(Esplanada

.1 Samamba ia Su1

.2 Samambaia Sul

.3 Samambaia Sul

Samambaia Sul

.1 Samambaia Sul

VIAÇÃO ALVORADA LTDA

N« DENOMINAÇÃO
205 Gama Leste-Oeste/Taguatinga Norte

205.1 Gama Oeste/Tag. Norte

343 Setor *0* Norte/Rod. P. Piloto (Estrutural)

343.1 Setor -O* (Exp, QNQ). R. P. Piloto (Estrutural)
348 Setor *0*/L2 Sul-Norte (UnB)
370 Setor "0*/L2 Norta (Estrutural-UnB)
371 setor *M*/L2 Norto (Estrutural-UnB)
375 Setor *0* (Via N21/W3 Norto

377 Setor "M" Norte/W3 Norte

I
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... ^w. ^ ,.... ..«.aiu ii.l«.i/iij noite i»m cstrul.l
414 Vila Sào José/Radiobrás (Bucanhão/Torre/Vendinha)
908 Setor *0* ( Exp.)/Esplanada (Estrutural)
914 Setor "P* Sul/SAAN (Estrutural)
915 Setor "O*(Exp.)/SAAN (Estrutural)

ARCO TRANSPORTES URBANOS LTDA

N* DENOMINAÇÃO

219 Gama (DF-290I/W3 S-N

220 Gama (DF-290)/L2 Sul-Norte (Esplanada)
250 Santa Maria/Rod. P. Piloto (Eixo)
250.1 Vila DVO/Rod.P. Piloto (Via Santa Maria)

254 Vila DVO/Paranoá

254.) Vi Iji DVO/Paranoá (Aoroporlo)
256.1 Santa Maria/SlA-SAAN(Rodoferroviáxia)
257 Santa Maria/L2 Sul-Norte

257.1 Santa Maria/L2 Sul-Norte (Esplanada)
258 Santa Maria/N.Band/Guará II-I

400 v. são José/Rod. P. Piloto (DF-240 Eixo)
400.1 Vila São José/Rod. P. Piloto (DF-240-Com)
400.2 Brazlándia/Rod. P. Piloto (DF-240-EÍXO)
400.3 vila s. José/Rod. P. Piloto (Parkshopping-Eixo)
401 Brazlândia/Taguatinga Sul
401.1 Taguatinga Sul/Brazlandia
401.2 V. São José/Tag. Sul (UF-240-INCRA 7)
402 V. São José/Taguatinga Norte (DF-180-A.- Gusmão)
402.1 V. São José/Tag. Norte (DF-240 HRB)
402.2 V. São José/Tag. N (DF-180 INCRA 9)
403 V. São José/Rod.P. Piloto (DF-240 Estrutural)
403.1 V. São José/Rod. P. Piloto (Est.-L2 Norte)
404 V. Sao José/Rod. P. Piloto (A. Cusmão-Eixo)
405 V. São José/Rod. P. Piloto (A.Cusmão-Estrutural)

405.1 Brazlândia/Rod. P. Piloto (A.Gusmão-Estrutural)
405.2 Brazlãndia/Esplanada (Est. Rod. P. Piloto)

SOL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

N«. DENOMINAÇÃO

383 Setor *P* Sul/Rod. P. Piloto (Estrutural)

383.1 Setor *P* Sul/Buriti

385 Setor *P* Norte-Sul/Rod. P. Piloto-(Eixo)

EXPRESSO SANTO ANTÔNIO - TRANSPORTES E.TURISMO LTDA

N" DENOMINAÇÃO

501.3 Sobradinho I-II/P. Piloto (Eixo N-S - DF-150)
504 Sobradinho/Planaltina

504.1 Sobradinho/Planaltina (V. Jardim Roriz)
512 Sobradinho/P. Piloto (W3 N-S)

517 Sobradinho 11/P. Piloto (W3 N-S - DF-150)

N»

373.2

380.2

380.6

394

394.1

396

396.1

809.1

821

825

841

845

SÃO JOSÉ DO TOCANTINS LTDA

DENOMINAÇÃO

Samambaia-Expansão/Rod. P.Piloto (Eixo-EPNB)
Samambaia-Expansão/H3 Sul (EPTG-S1G)
Samambaia Norte (Exp)/H3 Sul (Q.716)
Samambaia Sul d» Avenida)/Rod. P. Piloto (EPTG)
Samambaia Sul (2* Avenida)/Rod. P. Piloto (EPTG)
Samambaia sul (1* Avenida)/H3 Norte
Saniambaia .Sul''(2* Avenidaj/W3 Norte
Recanto das Emas/Rod. P. Piloto (Riacho Fundo)
Samambaia Sul (1« Avenida)/Rod. P. Piloto (EPNB)
Samambaia Sul (2« Avenida)/Rod. P. Piloto (EPN13)
Samambaia Sul (1» Avenida) /SIA - SAAN

Sainambaia Sul (2> Aveniçu.)/SIA - Cruz./Rodofer.-SAAN

N' DENOMINAÇÃO

395 Samambaia Sul (1« Avenida)/W3 Sul (SÍG)
395.1 Samambaia Sul <2« Avenida)/W3 Sul|
395.3 Samarnbaia Sul !2S Avenida)/W3 Norte
809 Recanto das Emas/Rod. P.Piloto

809,1 Recanto das Emas/Rod. P. Pi loto(Riacho Fundo)

810 Recanto das Emas/WJ Norte(SIG)

811 Recanto das Emas/W3 Sul

811.1 Recanto das Emas/W3 SuKQuadra 716)

920 Setor "O* (V. Leste) /Rod. P.Piloto ('Eixo)

GMÜFO II - LIGAÇÃO 2

PASSAGEM INTEGRAL - CR$ 125,00

PASSAGEM COM DESCONTO - CR$ 41,60

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIl-OS DE BRASÍLIA LTDAfTCB

DENOMINAÇÃO

Rod. P. Pi loto/Paranoá Norte

VarjSo do Torto/Rod. PP

N"

101

101.1

101.2 Rod. PP/Paranoá N,(L2 Norte)
101.3 Paranoá Norte/Rod. P. Piloto (via Torro TV)

111 Rod. P. Piloto/Pra*ldio Nacional

125 Rod.P. Piloto/ Lago Sul - 01 2B

125.1

1J6

136.1

136.2

141

141 .3

147

147

147

147

147

147

615

Rod. P. Piloto/ Lago Sul - 01 28
Rod. P. Piloto/Clube do Congresso*

Rod. P. Piloto/Clube do Congresso (L2 N)

Clube do Congrosso/71t,Sul (W3 S)
Parniioá/Cluba do Congresso

Paranoá/Clutta Congresso (Via Vnrj»o do Tor.to)
Rod. P. PHoto/AarovllaSão Sebastião
Rod. P. Piloto/Cidade São Sebastião (Rural)

Rod. P. Piloto/Cidade /São Sebastião (W3-S)

Rod. P. Piloto/Cidadã São Sebastião JP.C' Silva)
Cid. S. Sebastião/L2 Norte (Esplanada)

Cid. S. Sebastião/W3 Norte (Ponte Costa e Silva)

Planalrina/Col. Agrícola de Brasília

VIAÇÃO PLANETA LTDA *

N" DENOMINAÇÃO

100 Rod. P. Piloto/Paranoá

100.2 Rod. P. Piloto/Paranoá Sul

100.3 Rod. P. Piloto/Paranoá Sul (W3 Sul)

100.4 Paranoá/SIA (Zoo-Park)

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - VIPLAN

N«

153

153.1

153.2

154.1

154.2

156

156.0

1S6.1

1S6.2

1S6.3

156.4

156.5

156.6

156.7

1SS

158.1

158.3

159

159.2

160

DENOMINAÇÃO
Guará I/Rod. P. Piloto (SIA-EiXo)

Guará 1 01 08/P. Piloto (SIA-Eixo)

Guará II-I/Rod.P. Piloto (OE 44-Eixo)

Conjunto Costa e Silva/Eixo/Rod. P. Piloto

Guará I-II/Rod. P. Piloto (QE 34-Eixo)
Guará I-II/W3 Sul'

Conjunto Lúcio Costa/W3 Sul-SIA

Guará 1 QI 08/4 W3 Sul - SIA/SJG
Guará II (0E 44)/W3 Sul (Q.. 716)
Venâncio 3000/Guará I-II

Guará 1-II/W3 Sul (SIA-SIC)
Guará I-II/W3 Norte

Guará I-II/Buriti

Rod. P. Piloto/cuàra .(QE 42/44)
N. Bandeirante/Guará/Cruzairo (HFA-SAAN)
N. Bandeirante/Guará/Cruzeiro (Parque Nacional)
Cuará/N. Bandeirante/La Salle
N. Bandeirante/Cruzeiro (SMU)
N. Bandeirante-Metrop./Buriti
N. Bandeirante/Rod. P. Piloto (Eixo)

ICC 1 N. Handcirante-Mftrop./Rod. P. Piloto (Eixo.)

1(1.2 N. Bandeirante/L2, N-S (UnB)
l(,i' 3 Candanutilâiidia/Rod. P. Piloto

li.- Ciará 11/Rod. P. -Piloto (Eixo W3 Sul-Zoo)

H-r.l Ciu.-irá II/Rod. p. Piloto <Park-Eixo-W3 Sul)

!'•.-. 2 Cu.irá 11/Rod. P.Pilote, (W3 Sul/Zoo)'
1(^.4 Guará li/Buriti

1(.3 N. PandPÍrante/W3 Sul -Norte (UnB)
lí-3.1 Candangolândia/Casas da Banha

](>7 Guará 1-11/L2 Sul-Norte. (UnB)
167.1 Guará 1I-I/L2 Sul-Norte (Esplanada)
171 N. Bandeiránte/W3 Sul e Norte

17,' Riacho Fundo/Rod. p. Piloto (Eixo)

17.'. 1 Riacho Fundo(I SM)/Rod. P. Piloto

174 Guará I-II/Esplanada (Eixo)
175 Hiarlm Fundo/W3 SÚJ-Norte

GROPO III - CIRCULAR P. PILOTO 1 E CIRCULA» C.
satélite 1 •

passag131 integral - cr$ 100,00

pa.miaukm com dkscuiwo i chí J3,3ü

N'

35)

JM

351

J5I

3 51

354

3 5 '•

3 55

356

357

358

360

361

361 .

362

363

/Com

VIAÇÃO ALVORADA LTDA . . . .

IJl-.NOM INAÇÃO

TaguatliigA Nqrto/Tj»guatinga Sul (Samdu)
.1 Trt-yurttliign Not l#/Tauu6LÍ!igii Sui (Sanidu-Aréal)
.2 Taguatinga Norte/Taguatiliga Sul (Samdu-FICB)
.j Taguatinga Norte/Taguatinga Sul .(Samlu-Of leinas)
.4 Taguatinga Norts/Taguat irsga Sul ÍVia'comercial)-

Taguatinga Norte/Taguatinga Centro íComercia1-Samdu)
Taguatinga Sul/Comercial (0NG)

.1 Taguatinga Sul/Comercial (0NG/F1CB)

Setor-O"/Taguatinga Centro (HDT)

Taguanorte/Taguatinga Centro ÍQNL/Comercial)

Setor"M" Samdu/Centro - QNL

Setor "O"/Taguatinga Centro (M2-Comerc,ial)
Circular *p* Sul/Tag. Centro (Via.P2/H.Prates/Samdu)

1 Setor *P* Sul/Centro (Estádio)

Setor "O*/Taguatinga Centro (N2-Estádio)

Circular *p* Sul/Taguatinga Centro (Via P4/H.Prates

363.1 Setor

363.2 Setor

364 Setor

•P" Sul/Céntro (Estádio)

"P" Sul/Centro (MN2-Comercial)
•M"-*L"/Centro (Comercial)
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364.1 Setor *M-J-L"/Ceil&ndia

364.2 setor -M-J-L*/Ceil&ndia

368 Setor *M"/Taguatinga Sul (FICB)
369 Setor *P* Norte-Sul/Taguatinga Sul
369.1 setor *P" N-S/Taguatinga Sul-Católica

N«

122

131

131

150

150

151

151.

151.

•152,
152»

152

157

157.

166

168

168.1

169

169.1

367

372

393

393.1

397

396

398.1

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - VIPLAN

DEMONINAÇAO

Eixos L/W Sul-Norte

Rod. P. Piloto/Rodoferroviária
Rod. P. Piloto/Ginásio Pres..Mediei
Cruzeiro/Rod. P. Piloto (Eixo)

Piloto (Cobal/Eixo)
(Memorial JK)

(Cobal-Memorial JK)
(AOS-SJG)

. .Cruzeiro/Esplanada dós Ministérios (SIG-Rod. P.P.)
1 Cruzeiro/Rod. p; Piloto (SIG)
2 cruzeiro/Esplanada dos Ministérios (AOS-Rod. P.P)
Circular Guará l-II (SIA)

1 Guará I-II (SIA/Park)
Cruzeiro/L2 Sul (Rod. P. Piloto)
Cruzeiro/L2 Norte (UnB-Rod. P. Piloto)

Cruzoiro/L2 Norte - UnB

Cruzeiro/W3 Norte

W3 Norte/Cruzeiro (Buriti)

Taguatinga Su 1/Samambaia

Circular Samambaia/Taguatinga Norte

Circular Samambaia/Taguacenter (Comercial Sul/Norte)
Samambaia Sul (2* Av)/Taguacenter

Samambaia Norte/Setor 'O* (400-600)
Samambaia Sul/Setor *0* (100-200)

Samambaia Sul (2* AV)/Setor *0"

Cruzeiro/Rod. P.

Cruzeiro/W3 Sul

Cruzeiro/W3 Sul

Cruzeiro/W3 Sul

VIAÇÃO PLANETA LTDA

N' DENOMINAÇÃO

104 Rod. P. Piloto/Palácio da Alvorada

110 Rod. P. Piloto/UnB

333 Setor *P" Norte/Taguatinga Centro (Comercial)
333.1 Setor *P* Norte (Expansão)/Taguatinga Centro
344 Setor *P* Norte/Taguatinga Centro (Samdu)
3S3 Setor *O"/Taguatinga Centro (N2)
159 Setor "PVTaguatinga Centro (MN2)

SOL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

N* DENOMINAÇÃO
332 QNO/Taguatinga Sul (Areai)

SÃO JOSÉ DO TOCANTINS LTDA

Nt DENOMINAÇÃO

367.2 Samambaia Norte(Exp.)/Taguatinga Sul
372.2 Samambaia Norte (Exp.)/Taguacenter

373.2 Samambaia Norte (Exp.)/Taguatinga Norte
397.2 Samambaia Norte (Exp.) Setor *0*

399 Samambaia Sul (1* Av)/Setor *P* Sul

VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

No. DENOMINAÇÃO
398 Samambaia Sul/ Setor *0* (100 - 200)

398.1 Samambaia Sul (2a Avenida)/ Setor "O*

805 Recanto das Emas/Taguatinga Sul/Samambaia
(via Riacho Fundo)

•

805.1 Recanto das Emas/Taguatinga Sul
806 Recanto das Emas/Samambaia/Taguatinga Sul
808 Setúr "O*/Recanto das Emas

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA-TCB

N»

103

105

106

107

107.1 Rod.

109 Rod.

109.1 Rod.

109.2 Rod.

109.3 Circ.

109.4 Rod.

DENOMINAÇÃO

Rod. P. Piloto/Av. das Nações
Grande Circular Sul/Norte

Grande Circular Norte/Sul

Rod, P. Piloto/Avs. W3-L2 Sul
P. Piloto/Avs. W3-L2 Sul

P. Piloto/Buriti (Quartel General)
P. Piloto/Buriti - Q. General
P. Piloto/Parque Cidade
Rod. P.Piloto./Autédromo

P. Piloto/SMU (Colégio Militar)
109.6 Rod. P. Piloto/Autódromo
112.1 Rod. P. Piloto/SOFN

114 Rod. P. Piloto/Àvs. L2-W3 Sul
115 Rod. p. Piloto/Avs.
115.1 Rod. P. Piloto/Avs.
116 Rod. P. Piloto/Avs.

P. Piloto/Avs.
P. Piloto/Av.

135 Rod

140 Rod

143 Rod

L2-W3 Norte

L2-K3 Norte

H3-L2 Norte

L2-W3 Sul (Buriti)
das Nações Norte

P. Piloto/RCG (Buriti-SAAN)
143.1 Rod. p. Pilto/RCG (Colégio Militar)
145 W3 SU1/L2 Norte
145.1 W3 Sul/L2 Norte (Esplanada)
146 W3 Norte/L2 Sul

146.1 K3 Norte/L2 Sul (Esplanada)

UMUrU AV -

ESPLANADA
tmtUljAM C. IsAa/ALaT*. 2 C CIRCULAR

PASSAGEM INTEGRAL - CRS 30,00

PASSAGEM COM DESCONTO -CRS 10,00

N»

922

923

924

VIAÇÃO ALVORADA LTDA

DENOMINAÇÃO
Setor P2 Sul/Ceilandia Centro

Setor P3 Sul/Ceil&ndia Centro

Setor P4 Sul/Ceil&ndia Centro

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - VIPLAN

N» DENOMINAÇÃO

173 Circular Riacho Fundo/Candangol&ndia (N. Band.
173.1 Riacho Fuiido/Candangolándia (Metropolitana)
204 Circular Gama Oeste/Leste

204.1 Circular Gama Leste/Oeste

210 Circular Gama Oeste/Leste (EDF-290)
366 Circular Samambaia Norte

505 Circular Sobradinho/Feirinha
505.1 Circular Sobradinho (Hospital)
505.2 Circular Sobradinho I-II (Cemitério)

ARCO TRANSPORTES URBANOS LTDA

N' DENOMINAÇÃO
251 Santa Maria/Gama Oeste-Leste

251.4 Santa Maria/Gama Leste-Oeste

406 Circular Brazl&ndia

406.1 Circular Brazl&ndia

VIAÇÃO PLANETA LTDA

N* DENOMINAÇÃO

925 Setor O (Via M-2)/Ceil&ndia Norte
926 Setor O (Via Leste)/Ceil&ndia Centro
927 Setor O (Via Oeste)/Ceil&ndia Centro
928 ono (Via PI Norte)/Ceil&ndia Centro
929 Expansão - P2 Norte/Ceil&ndia Centro

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA-TCB

N» DENOMINAÇÃO
108 Rod P. Piloto/Três Poderes

141.1 Circular Paranoá/Posto de Saúde (Creche-LBA)
141.2 Circular Par&noá/Feira

606.1 circular Planaltina (B. Fátima S. Oficina)
606.2 Circular Planaltina (Pape J. Rorlz)
609 Circular Planaltina (V. Amanhecer) '
609.3 Circular V. Amanhecer (Hospital)
609.4 Circular V. Amanhecer (J. Rorlz)

EXPRESSO SANTO ANTÔNIO - TRANSPORTE E TURISMO LTDA

N' DENOMINAÇÃO

505.3 Circular Sobradinho.I-II (V. Centro)

VIAÇÃO RIACHO CRANDE LTDA

N' DENOMINAÇÃO
807 Circular Recanto das Emas

aviiàVA.U Ai. - uucru ku u* ko.^.t/ uc cio oc novembro'
de 1993

SERVIÇO ESPECIAL : EXECUTIVO

GRUPO I - CORTA DISTANCIA

PASSAGEM INTEGRAL - CR$ 190.00

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - VIPLAN

N"

155

164

165

DENOMINAÇÃO

Guará 1-II/P. Piloto (K3 Sul-Norte)
N. Bandeirante/P. Piloto (W3 Sul-Norte)
Cruzeiro/P. Piloto (W3 Sul-Norte)

ORDPO II - LOKGA DISTANCIA

PASSAGEM INTEGRAL - CR$ 240,00

VIAÇÃO PLANETA LTDA
I

N» DENOMINAÇÃO
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326

327

328

329

340

342

408

Setor *P* Sul/P. Piloto (W3 Sul -• Norte)
Taguatinga Norte/P. Piloto (W3 Sul - Norte)
setor *P* Norte/P. Piloto (W3 Sul-Norte)
Taguatinga Sul/P. Piloto (EPTG-W3 Sul-Norte)
Setor *0*/W3 Sul - Norte
Setor *0*/P. Piloto (Com./Esplanada/W3 Sul-Nor,tei
Brazl&ndia/P. Piloto (Av., Gusmão K3 Sul - Norte)

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - VIPLAN

DENOMINAÇÃO
Gama Leste/P. Pildto (W3 Sul - Norte)
Cama Leste-Oeste/W3 Sul - Norte
Garoa Oeste/P. Piloto (W3 Sul - Norte)
Gama Leste/P. Piloto (Eixos Leste/Oeste/Sul-W3 Norte)
Gama Oeste/P. Piloto (Eixos Lcste/Oeste/Sul-W3 Norte)
Sobradinho/P. Piloto (Eixos Oeste/Leste/Norte/Sul)
Sobradinho/P. Piloto (W3 Norte-Sul)
Planaltina/P. Piloto (Eixos Oeste/Leste/Norte/Sul».
Samambaia Sul/W3 Sul-Norte
Samambaia Norte/W3 Sul-Norte
Samambaia Norte/Lago Sul (Aeroporto)

N«

207

207.1

208

211

212

500

507

607

700

701

702

ANEXO III - Decreto n» 15.247 de 26 de novembro
de 1993

SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO
POR TRANSPORTADORES AUTÔNOMOS

GRUPO I - LINHAS TIW> 1

PASSAGEM INTEGRAL - CR$ 170.00

OPERADOR: JORGE ANTÔNIO UA SILVA

N< PKNi'Ml NAÇÃO
•líio.O nrazl.mdia/T.viu.-itind.. (Rrolpador)

GRUPO II LINHAS TIPO 2

I>A::.<:Ai:i-:M IMTKilKAI. <'U0 lll,,IHI

OPERADOR: ONOFRE SOARES DA CRUZ.

N» DENOMINAÇÃO
M..'». Niii-I.M. li.iii<l.-ii,int.'/('••i,1ml«'.i

OPERADOR: SANTINO MOREIRA RODRIGUES

N< PENOMlNAoNo

.«O.1..; Ki» LVi<tl»ÍN'il.ii/T.ii|. Nmlo (DT 001 EDF 190)

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PAS3Au>íhOB B IMS.RftrMSiT.
DK TRANSPORTO COl.KTIVO URBANO PE PASBAOKIHOS llQ»lU>HfelTO FEDERAL1*^

ATA DE REUNIÃO SINDICAL DAS PEKMlM.lUNAfllú> UÈ"

TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRITO' FEDERAL

As dezessete horas e trinta minutos do dia .vinte e cin

co de novembro do ano de mil novecentos e noventa e tr.es, na sede

de seu Sindicato, reuniram-se sob a presidência do Sr,. WAGNER CANHE

DO AZEVEDO FILHO, as Permissionárias de Transporte Público Coleti-

vo do Distrito Federal para tratar, debater e'discutir assuntos ii

nerentes ao sistema de transporte coletivo convencional, tendo,em.

vista o próximo reajuste tarifário do dia primeiro de dezembro eja
situação das operadoras quanto ao pagamento do décimo-terceiró sa

lário deste exercício. Inicialmente, o Sr. Presidente e representan

te da VIPLAN-VIAÇAO PLANALTO LTDA, distribuiu aos presentes cópia

do demonstrativo de hipóteses de reajustes tarifários, divulgado].' :

pela Secretaria de Transportes na sessão do CTpc/DF do' dia 24 do

corrente e observou que nenhuma das hipóteses consideradas conbera-

pla o restabelecimento do equilíbrio, devido é de direito, . entre,

custos e receitas do sistema, o que eqüivale dizer que, mais -uma

vez, as empresas absorverão elevado prejuízo, fato que se tornou

inviável e insuportável, pois pelo menos na sua empresa a. capacida

de de endividamento ultrapassou os limites possíveis e não há como

superar este obstáculo, preocupando-o sobremaneira o fato de, até

agora, não saber como poderá saldar até o dia 20 de dezembro io
décimo-terceiro salário de seus empregados,, tendo que rio dia 15 do

mesmo mês pagar o adiantamento salarial previsto no acordo . traba

lhista. Usando a palavra, o Sr. VÍTOR FORESTI, representante
*VIAÇÃO PLANETA, afirmou que a situação na sua empresa é idêntica,

no que foi seguido pelos demais, quanto a esta afirmação,,e acres-
•?*

centou que sem reajuste tarifário proporcional ao custo do serviço

e que permite reforço de'caixa até a data do pagamento do décimo--

,-terceiro salário não poderá saldar o compromisso, a não ser que(o
Governo injete recursos de subsídio no sistema. O.Sr'. LUCIANO LOPES,

representante do EXPRESSO SAO JOSÉ DO TOCANTINS disse que, a situa

ção das novas empresas é desesperadora e não há como'suportar por

mais tempo. Lembrou que já no mês de outubro, segundo levantamento

divulgado pelo Sr. Presidente do Sindicato, já era de 11.55% .-,,«'
menor a diferença entre os reajustes tarifários e oü níveis de in

fiação calculados pela FIPE/SP (IPC). Considerando que a inflação,

do custo de transporte é sempre superior aquela' calculada pela

FIPE/SP (IPC), pode afirmar que a defasagem tarifária é bem maior

que 20%. Tomando a aplavra, O Sr. Presidente disse que o repres en

tante do EXPRESSO SAO JOSÉ DO TOCANTINS tem inteira razão e este'

fato pode ser claramente confirmado por outro demonstrativo . di .

vulgado pelo DMTU/ST, onde pode-se ver as variações de custo atin

gido a 2.190,79%, conforme a variação e participação dos- itens

definidos, índice este superior em 23,39% à. inflação do período..

O Sr. ANDRÉ SERWY, representante da ARCO, disse que a diferença'

é bem maior em razão da defasagem tarifária, visto que atualmen

te os preços vigentes não atingem 70% dos custos, 'sendo, necessá

rio portanto que seja tomada alguma providência para corrigir es»

ta distorção. O Sr. Presidente perguntou então se algum represen

tante tinha alguma sugestão ou que medidas poderia tomar em nome;

das associadas. Após considerações a respeito julgou-se mais-

acertado comunicar ao Governo, através da Secretaria de Trapspor'

tes, que não haverá meio de se pagar o décimo-terceiro salário ' •

dos empregados sem a devida correção da mencionada distorção. Dei

cidiu-se também que esta comunicação deverá ser feita pela . pró;

pria.ata desta reunião. O Sr. Presidente lembrou que, por " tudo:

que foi dito, a correção imediata atingirá percentual signitiva- ',

mente elevado, o que possivelmente inviabilizaria à decisão do,'

Exmo. Senhor Governador, quanto ao reajuste tarifárip de dezembro, '

Sugeriu que fosse pleiteada uma correção gradual, de forma, tal

que fosse atribuído neste reajuste, percentual' de 66,00%, corres,'

pondendo ao nível de inflação do mê3 acrescido do percentual, de1'

defasagem relativo a evolução dos custos no ano (dados do DMTU),

ficando a correção final para o próximo reajuste. Segundo, 'ainda

o Sr. Presidente, a sua proposta se não elimina o problema per,

mitiria pelo menos suportar os compromissos salariais do último'

mês do ano, embora ainda com sacrifício. Lembrou', também, que

/este percentual deve ser aplicado de forma ponderada permitindo*

trruta ducroto n* 15*247 de 26 de novembro de-1993,pubI içado
no DO/DF n« 243 de 03 de dezembro de 1993.

t •«*!.*.
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que as tarifas de ligação 2 e as circulares de Santa Maria tam!

bém tenham maior reajuste conforme sua participação e de. acordo'
.cpm expediente anteriormente enviado à Secretaria. A proposta.. '
foi aprovada, mas todos os representantes solicitaram do presiden
te que a ata fosse encaminhada .diretamente a Secretaria" de,Trans»

SINDICATO DA8 EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PAS9AOKIR08 EDAS EMPRESAS
DK TRANSPORTO COl.KTIVO URBANO DB PASBACRIROS DO DISTRITO FEDERAL*!!—

comparativo para avaliação da defasagem, Não aceita tambénVa alegação do
DMTU/ST de queo método adotado é tradicional, pois entende que no mínimo,
o reajuste de 03/01/93 deveria ser ponderado, assim como o' reajuste-
intermediário de maio de 1993. Em síntese, entende que a tarifa média vigente'
no mês reflete o valor base para a inflação do mês, e portanto» deverá' ser
corrigido o método de avaliação (Ver quadro constante doAnexo II).

- Os representantes do DMTU/DF observam que o quadro da evolução
percentual de tarifas, inflação e preços de insumos doSTPC/DF, considerou, no
tocante aos valores acumulados de inflação e tarifa, a seguinte base:

os índices de inflação divulgados pela FIPE referentes aos
meses de janeiro a outubro de 1993, com a, previsão de um.
indicador de inflação de 35% para o mêsde novembro de 1993,
totalizando o índice acumulado de 1758% de janeiro a
novembro; \

£ls. Q3

portes e que ficasse claro que sem e3ta medida não haverá o paga
mento do décimo-terceiro salário em tempo hábil. As permissioná
rias decidiram ainda e por unanimidade, que não aceitarão qual
quer alteração na sistemática de comercialização do Vale Transpor
te, conforme ata assinada pelo Governo e por razões de direito '

previsto de Lei Federal. Nada mais havendo a tratar, foi. lavrada,
a presente ata.

Ai*e*5 /ZrnZf <?.*-&4',

•l

Departamento Metropolitano deTransportes Urbanos
DMTU/DF

ATA DE REUNIÃO

riMTaiíin reU.nia° °COmC,a em 21'11'93 às °*00h, nas dependências doDMTU/DF. por solicitação do Sr. Secretário de Transportes do Distrito Federal
Dr. Antônio Aureliano Sanchez de Mendonça, com a participação dê
representantes do Sindicato das Empresas Operadoras do STPC/DF e
representantes do DMTU/DF, objetivando a análise de indicadores de evolução
tarifa x inflação para este ano de 1993. Foram analisadas as informações
constantes de Quadro Resumo de evolução destes indicadores (Anexo I)
elaborado pelo DMTU, onde se identificou uma evolução dos. reajustes dos
níveis tarifários inferior em cerca de 1% à inflação FIPE no período de janeiro à
dezembro/93, bem como dados apresentados pelos representantes das
empresas operadoras, que indicam uma evolução dos níveis tarifários cerca de
11 ,ó inferior à inflação, para o período de janeiro a outubro/93, e cerca de 24%
inferior para o período de janeiro a novembro/93.

- Adivergência, segundo o Sindicato, é gerada,pela consideração do rea
juste tarifário pelo DMTU/ST de 03/01/93. inerente à reposição de dezembro
Alega o Sindicato que deverão ser computados os 10 percentuais de inflação
dos meses de janeiro a novembro e as tarifas iniciais de janeiro e de novembro
Em conseqüência, a série desenvolvida pelo DMTU/ST não serve de efeito

*'—os incuaoo ao (oojuoloo médios de iàrt.aiaptlc.irJÒs-frpartiT-tj^
janeiro de"1993 (inclusive), considerados o reajuste de 22,24%*
concedido em 03.01.93 (primeiro reajuste no período) e o úitirno1
de 35.23%, concedido em 01.11.93. '

- O quadro do Anexo lll, detalhado pelos representantes do DMTU/DF. •
apresenta a discriminação dos valores considerados no Quadro Resumo', de;
Evolução de Tarifa. Inflação e Preços dos Insumos, onde se pode visualizar o
seguinte:

• o reajuste de 26,55% em 31.01, está associado ao valor do
índice da inflação de 27,42% da FIPE para janeiro;

• o reajuste de 25,87% em 28.02 está associado ao valor do
índice de inflação de 25,10% da FIPE para fevereiro;
(...)

• o leajuste de 34.21% em 02.10, está associado ap valor do
índiceda inflação de 34,12% da FIPE para setembro;'

• o reajuste de 35,39% em 01.11, está .associado ao valor do,
índice da inflação de 35,23 da FtPE para outubro.

- Os representantes do DMTU/DF observam, portanto! que, no cálculo do
índice acumulado de reajuste de tarifa no período janeiro/novembro de 1993,' a
inclusãodo índicede reajuste de 22,24%, concedido em 03.01.93, fica compen
sada pela não inclusão do índice de reajuste previsto para o fim de novembro
corrente, o qual guardaria correspondência com o índice de inflação estimado

"«rít^O tj-)q para este mesmo mês (índice este, computado no cálculo do índice acumulado
'• de inflação para janeiro/novembro de 1993).

- Foi observado ainda pelos representantes do DMTU/DF, que a sistemá
tica adotada de acumulação de valores de inflação e de reajuste tarifário' segue
orientação que vem sendo executada ao longo dos últimos anos, pelo órgão de
gerencia, não ensejando ao longo do tempo quaisquer contestações a respeito
de sua propriedade, por parte das empresas operadoras. Esta sistemática se
aplica igualmente à contabilização de todos os aumentos concedidos para os
insumos mtervenientes no Quadro Resumo apresentado, como o diesel pneus
salários, e veículos/peças.

- Os representantes do DMTU entendem que eventual alteração desta
sistemática, considerando elementos a consideração da metodologia alternativa
apresentada pelos representantes das empresas operadoras, deveria ser prece
dida de analise desenvolvida com a participação da CODEPLAN, órgão respon
sável pelo acompanhamento da evolução do custo de vida no GDF, visando à
definição de um conjunto de procedimentos consentàneos dos com r,

SSíS°rtQe? Pre.conjzada Pela CODEPLAN. voltada para a consolidação de
dados de evolução de preços e sua divulgação oficial pelo GDF.

rhana; Tend0 em v_isla as posições adotadas pelas partes, não foi possível se
chegar a uma posição conciliadora em torno do assunto. w**™™ se

• Em tempo, os representantes do Sindicato fazem. registrar que nãô
dispunham de conhecimento sobre a sistemática de acumulação de valores de
inflação praticada pelo DMTU/DF, nodecorrer dos últimos anos

Em 24.11.93

Pelo DMTU/DF: Pelo Sindicato Patronal:

J0STVE Í# K0CÍ'Ã ÜE c0es ZMWÜFhiÜmüfttMíittimÊS

yá^M^O
Oiy)3fj|NnODRIGUES A0REU c/ flARCIO VIEIRA LOBO
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EVOLUÇÃO PERCENTUAL DA TARIFA. INFLAÇÃO EDOS PRINCIPAIS
INSUMOS DO STPC/DF

1'iilllOllO 1AIIIIA . INI tAvAO" OIET,Et CNEim r.AlAlllO".
i

•vrli-.ino';'

l'Sv*.t_
janeiro ni/NovuMiino n

OOVEP.NO RORIZ
JANCinO/NOVEMDnO «0

11« 398%

I.7JT.1

I27.S»S%

I.750V.

ieo.«o*%

1 72ST.

ISÍ.M3%

1.354%

177.041%

2*40% 1 8MV,

1»

" Pnmnovombro/03 ndotou-so utno oBlimnlivu do Inllaçüo dr» 35%
(6ogunUo a FIPE).

"J3- )faODS: situação om 22/11/U3. 'Y^

/AüfiAQjl

de Tarifas

Operadoras)
Série de correspondência entre inflação FIPE e Reajuste

(Consolidação por parle dos representantes das Empresas
„•-..- I i.J«i.,„k,- oi I Tarifa %
Período

0-1

1-2

2-3

3-4

4-5

5-6

G-7

7-8

8-9

9-0

1-1

Inflação
100,00
127,42
159,40
199,51
250,05
331,70
433,00

566,75
759,27

1.018.33
1.377.09

27,42
25,10-
25,16
20,74
29.14
30,54
30.89
33,97
34,12
35,23

100,00
126.55
159,29
198,24
253,08
276,42
303,14
470,04
620,14
825.25

1.114,23

26,55
25,07
24,45
27,66
9.22

31.37
31,31
30,05
33,09
35,00

(LaZZa.Q-9 X 100,00)-100 i
1.114,23

23,59%

Mês

JAN

FEV
MAR
ABR

MAI
JUN
JUL

AGO
SET

OUT
NQV

^TfADOS DO DMTU/DF
VALORES CONSIDERADOS NA ACUMULAÇÃO DE VALORES

INFLAÇÃO XREAJUSTES TARIFÁRIOS

MES

JANEIRO

FEVEREIRO

MARÇO
ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

TOTAL

'Estimativa

REAJUSTES
TARIFÁRIOS

PERCENTUAL

22,24%
26,55%
25,87%
24,45%

27.66%
9.22%

31.37%

31.31%
30.05%

33.05%
34,21%
35.39%

DATA

03.01.93
3Í.01.93
28.02.93

28.03.93

02.05.93
16.05.93

30.05.93

04.07.93_
03.08.93

02.09.93

02.10.93
01.11.93

1733%

INFLAÇÃO

27,427o1

25.10%
25.16%'
28.74%

29.14%

30.53%
30,89%
33.97%

34.12%
35,23

35.00%'
1.758%

CONSULTORIA JURÍDICA / GDF

PROCESSO N» : 096.004.051/93
INTERESSADO : Sindicato das Empresas de Transporte de Passagei

ros e das Empresas de Transporte Coletivo Urbano
de Passageiros do Distrito Federal.

ASSUNTO : Reajuste tarifário

Tendo cm vista a edição do Decreto n' 15.247, de-26
de novembro.de 1993. publicado no DODF n* 239 de 29 de novembro
de 1993. restituam-se estes autos à Secretaria de Transportes pa

ra as providências necessárias.

BENJAMIM SEGJ^SÍIuTWrJfDtOlESUS RORIZ
Consultor Jurídico

PROPOSTA DE EMENDA f* LEI ORGÂNICA NH . DE 1993.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL.

A MESA DIRETORA DA CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
nos termos do art. 70, S'29., da Lei Orflânica, promulga a
seguinte Emenda à Lei Orgânica»

Art. ío - 0 art. 57 da Lei Orgânica passa a vigorar com a
seguinte redação, acrescido dos SSS ÍQ, 2B e .3Ü"

"Art. 57. O Poder Legislativo será representado
por " seu Presidente e, jud icialmeiate, pelo
Procurador-Geral da Câmara Legislativa.

5 ío - a Procuradoria-Geral da Câmara Legislativa
tem por chefe o Procurador-Geral, dei livre
nomeação pelo Presidente do Poder Legislativo.

S 2S - A Câmara Legislativa disporá, em
Resolução, sobre a organização e funcionamento de
sua Procuradoria-Geral para ingresso e opcao na
categoria inicial da carreira de Procurador da
Câmara Legislativa, observado ,o disposto no, art.
i9r II, desta Lei Orgânica. .

S 39 - Aos Procuradores da Câmara Legislativa
aplica-se o disposto no ar.t. 113 desta Lei
Orgânica".

Art. 22 - Os arts. il© e iii, I, da Lei Orgânica passam a
vigorar com a seguinte redação»

"Art. ii». A Procuradoria-Geral do Distrito
Federal, órgão central do sistema jurídico do
Poder Executivo,1 é instituição de natureza
permanente, essencial à Administração Publica e
vinculada diretamente ao Governador.

Art.111.

representar o Distrito Federal
extrajudicialmente. ressalvado o disposto no,art.
57 desta Lei Orgânica?"

Brasil ia. de de

JUSTIFICAÇÃO

judicial," e

A Lei Orgânica, ao dispor que a representação judicial, do
Poder Legislativo é atribuição do Procurador-Geral do
Distrito Federal, deixou de levar em conta a separação dós
poderes consagrada no art. 53 do Estatuto Maior desta
unidade federada.

Com efeito, a Procuradoria-Geral do Distrito Federal não é
órgão independente e autônomo. Ao contrário, virtcula-se ao
Poder Executivo, como pode ser visto pela leitura de suas
funções institucionais, em especial as consagradas pelo art.
111, VI, da Lei Orgânica.

Dissociar a representação judicial do Distrito Federal dá
representação judicial do Poder Legislativo é medida que se
impõe com a máxima urgência. A Ação Direta de
Inconstitucionalidade-ADIN nS 909/600, subscrita também pelo
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.'rocurador-Geral do DF, demonstra a fragilidade do sistema
adotado hoje, uma vez que o Poder Legislativo local não
conta om orgao inst ituc lona.l que exerça a sua representação
judic ial,

ocorre com as funções de Chefe do Poder Executivo, que
representa o Distrito Federal, segundo se verifica.no artv
100, I, da LODF. Pretende-se somente excluir da compefcfincIa
da Procurador ia-Qeral da Distrito Federal a capaje Idaxde de
representar judicialmente o Poder Legislativo,' que, sendo
independente e autônomo em relação ao .Poder Executivo, não
pode ser representado por um órgão vinculado a outro Poder*

O que ora estamos propondo e desejamos ver aprovado'o mais
brevemente possível nao ê novidadeiro. .Várias Const Ituiç.oes
estaduais, em que pese o art. 132 da Constituição Federal,
estabelecem a Procuradoria da Assembléia,- Legislativa
independente da Procurador ia-Geral do Estado., com a
capacidade para representar. Judicialmente o' Poder
Legislativo. A Constituição do Estado do Rio de Janeiro
chega a ressalvar das atribuições da Procurador i«(-'Geral do
Estado as atribuições da Procuradoria da Assembléia
Legislativa, como se lê em seu art. 173. A Constituição do
Estado do Tocantins, no capítulo referente as funções
essenciais da Justiça, coloca' como órgãos distintos' á
Procuradoria-Geral do Estado e a Procuradoria da Assembléia
Legislativa.

Em recente julgamento na Ação Direta- ,de
Inconst ituclonal idade - -ADIN r»H' i/S/a/PARANA", o BupVemo
Tribunal Federal declarou constitucional o art. 56 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias da Carta Hagna
do Estado do Paraná, que assim dispõe, in verbis»

"Ar t: . Sfa. O aBsesstiranipnt-n lnr trl-i iii rum Pinit>i-P«
Ei-iecm!; ivn. Uu3±alai_ • Iniiif iánln pIV»

reprBSBntflcSn illdlcirll dai autarquia* r fundai-bpb
PÚtil iras ser Sn preatarine aalna aluai* nr.ipani•« dp
carqns e empregnis púhTirna rir mivnnariiw.
aFifiiíSqnrF', F ilfifii^lpiil-pii iiirídlrn»^ t>«-.rám»i« oiip-
"JQS rffSPrr.' ivnq Poder es. intpqràrSn rarrplraa
°°""' i •' •rí (grifamos!.

8 12. Q agseBsnraliPnrn iuririirn. rin« limâiia rfn
Podei" Executivo. «irTri tnnriluiailn ncln Priiriu-arinr-
Gera.—do.—Estado.—ob.iet ivandci aiuar-Sín nnifnrat.
(grifamos).

S 22. As carreiras de que trata este artigo serão
criadas e organizadas em classes por. lei de
iniciativa dos chefes dos respectivos Poderes, no
prazo de noventa dias da -promulgação- desta
ConstItuição.

S 33. Aos integrantes dessas carreiras aplica-se.y
no que couber, o disposto no art. 125, SS Zü e 39,
desta Constituição."

Embace do exposto e uma vez demonstradas as necessárias
razoes, estamos apresentando proposta .de Emenda a Lei
Orgânica e conclamamos os nobres pares a aprová-la..

iii» Ia das í3em nomo. de dezembro 'de 1993.

.twdh.:ac"S<i m;

(00 SR. EDIMiil? PIRENEUS)

ülugere ac> Governador
i.lo DlHttrito Federa» o
financiamento d.ií _ • casas
I>o i>u 1a i"(9 ui a o 'ii. ' pe qu e 11 d m
\>r I.H.Ii,it: oi' ea rui"a I r..

'„'!i-:nliiji" Presidente,

i'i cad a dia torna-se mais e ma i s importante a

f ix»»«o cio lititiCM no (..a nui o. ílas para' que i «=. iht.» 'aconteça é
t

preciso dar ao t. r ali ai hador rural os' mesmos benef íc-ios e

oportunidades cie que desfrutam o trabalhador- urbano. Entre

<-.;stex !-.-: i mpi.rl: uni. c destacar a Crtsa própria, que ríepreserit a

,-.ii.-i bases i.lc segurança e ilo bem-estar do' cidadão". ,Já

«priiseiitaiiios neste nent i do emendai, ao orçamento visando
i - *

garantir vv. .a «iue atendesse <•?s.t:a'r antiga e justa

reivindicação Jus pequenos produtores rurais.

Por i r..o, hii!> termos do ar i: i go r lôü, cio

Regimento interno, apresento à Mesa, Indicação no .sentido de

i>u gerir ao <>.-,-:c<-.;l ent ísu.tino Governador Joaquim •Rar \i. o

financiamento de casai, pòpulares aos trabalhadores rurais

cuja verba já foi aprova d a no Orçamento do D.i ytr i to Federal

para 1992.

Sala das Sessões, em >

Deputada EDIMAR PIREpCUS

tmd:i.(".A(.:ao n<;> •

\00 !.iR. EüliiAR PIRENEIUS)

Sugere ao Governador
do Distrito .í:'ederai.- ' a
construção de residencial, para
proressores nas ' «ireas das
eti <:: o1as rura is' do ü 1. Btr it; o
í'ederal .

Senhor Presidente,

A con s11-uçao de res id£nc iasi pana ob

professores nas imediações das escolas rura is tem • como

objetivo buscar uma integração entre professores, serv-j dores

e comunidade.-, alt-m ile fucilil. ui a vida ca que 1cs qu»; p.rei..i am

serviços na área rural, o que resultará, com certeza,,em uma

dedicação maior ao trabalho e num ensino mais eficaz, t1

Por isso, nos termos do art. 103 do Regimento

Interno, apresento à Mesa Indicação no sentido'de sugerir ao

Excelentíssimo Governador Joaquim Ror-iz a construção 'de

residências para professores e servidores de escola»;

públicas em áreas rurais do Distrito Federal, cujos recursos

já -."oram «provados no Orçamenti.) do Distritu' Federal para

1992.

S a 1a d as S a ss o es.

DeputatkT UÜIMAR PXRfMFUS

INDll.AC.iO NO

<D0 !.'.!< .••LDlTíAR PIIIENCIJÜ)

iüiigere ;in Uovernador
il-o Distrito Federal ' a
construção. rt<-. f terminal
r odoviário no <;; ,:• t (,r Cve r eda s,
em Drazlândia.



página 42
Diário daCâmara Legislativa

Brasília, quinta-feira, 16dedezembro de1993

Tiunhor Priisi dente,

O Sei or Veredai. de

U!.Otfv> mil habitante!.-.,e nao- dispõt-

rodoviário, embora todos os ônibus que
Draxlâiidia - Plano l> i loto, passem

Braalândia ' com cerca , de

jind.a ile um terminal

fazem os. percursos

-• ' Apelo ao-i parlamenalares no mentido de «provar «.
colocar pi» execução o projeto drt atnd Imento as criança» «
adolescentes - PROMENOR.

Oi"az'l'*nd i a - 1aguiat inga *

por ai i ••

DEPUTADO GÍLSON ARAÚJO (PP)

- Considerações sobre a votação do. projeto de orçamento
para 1994,.

, Vale esrVar (-cer. que a
verba foi assegurada no

orçamento d* 1992, .-orei,, a ai,.,, nau lui < •«

i.l e r e c ursos financeiro.; „

Por isso, nos termos 'do »rtigog l«5 -di
Regimento Interno desta Casa apresento à.Hesa,

uH(irii- ao excelentíssimo Qovernadoffl Joaquim
ii terminal rodoviário <W 'Setor

enti do de

const ruçaii deRorii a

Veredas.

Sala das Sessões, em

do

Indicação no

Deputadir^EDIrlAR PIRENEUS

l.a.íi- COMUNICADO DP. L;ÍDEW

DEPUTADO PADRE JONAB, cm nome da tlancada do PP.
- Registro de culto ecumênico realizado hoje, nesta

Cana, como parte da*» festividades natalinas,.

i.2-3 - COMUNICADOS DF PARLAMENTARES

DEPUTADO PEDRO CELSO (PT)

.... R^istro de entrega de documentos, a todos n»
parlamentarei trata -rPr-J-to-/""^^^;,^ •*•regularização dos condomínios rurais no Dl si riu. rt-oei .*..

DEPUTADA ROSE MARY MIRANDA (PP)

- Promunc lamento sobre a onda de violência e.« Santa
Mar Ia.

••- (". itaçao lis carta aberta a
divulgada, em todo Distrito Federal...

- Defesa dos funcionários do CPD encarregados H.
digitação da proposta de orçamento de 1994,

mulher brasil lens-e

DFPUTAPO PENIEI. PACHECO (PTB)

- Abordagens sobre a violência no Brasil s apoio ao
di-.i-urso da Deputada Rose Mary Miranda.

••- Referem-ias à chacina de Vigário Geral, no Rio de
Janeiro, "e à reportagem do Jornal do Brasil, fie hoje, que
trata dá transformação da casa'nP t3. da Rua AntonIo Mendes,
em Centro Cultural, como polo de difusão da Paz.

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE <PP>

- Pronunciamento de apoio mo« discursos dos Deputados
Rn-nt Maru'Mlrand* a Penlel Pmcharco '

" Hrieiifío sobre rs r.««. d. vlolliic » no r.
- Refnrftnclai ao. protelo do grupo unho Naclonalo d*

'v»ii«rH/-ça«". - VJMOF. nu» tranv.form» » rama onde Foram
inr;,T. B Pe ,,», na chacina de Vigário n.ral, « «wn

(••i.rn.ui--ii'i i".»»«ii» d» i1'*'**

DEPUTADO AONEIO flUEIROZ (PC do 8)

.... AL.nr.lag..» soi.n* a vloTPi.rU no Pi.f«., •** «'.'«correm: in
dam iIiíh» I H'|'a'Idftdi*"! itoc 1aI"..

DEPUTADO ElUMAK 1'lRENFUfl (PP)

.... Dli.rumu ...obre a D«lariM-Bp Univtrssl ' «Ini Olrrllo»

"U"*""* Referem: ia* a mataria, publicada no jt.rn.1 "Correio
riraül llencie" 'nobre an drtr.lar*.;i..f» d* Paulo l>f.n»r r-ai-lm».

J .3 ORDFM DO DIA-

ITFM 1= Discussão, em 29 turno, 19 dia, do Projeto de l.et
n" 457/9?, de autoria do Deputado Cláudio .Monteiro, que
"Autoriza a construção d»? cobertura, e fechamento 'com
<-,rades, d»» áreas verdes frontais ao* lotes residenciais de
Sobradinho, e dá outras providênc ia-s"-. APROVADO com 13 votos-
favoráveis e 9 ausências,.

ITEM 2" Discussão, em 29 turno, 29 dia, do Projeto de Lei
no 138/91, fie autoria do Executivo local, que 'Dispõe sobre
a prorrogação do prazo «me trata o S? 59, do art. 2B, da lei
n.o 5<M>, de 3» de maio de i 99»".APROVADO com i A votos
favorável», e 10 ausências.

ITEM 3" Discussão, em 29 ftirno, 2Q dia, do-Projeto de Lei
n'> 392/92, de autoria do Deputado Benír.io Tavares, que
"Torna obr itjatír io o uso do símbolo Internacional de »urdpa
nas carteiras de Identidade dos deficientes auditivos .
APROVADO com i !5 votos favoráveis e 9 ausênrias.

ITEM As DlticussSo, em 29 turno, 1.9 dia, do Projeto de lei
nP 118/91, de autoria do Deputado Edimar PIreneus, que

"Transforma as residência* oficiais do* administradores
regionais das Cidades-KatélItes em Jardins de infância, e iU
outrmq provMênc 1W.. DISCUTIDO,.

ITEM 5« Dli.ruf.sac.,, em 29 turno, ifí d Ia, do Projet. de le
no 517/92, de autoria do Deputado Tadeu Horlx., que Jm»t Huj
a" T.rux, a Medalha b o Diploma Olímpico de Brasília.-
DISCUTIDO.

JTFM Al Dli.rutM.8o, «m ,?B turno, Ifl dli, do Projeto d*t L#l
,,u"&r»A/v;.', dr auloi-U do Exrrullvo local, wr "Aprov» Norm»»'.
d.f rdlflfMRo, iImm <* PmbnrU-o - NttB «37/91 •uwir»..Mr Uloeo
C, "do fietor Comercial «ul' - R«oll»o Admlrt Intr-at 1va d*
Píanaltina", DISCUTIDO.

ITFM 7: Discussão, em P.9 turno, 19 dia, do Projeto de Lei
n° 693/92, de autoria do Deputado Carlos Alberto, que
"AuroriT-a a Companhia Imobiliária ds Brasília -- TERRACAP, a
conceder condições especiais para o estabclecimento , de
'oficineirns', na Região Administrativa de Taguatinga, e da
outra*-, providências". DISCUTIDO.

ITFM 8- Discussão, em 29 turno, 1«J dia, do Proje.to d:.? Lei
ri9 A«4/92, de autoria do Deputado Agnelo Oueirov».,. que
"Autoriza a criação do
Federal". DISCUTIDO.

Crematório Piíblico do Distrito

\.A - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

••- Convocação de reunião para discutir a consolidação do
orçamento de 5994, logo apác- o termino destaprojeto de

fiessírio..
-- Regi

1.r-W.?/9') e 1400/93 c? Indicação n9 799/9-1-
f"?,"Sa~" Registro de prejud Ir lal idade do*» Requerimentos nS«.

í. .5 - ENCERRAMENTO

0 Sr. Pren itlwnta» (Benírio Tavares)!

- Convocação de sessão extraordinária, a real ísrar-sts- as
13 horas com a sequlnte Ordem do Dia" t.
ITFM 1. Discussão'* votação, em 19 turno, da Proposta í!
««2/93, de t-menda à Lei Orgânica de autoria do Dem.taoo

ÍTFrl'p=P;l,::Di"-.;.,,ao , votaçKo, em 29 turho, do Projeto de
lei no lí?5/93, de autoria do Deputado Carlos Alberto.
ITEM 3" "Discussão e votação, em 19 turno, do Projeto de
lei n':> 1158/93, cie autoria ilo Executivo local.
ITEM 4- Discussão e votação, em 59 turno, do Projeto de
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".ei nP. 741/93, de autoria do Deputado Manoel de Andrade.

|I-?nn5'ím^,'!ÍU ". votaçKo, e„, 19 tun.o, do Projeto'•-. i nU i:136/93, de autoria do Executivo local.

ITEM 6: Discussão e votação, em 59 turno, do Projeto
l.ffi ri9 1170/93, de autoria do Executivo local.

ITEM 7: Discussão e votação, em 59 turno, do Projeto
Lei n.9. 1193/93, de autoria do Executivo local.

ITEM 8: Discussão e votação, em 59 turno, do Projeto
Lei n.9 í185/93, de autoria do Executivo local,.

ITEM 9" Discussão e votação, em 5Q turno, do Projeto
Lei nH 1215/93. de autoria do Executivo lornl.

ITEM i«: Discussão e votação, em 39 turno, do Projeto
Lei nP. 1200/93, de autoria do Executivo local.

ITEM.il: Discussão e votação, em 59 turno, do Projeto
l.ei n.9 1208/93, de autoria rio Executivo local.

ITEM 12f DisrussSo e votação, em 19 turno, do Projeto
Resolução n9 171/93, de autoria da Mesa Diretora.

ITEM 13: Apreciação do Veto Total ao' Projeto de Lei
110O/93, de autoria do Deputado fialviano Guimarães,.

ITEM 14= Discussão e votação da Redação Final do Projeto
Lei ntí 138/91, de autoria do Executivo local.

,ITEM j?;5* DÍBCUflSiíl!o P vota™<:' da Redação Finai do Projeto
Lei nS 392/92, de autoria do Deputado Benírio Tavares.

ITEM 16: Discussão e votação da Redação Final do Projeto
Lei n9 457/92, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada
presente sessão..

de

de

de

de

.de

de.

de

de

ri9

de

de'

de

a

(Levanta-se a sessão às 13 horas e A<ò minutos.)

Aviso de Licitação

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N2 007/93

RESULTADO DE JULGAMENTO

„T„T A COMISSÃO PERMANENTE DE'LICITAÇÃO DA CÂMARA if
SesÍSS DA fEEíEn™™^ COMUNICA AEflSÍESSo^õHLSULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE CONFORME SE SEGUE:

ITEM EMPRESA
01 AQUÁRIO COMERCIAL LTDA
05 " ii ii
06 '• •• „

07 " ii „

13 » ii i,

02

03

04

08

09

10

11

12

C0F. VIANA IND.C0M.LTDA

TOTAL GERAL... 8.324.860,00

VLR.UNIT.
10.600,00
6.910,00
6.700,00
7.990,00
4.610,00

TOTAL GERAL...

7.960,00
8.900,00
2.850,00

12.200,00
12.200,00
7.960,00
7.600,00
3.600,00

TOTAL GERAL

VLR.TOTAL

4.240.000,00
331.680,00
321.600,00
153.800,00

1.844.000,00
6.897.080,00

238.800,00
267.000,00
85.500,00
97.600,00

146.400,00
222.880,00
319.200,00
50.400,00

1.427.780,00

t1°^2oMILHÕES "TREZENTOS E VINTE E QUATRO MIL E OITOCENTOSE SESSENTA CRUZEIROS REAIS) uj.ii^r.ixj.ub
BRASÍLIA-DF.14 de DEZEMBRO DE 1993.

ANTÔNIO SÉRGIO SUZAN0 LOQUES BARROSO
PRESIDENTE

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

O FASCAL celebrou com a clínica
Sio Braz Organização Hospitalar S/A

um convênio de assistência nas seguintes especialidades:

-CUr^NÉKC*
Da. Gamam Sun Veferaxo..

-CMAtmOEML
Dr. Lut.MmaroWatanacM.
0r. P«»V» Memkfce» F.Ouro.
Or. tnéatm ksséMeáusáo Porto

t>. UsmCanosMen
^.MtmeiA^MtBOuvMBrmiio..
Or. imoBalmOeáotB .,

Dr. JoioBefeta «eSouza

-mavocmn
P/'S*"**-' •«••*» B»*B» J**»..Dr. Marina* Fmfea da SaiÁa.

-GMGOQUKSTA
0V.Maroeb fWra de Sou»...

'Cr.
Or.
Or.
Or.

Sãyo Eduardo C.Sampaio.!
Jtj* Marca* CFtmka
Síüjjoasfctee Borg».

..CRM: 5157

..CRM: 3329

..CRM: 2487

..CRM:2934

..CRM: 1225
.004:3323

..CRM: 2883

..CRM: 4091

CRM: 3600
..CRM: 3259

CRM: 4243
CRM: 1973
CRM: 4414
CRM: 2256

-CRM: 5248-5

-OSMijATOUKàJSTA
f^**f^iaamjimG<mstHs*,.
Ora. &arSM-fí(è*fo Jantm.... CRM: 2125

CRM: 4098

Or. PaabttmmoRammie
Or; Wiitfenar lanamás tjmaltm CRM: 4570

CRM: 1028

Dr. MatoKEugênio S. HoâeM
••• CRM:

Ora. CasRtesTt SüvaV«*oraz»t»,
CRM: 5157

-OTMmoiafJMGOIOGBTA
s>. mé OfTsente Pereira....
&-*tm<&pa^átf^zzz::. íS.?*64
Oi.JEàiKtPeMn&tPtuiio. - CRM:0212
Da. MarSei Ferrei» Adorno.!. ~ CRM: 0295 ,
Or. ban Kfcefco CRM: 5817

• CRM* 1998

~9*Sf?»€NTERíLOaSTÃ
Or Fertr^Rteirode Mora* Junto _„ _„ \
Or. UmPak Ung CRM: 3045 V,

-ftaNATRA CHM 30M >
0r.Jato Rodrigues deAlmeida Neto..
^ Eduardo B*rbot*o>Soussi CRM: 391
Or.Jatou* SoraCriio CRM: 326
Ora. te Marli Queiado S. Maortitis ~ CRM: 323
Or. Atfanir Martrs Me*«tfc!T^ CRM: 358

^^ CRM: 337
-OFTAIjMOLjOGíSTA
Or OvmitImesticSi
Di& «tarie Ainfedora F.Ferreira -CRM: .12»
Or. FIMoftaberto Tetaeir...... CRM: 457
Dr.CiMoCMmdaC.Fontcci. CRM: 284
Dr.MaKmcJeOttroFonteca. Z CRM: 511
__ CRM: 5879-

-nCUWOlOGlA&flaKmCXjTSCOnAOr. Rui AtMioM, IjmJfíhoZZZZZZ.
-AISBOBTA CRM: 4441
Dr.&AwUteCoulW»

-c^BiotoasTA **"**
Or.JcMdeCFayndH.

-Mfwwot*»* •-" •••C«M=3»'
l* í^íerWr*Soros*

- CRM. 52483

\

Or.
Or.
Or.
Dr
Or.
Or.
Or.

Ç^SàmúaCaààÊa..
SataBBteFMfc,.....;...
•tSrmaaliStW

^^m9mmW V^SaiaJatJafaffVafa.

&ÍKWteJbKm<kCmto>.
Or. Mok* $«• Jtfecr.

fctta^-»^
Or^Whon Souza cSh». 'ZZ'"Z

Or.Oiai(taoiW4>AT«ito
•>• J»í CKysfc S. &m3t..

-MTQLOOSTA
&to^Canvàm&»Sm**.
ii- Sr"0 A?tato* *•<*«» N«»-Dr. José Lues. Segura

...CRM: 4731

...CRM:7372
• CRM:«S34
.004:6154
-CRM: 7323
.ÇWt645S
• CRM:6300
..CRM:3849

•CRM:2M1
•CRM: 5022
CRM:2642
ÇJtM: »526
•CRM:2673
•CRM:5166

•CRM: 12S7
•CRM:3182

•CRM: 1994
•CRM: 5482
•CRM: 2278
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

O FASCAL oáéjsmà com a clinica

Sfo Braz Ofgattizaçfio Hospitalar S/A
um convênio de assistência nas seguintes especialidades:

Ora. Cantam StVa Vcttoraa»..

Orla*
Or.
Or.Mto Jori MarJhaío Porto..

^CMúacMnaisncA
Or.E^OrietMota. ..---.
Or.Mwail Ooiurtn On.HIBratidto..
Or.la '

Or.C«o»8rTiw*iiBoiyiJú
Or. Mmmi r—afca * Sbás.

Or.
Or.hi
Or.SMo
Or JoíM
Or.

I tÍB<Mal fUlHl
CSaapi

Or.
Ora.

Or.
Or.

IlaBiiiJuC.

MOUMBTA

Pr..ln»iiilEigUiiiS.

Or.fli»iZaAHt»iniB

•-MltftMHiTA
ot.f-- "
Dr. ¥m*Btate&Soèt ttomm Mata...
O»..

TA
o., r, líiíIb mi* iíti **—*- **-*-
Or.UaPahUaf,.

..CRM: SI 57

..CRM: 3329
CRM: 2487

..CRM: 2934

..CRM: «225

..CRM: 3323
CRM: 2883

..CRM: 4091

..004:3600

..CRM: 3259

004:4243
.....CRM: 1973
.....CRM: 4414
.....004:2256
..CRM: 5248-5

..CRM: 2125

..CRM: 4096

.004:4570
..CRM: 1028

-CRM:

..CRM: 5157

..£104:2564

...004:0212

...004:0295

...CRM: 5817

...CRM: 1996

3045
SE

.004:3916

.004:3261

.004:302
CRM: 3585

3371

ÇRMJ297

CRM: 3761

OMiMH

CRM: 4738
.CRM 7372

.004:5166

CRM:1aB7
004:3182

.004:1994.
..CRM:S4t2
.004:2278
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Convênios

l^iA-i.:!'us' •'•j":vftHiúá:-f--.i,R.MÁDpji. pela ;>",:oci,u;so i-u,;.;lhv!dü[,l;^ cldf

. - AUU; i-tiST-ÍS Mií.lANA '. "'••'••

.'-SHlll Irechu. .12/malote OS.PàglUIÍLágo Norte - Ti! .WY..2237

- fuji phütó';fiui"•'pò; brasil ;ltda; "; '
-.. ÇNB 03 Lote l^LcyaOI - TàK.;;TeI.!:;35tJiei|2-

- consõício cc* : ••:'. .";•'

SCilS 516 BI.' K:Uoja; 57% fel. 215.-2000 'V

"' - ECOTUR VIAÚEtls' E TURISMO LTDA -OU NA SEUE AjCAt/DF.'

SHN Q. 02 BI. J loja. 68.- Garvey Park Hotel -Tel. 322.7101 :

- LIM«:9EP .ríFPLÁNTAS FlDRES LfDÁ(TEtE:í-[,OREi)
SCLN 3T5 Li.' DLoja 3^--.TeI.'273.;í)83V

' ÓTICA V.ITliR.U JÓIAS E RELÓGIOS LTDA•'.•

Conj. fiarujat Bloco CLoja 6'5 •- Teir ••225'.&5?.i-.. . '•;• .:..'.

CLIP TELEFONIA «DA ^

SCS Q. 07 Bloco A Sala 1225 7;|dv Exeoútlve To„e"r -:íc I'.221.1976 '

- FARMÁCIA AV.EHILVA

CS8 06 Lote 01/02 Loja 05 -Tag. jel. 563. í&çfjJ

CLUBE DO CONGRESSO

A». W/1 Sul Q. 702 lote C -:Tci.r -21.3771

ONPP - Crédito/e Financiamento e, ínveut iiterno S/A

W/3 Sul Q. 515 Conj, B- Tel. 215. HU

-OLIVEIRA DUARTE 4 VILLAR LTDA a:,». .--.-«,

SCLN 703 BI, É lojaé 20/26 - Tel. 226.5211

--GELAC0 COMERCIAL ;DE BEBIDAS EPRGDUT&S 'ALIMENTÍCIO.! LIDA

01 15 ComerciVl do Lago. Sul - Tel. 218.3207

- CLÍNICA LINE DE PSICOLOGIA .

SEPS 705/905 Conj. B sala 126 - Centro Empresarial Sul. -212.6622
- AUTO POSTO MÂIIIANA

S«IN Trecho Í2/09 lote 01 PaglqljLago Norte - Tel.577.22j7

- FUJI PHOTO FILM-DO bRASIL LTDA ::

CNB 08 Lote 12 Loja 01 -Tag. Tel, 351.1812

.-.- CONSÓRCIO CCA "•' ,.•••.,„.-..

SCR3 516 BÍ. B Loja 57 - Tel.215.2000

- ECOTUR VIAGENS E TURISMO LTDA OU NA SEDE ASCAL/DF.

SHN Q. 02 BI. J loja Ó8 - Gárvey Park jlotel - Tel. 322.7101

-..LIMA REP, DE PLANTAS FLORES LTDA(TELE=F1.0liKS)

•3Ci.il 3V5 BI. D Loja 31". - Tel. 273.0035

ÓTICA VITORIA JÓIAS E RELÓGIOS LTDA ;:

Conj. Baraeat Bloco G Loja 65:- Tel. 225.6527

CLIP TELEFONIA LTDA

SCS Q. 07 Bloco, A Sala 1225 - Ed. ExecuLive Towv-r- -Te! .221,1976

- FARMÁCIA AVENIDA ....

CSB 06 Lote. 01/02 Loja 05 - Tag. Tel,>,63. 6803

CLUbE DO COHCRESSO

AV. W/1 Sul Q. 702 lote C - Tel. 321.3771

CNPP - Crédito e Financiamento' e Investimento S/À

W/3 Sul 8. 515 Conj. B -Tel.215.1711

-OLIVEIRA DUARTE a VILLAR LTDA **??••-&•}••:•••"•••

SCLN 70,3 BI. E lojas 20/26 - Tel. 226.52:11.

- OELAGO COMERCIAL DE BEBIDAS E PACDUTOS ALlMLiiTlCIOS LTDA

0.1 15 Comercial do Lago Sul - Tel. 218.3207 ••/'.!

- CLINICA LINE DE PSICOLOGIA

SEPS 705/905 Conj. B sala 126 .-"centro- Empresarial Sul -212.6622
- LUZ ÓPTICA - COMERCIAL DE ÓCULOS EM GERAL ' '

SDS Ed. Eldorado BI. D loja 76 - Tel. 225.3931,

- DROGARIA SANTA MONICA

CLS 102 Bloco A loja 07 - Tel. 221.5572

- CLINICA PRODONTO LTDA

CNC 03 lote 18 1» e 28 Andares - Tag. Tel.. 351.9866

- IBO - Instituto Brásiliense de Odontologia

CLS 106 BI. A loja 35 - Tel. 211.5099

BMJjIlijÉjiJiiMi^^ MiibmWMMiiiMW
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- QUALTTI -REVELAÇÕES; EM 1 HORA '

CSB 03 Lote 05 Loja 05 - Tag:; Tel.563.1313

- ESCOLAS DE INGLÊS WTSDOM ( LANCUAGE' CENTER) '

:• CONJUNTO NACIONAL BRASÍLIA. SALA 1050^- Te. 322.1091..

- COC - eENTROiODONTOLOGICO, CA:ETAN01.TDA
SCS 0. 02 Bloco CN° 99 Sala .21:3/211 - tel. 221.2227 '

SENDY TUHÍS.M'0' LTDA . '-

SCLN. 113 Bloco A Loja 11 -. Tel'..::319.2021

-' JÚNIOR CINE FOTO-LTDA'

SCLS 111 Bloco Á lojas 29/33 -•Ttl.; 213. 1312 •-..'•

ÓTICA TÉCNICA LTDA" .,-

SDS Ed. Miguel Badya lojas 02/06' > Tel, 322.5231

- AUTO ESCODA SANTA.MARIA. ' - \

SCLN 302 Bloco D Loja 117 - I-eí ..-"2£q, 9632

AKRON JOALHEIROS ... ' . ' .--.".'•,

SCS Ed.Venancio 2000,Subsolo l-l-B;'-:T<:1. í21.1<);2

CLINICA- DE'SERVIÇOS INTEGRADOS:DE SAÚDE ORAL LTDA
SHLS 716 :1. Centro Clínico Sul Saia 301v- Tel. 215.1105* '

MARIA NAZARÉ XAVIER VIEGAS (Psicóloga)
SCLN 105 BI. A SÍUT3- Tel, ,271,7161

SÉRGIO RENATO DA SILVA BRITO, (p3lc0l0gò)
SCLN 105 BI. A loja 13 - Tél. 271.7161

LOCIA SOUTO MAIOR SALGADO (PSICOLOGÍ)

SÇLN 105 BI. A Loja 13 - Tel. 271,7161

JEANS MANIA '"

Ed. Eldorado (Conic) e Venanclo 2000 .:- Tel. 223.7086
- MARINÊZ FERREIRA DE SOUZA

ONA ,6 LOteP5 Sala W- (Servia Wu^ic^il.i^s,,^,
CASA LOTÊRICA

SQN 106 Bloco FAptí 102- Te). 273.77,5

■♦UNIVERSITÁRIO CURSOS ESPECIAIS LTDA

SCLN 702/3 BI. Cent.; 13 ÍTe;i. 32,; 5505 ,-....'-/

-EXPANSÃO COMERCIAL HOSPITALAR •'-.'•'.
CLS 302 Bloco d; loja 01 - Tjel. 225.1129

AUTO ESCOLA TAGUATINGA-ME

SCS Q. 02 bu CEd; Sao ;Paulo -̂ 125 -T„,. 32,'. 1579
- IHTEHFARMA MEDICAMENTOS ET'EWUHAR1A;EM GU,AL
SCLS 302 Bi, A. loja; 01,-Tel. 321.9n3

SILVA .REIS C.ABELUREIRÒS LTDA '^ ,
SCLN 115 BI. Aloja ,29 -:Tel. 273.Í377; "

,. MODELLES INSTITUTO DE DÈPILAÇAO EESTÊMCA CORPORAL
SCLN 301 BI. D Ni 23 loja 83 -subsolo

SOMA CABELEREIRO LTDA " .

CNB 11 lote 01 loja 01 -Tag. Tel.. 351.9693
ANGELA LINS (Psicologia eTerapia Corporal) :
SCLN Ed. Brasília Traider Center Sala 713 -Tel., 22,,,828
1UCUNO FAGUNDES DE.Q0EJR0S- (Servlços Odontologioos)
SHLS 716 Ed. Centro Clínico Sul Sala 12-- Tel.
AUTO ESCOLA.PLANETA •

SCS Ed. Anto„i0.;venan0t?> Silva- Sala 8,3 -Tel. 321.619, .'
. ÓTICAS TROPICAL LTDA «

-SDS ED. Cine Atlântida BI. Aloja 07 -Tel. 226 «312-
- FOTOLAR E VlDEQ LTDA ,'..'..''

CLN.-»15^81. Bloja 20 * Tel. 317.3290

CANAL 1 - ELETRÔNICA LTDA
SCRN708/O B1. Flojí 13:. Tel. „3-5750

EUN NAVIA AGUiAR MARQUES (Psicologia eTerapia Corporal,
SEPS 711/911 BI. ASala 305 - Ed Port» A, Lar"ora]•>

JU3 td. Porto Alegro -Tol. 218.6610
TIM MODACAPELLi LTDA '

SCLN 103 BI. Aloja 53 -M -Tel. 225.2810 ,

FARINA MASSAS CASEIRAS ECONGELADOS LTDA
shts ni 05 Chácara 95 - Tel. 218.0656
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Relação dos Convênios Firmados pela
Associação dos Servidores da Câmara Legislativa.

EMPRESA ENDEREÇO

Ótica Vitória •Jóias eRelógios ..SDS Conj. Baraeat Lj. 65
Casa Masson Ltda SDN Conj. Nacional Lj. 2004

Óticas Tropical Ltda.... SDS • BI. ELj. 07
Luz Óptica •Com. de Óculos SDS Ed. Eldorado Lj. 78
Tim Coiffcur CLN 216 BI. B Lj. 34

Fotolar • Kodak Express .-. CLN 315 BI. Blj. 20

Consórcio Ponta Ltda CRS 513 BI. ALj. 05

Consórcio BRASTEMP... Sr. Francisco (Represd.)

Ethos Brasília Seguros S/C Ltda SRTN Q. 702 Ed. Rádio Ceír
ter sala 1019

SASSE -Seguros SCS Ed. União 6? andar
Canal 1 Eletrônica ...SCRN 708/09 BI. G Lj 13

225-6527

226-0996

226-8312

223-8131

274-6601

347-3290

273-4433

354-7.154

225-2895

-226-9356

-273-5750
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Aviso.

MESA DIRETORA E

COMISSÕES TÉCNICAS

MESA DIRETORA

Presidente

BENÍCIO TAVARES-PP

Vice-presidente
ROSE MARY MIRANDA - PP

1- Secretária

LÚCIA CARVALHO - PT

2° Secretário

PENIEL PACHECO - PTB

3° Secretário

CLÁUDIO MONTEIRO - PDT

Suplentes da Mesa
EURÍPEDES CAMARGO - PT
GILSON ARAÚJO - PP

»«0mmmm.mmmmm^mmmmmimmÊmiam^^tm
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Fundo de Assistência à Saúde

da

Ornara Legislativa do Distrito Federal
FASCAL

Prezado Associado:

O Cartão de Identificação do associado e de seus dependentes, cuja documentação
exigida foi entregue ao FASCAL, está sendo encaminhado para confecção.

O associado que ainda não entregou a documentação necessária deverá fazê-lo,
comparecendo à sala R9 - FASCAL - Edifício Sede da EMATER - DF.

O FASCAL está ultimando a análise dos currículos para credenciamento e convênio
com pessoas físicas e jurídicas.

Deputado, servidor da Câmara ou associado do FASCAL poderão, ainda, indicar
profissionais eentidades da área de saúde para credenciamento econvênio.

Oservidor que desejar ser inscrito deve se dirigir ao endereço citado acima.

A Gerência

Composição da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
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